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I ~ A 

MUNICIPIO DE GOIANIA 

bem como quaisquer outros atos que . posteriores. · 

disponham em contrário às normas 

PÁG:Ot 

DECRETO Nº 2273, DE 13 DE 
1 

estabelecidas no Regulamento apro- Parágrafo Único - Este regula-

AGOSTO DE 1996. vado por este Decreto; mento constitui-se de três livros: 

"Aprova o Regulamento do Art. 3º - Este Decreto entrará em 1 - Livro 1 - Normas Gerais de 

Código Tributário de Goiânia." · vigor na data de ·sua publicação, Direito Tributário; 

retroagindo seus efeitos a partir de 1 º li - Livro li - Sistema Tributário do 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no de janeiro de 1996, revogadas as Município; 

uso das atribuições que lhe confere o disposições em contrário. Ili - Livro Ili - Processo Adminis-

artigo 115, inciso IV, da Lei Orgânica do trat.ivo Tributário. 

Município e tendo em vista as GABINETE DO PREFEITO 

disposições das Leis 5.040, de 20 de DE GOIÂNIA, aos 13 dias do mês de 

novembro de 1975, com alterações agosto de 1996. 

posteriores, 7.633, de 22 de março de 

1989 , 6. 031, de 02 de agosto de 1983 DARCI ACCORSI 

e Lei Complementar 042, de 26 de · Prefeito de Goiânia 

dezembro de 1995, VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETA: 

LIVRO! 

NORMAS GERAIS 

DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

TÍTULO 1 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS Art. 1º - Fica aprovado o 

Regulamento do Código Tributário do 

Município de Goiânia, anexo ao 

presente Decreto. 

REGULAMENTO DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO 

DE GOIÂNIA Art. 2°- A .Legislação Tributária 

do Município de Goiânia, compreende 

Art. 1 º - Este Regulamento as Leis, os Decretos, as Normas 

Art. 2° - Fica revogado o Decreto · fundamenta-se na Lei nº 5.040, de 20 Complementares que tratam, no todo 

nº 1.499, de 30 de dezembro de 1987, de novembro de 1975, com alterações ou,em parte, dos tributos municipais e 

\\ 
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das relações jurídicas a ela vincula- Município de Goiânia e estabelece a 

das. relação jurídico - tributária entre o ato 

ou fato tributário. 

Parágrafo Único - São normas 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 5° - Admite-se, na aplicação 

da legislação tributária, todos os 

complement~res às Leis e · aos Art. 4° - Salvo dispo~ições em métodos ou pro"cessos de interpreta-

Decretos: contrário, as normas complementares ção, observada a legislação federal 

previstas no parágrafo único do artigo competente e as disposições dos 

1- os atos normativos expedidos 2° deste Regulamento, entram em artigos seguintes. 

pelas autoridades administrativas com- vigor: 

petentes; Art. 6° - Na ausência de 

1 - os atos normativos a que se disposição expressa, a autoridade 

li - as decisões dos órgãos das refere o inciso 1, na ·data. da sua competente para aplicar a legislação 

instâncias administrativas; publicação; tributária utilizará sucessivamente, na 

ordem indicada: 

Ili - . as respostas dadas às li - as decisões a que se refere 

consultas, obedecidas as disposições o inciso li, quanto aos seus efeitos 

legais; normativos, 15 (quinze) dias após a 

data de sua publicação; 

1- a analogia; 

11- os princípios gerais do direito 

tributário; IV - os convênios celebrados 

entre o Município e, a União, os Ili - a resposta dada à consulta, 

Estados, o Distrito Federal , outros a que se refere o inciso Ili, na data da 111- os princípios gerais do direito 

Municípios e demais pessoas jurídicas publicação da circular expedida pela público; 

de Direito Público. 

CAPÍTULO li 

APLICAÇÃO E VIGÊNCIA DA 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 3° - A lei tributária municipal 

tem aplicação em todo território do 

autoridade competente; 

IV - os convênios , aos quais se 

refere o inciso IV, nas datas neles 

previstas. 

CAPÍTULO Ili 

INTERPRETAÇÃO DA 

IV - a eqüidade. 

Parágrafo Primeiro - O 

emprego da analogia, não poderá 

resultar na exigência de tributo não 

previsto em lei. 

Parágrafo Segundo - O empre-
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goda eqüidade, nãopoderáresultarna pode ser principal ou acessória. ção que, na forma da legislação 

dispensa do pagamento do tributo 

devido. 

aplicável, impõe a prática ou a 

Parágrafo Primeiro - A obriga- abstenção de ato que não configure 

ção tributária principal, tem por objeto o obrigação principal. 

Art. 7° - Interpreta-se literalmen- pagamento de t_ributo ou penalidade 

te, a legislação tributária que disponha 

sobre: 

1 - suspensão e exclusão do 

crédito tributário; 

li - outorga de isenção; 

pecuniária, surge com a ocorrência do 

fato gerador e extingue-se juntamente 

com o crédito dela decorrente. 

Parágrafo Segundo - A 

Art. 13- Salvo disposições de Lei 

em contrário, considera-se ocorrido o 

fato gerador e existentes os seus 

efeitos: 

obrigação tributária acessória, decorre 1 - tratando-se de situação de 

da Legislação Tributária e tem por fato, no momento em que se verificar 

objeto as prestações positivas ou as circunstâncias materiais necessá-

111 - reconhecimento de negativas, nela previstas no interesse ria, à produção dos efeitos, que 

imunidade tributária; 

IV - dispensa do cumprimento de 

obrigação tributária acessória. 

da arrecadação ou da fiscalização dos normalmente lhe são próprios; 

tributos. 

li - tratando-se de situação 

Parágrafo Terceiro A jurídica, no instante em que esta esteja 

inobservância da obrigação acessória, definitivamente constituída, tios ter­

Art. 8° - Interpreta-se de maneira a converte em obrigação principal, mos de direito aplicável. 

mais favorável ao contribuinte infrator, relativamente à penalidade pecuniária. 

em caso de dúvida quanto: CAPÍTULO Ili 

1 ~ à capitulação legal do fato; 

Art. 1 O - Quando não for previsto 

prazo para cumprimento da obrigação 

tributária, far-se-á intimação do contri-

SUJEITO ATIVO 

Art. 14 - Sujeito ativo da 

li - à natureza ou às circunstân- buinte, fixando-lhe o prazo máximo de obrigação tributária é o Município de 

cias materiais do fato; quinze dias, findo o qual serão Goiânia, Estado de Goiás. 

adotadas as medidas previstas na 

Ili - à autoria, imputabilidade ou legislação pertinente. CAPÍTULO IV 

punibilidade; 

IV - à natureza da penalidade · 

aplicável, ou a sua graduação. 

TÍTULO li 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CAPÍTULO 1 

CAPÍTULO li 

FATO GERADOR 

Art. 11 - Fato gerador da 

SUJEITO PASSIVO 

SEÇÃO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

obrigação principal é a situação Art. 15 - Sujeito passivo da 

definida em Lei, como necessária e obrigação tributária é a pessoa física 

suficiente à sua ocorrência. 

DISPOSIÇÕES GERAIS Art. 12 - ·.Fato gerador da 

ou jurídica obrigada por lei, ao 

cumprimento da prestação tributária 

principal ou acessória, esteja ou não 

em relação direta e pessoal com a Art. 9° ~ A obrigação tributária obrigação acessória é qualquer situa-
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situação que constituiu o respectivo tributária. 

fato gerador. 

Parág.rafo Segundo - A 

pessoas naturais; 

11- de achar-se a pessoa natural 

Parágrafo Primeiro - O sujeito solidariedade não comporta benefício sujeita a medidas que importem 

passivo da obrigação principal diz-se: de orqem, podendo, entretanto, o privação ou limitação do exercício de 

sujeito passivo atingido por seus atividades civis, comerciais ou profis-

1 - contribuinte, quando tenha efeitos, efetuar o pagamento do sionais, ou da administração direta de 

relação direta e pessoal com a imposto incidente sobre o serviço, seus bens ou negócios; 

situação jurídica ou de fato, que antes de iniciado o procedimento fiscal. 

constitua o respectivo fato gerador; Ili - de estar a pessoa jurídica 

Art. 17·- Salvo disposição de lei regularmente constituída, bastando 

li - responsável, quando a em contrário são os seguintes os que configure uma unidade econômica 

pessoa física ou jurídica, sem se efeitos da solidariedade: 

revestir da condição de contribuinte, 

tenha a obrigação de pagar tributo que 

decorra de disposição legal expressa. 

Parágrafo Segundo - Sujeito 

passivo da obrigação acessória é a 

pessoa, contribuinte ou não, física ou 

jurídica, de direito público ou privado, 

obrigada por lei a cumprir as presta­

ções nela previstas, no interesse da 

Fazenda Pública ou da arrecadação. 

1- o pagamento efetuado por um 

dos obrigados, aproveita os demais; 

li - a is.enção ou remissão de 

crédito, exonera todos os obrigados, 

salvo se outorgada pessoalmente a um 

deles, subsistindo, nesse caso, a 

solidariedade quanto aos demais, pelo 

saldo; 

ou profissional. 

SEÇÃO IV 

DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO' 

Art. 19 - Considera-se domicílio 

t~butário do sujeito passivo, contribuin­

te ou responsável: 

1- quanto às pessoas naturais, a 

sua residência habitual; sendo incerta 

ou desconhecida, o território do 

Ili - a interrupção da prescrição, Município; 

SEÇÃO li 

SOLIDARIEDADE 

Art. 16 - São solidariamente 

obrigados perante a Fazenda Munici­

pal, aqueles que tenham interesse 

comum na situação que constitua o 

fato gerador da obrfgação principal e os 

expressamente designados pelas leis 

e regulamentos. 

Parágrafo Primeiro - A obriga­

ção solidária é. inerente a todas as 

pessoas físicas ou jurídicas, ainda que 

alcançadas por imunidade ou isenção 

em favor ou contra um dos obrigados, 

favorece ou prejudica aos demais. 

SEÇÃO Ili 

CAPACIDADE TRIBUTÁRIA 

Art. 18 - A capacidade jurídica 

para cumprimento da obrigação tribu­

tária, decorre do fato de a pessoa 

natural ou jurídica se encontrar nas 

CQndições previstas em lei, dando lugar 

à referida obrigação, independente­

mente: 

1 - da capacidade civil das 

li - quanto às pessoas jurídicas 

de direito privado ou às firmas 

individuais, asededaempresa, ou, em 

relação aos atos ou fatos que deram 

origem à obrigação, o de cada 

estabelecimento; 

Ili - quanto às pessoas jurídicas 

de direito público, qualquer de suas 

repartições no território do Município. 

Parág~afo Único - A autoridade 

fazendária poderá recusar o domicilio 

eleito, quando impossibilite ou dificulte 
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a arrecadação ou fiscalização dó débitos, acréscimos, multas, correção tributárias surgidas até a referida data. 

tributo, aplicando as regras dos incisos monetária e juros referentes a quais-

deste artigo ou considerando como querdeles. Art. 25 - A pessoa jurídica de 

domicilio, o lugar da situação dos bens direito privado que resultar de fusão, 

da. ocorrência dos atos ou fatos que Parágrafo Segundo - O titular transformação ou incorporaç~o de 

deram origem à obrigação. do estabelecimento é responsável pelo outra ou em outra, é responsável pelos 

cumprimento de todas as obrigações tributos devidos até a data do ato, pelas 

Art. 20 - O domicílio tributário principais e acessórias, que o Código e pessoas jurídicas de direito privado 

será sempre consignado nas notas este Regulamento atribuem ao estabe- fusionadas ou incorporadas. 

fiscais de serviços, guias, petições, lecimento. 

termos de aberturas de livros fiscais 

obrigatórios e outros documentos que 

os contribuintes tenham obrigação de 

anotar, que dirijam ou devam apresen­

tar à Fazenda Pública Municipal. 

Art. 21 - Uma vez eleito pelo 

contribuinte ou determinado o domicilio 

tributário, na forma desta Seção, este 

se obriga a comunicar à repartição 

fazendária, dentro de 15 (quinze) dias, 

contados a partir da data da ocorrên­

cia, a alteração do domicílio. 

Parágrafo Único - Excetuam­

se da regra deste artigo, os que tiverem 

com domicilio o território do Município. 

Art. ·22 - Com as ressalvas 

previstas neste Regulamento, consi­

dera-se estabelecimento o local, 

construído ou não, onde o contribuinte 

exerce atividade geradora da obriga­

ção tributária, ainda que pertencente a 

terceiros. 

Parágrafo Primeiro - Todos os 

estabelecimentos do mesmo titular 

são considerados em conjunto, para 

efeito de responder a empresa pelos 

CAPÍTULO V 

RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA 

SEÇÃO 1 

DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 2~ - Sem prejuízo do 

disposto neste Regulamento, a lei 

pode atribuir de modo expresso, a 

responsabilidade pelo crédito tributário 

a terceira pessoa, vinculada ao fato 

gerador da respectiva.· obrigação, 

excluindo a responsabilidade do contri­

buinte ou atribuindo a este, em caráter 

supletivo, o cumprimento total ou 

parcial da referida obrigação. 

SEÇÃO li 

RESPONSABILIDADE 

DOS SUCESSORES 

Art. 24- O disposto nesta Seção, 

aplica-se por igual, aos créditos 

tributários.definitivamente constituídos 

ou em curso de constituição à data dos 

atos nela referidos, e aos constituídos 

posteriormente aos mesmos atos, 

desde que relativos a obrigações 

Parágrafo Único - O disposto 

neste artigo, aplica-se aos casos de 

extinção de pessoa jurídico de direito 

privado, quando. a exploração da 

respectiva atividade seja continuada 

por qualquer sócio remanescente, ou 

seu espólio, sob a mesma ou outra 

razão social, ou sob firma individual. 

Art. 26 - A pessoa natural ou 

jurídica de direito privado que adquirir 

de outra, por qualquer título, fundo de 

comércio ou estabelecimento comer­

cial, industrial ou profissional, e 

continuar a respectiva exploração, sob 

a mesma ou outra razão social ou sob 

a firma ou nome individual, responde 

pelos tributos relativos ao fundo ou 

estabelecimento adquirido, devidos 

até a data do ato: 

1- integralmente, se o alienante 

cessar a exploração do comércio, 

,indústria ou atividade; 

li - subsidiarian:iente com o 

alienante, se este prosseguir na 

exploração oü iniciar, dentro de seis 

meses a contar da data da alienação, 

nova atividade no mesmo ou em outro 
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ramo de comércio, indústria ou 

profissão. 

SEÇÃO Ili 

RESPONSABILIDADE 

DE TERCEIROS 

Art. 27 - Na impossibilidade da 

exigência do cumprimento da obriga­

ção pelo contribuinte, respondem 

solidariamente com este nos atos que 

rais, Estaduais e Municipais, inclusive 

as empresas públicas e as sociedades 

de economia mista, que procederem a 

retenção do ISSQN, na forma prevista 

nos §§ 9° e 10° do artigo 68 da Lei nº 

5.040/75, com alterações. 

Parágrafo Único - O disposto 

neste artigo só se aplica, em matéria 

de penalidades, às de caráter moratório. 

em contrário, a responsabilidade por 

infrações à legislação tributária do 

Município, independe da intenção do 

agente ou do responsável e, da 

efetividadf;!, natureza e extensão dos 

efeitos do ato. 

Art. 30 - A responsabilidade é 

pessoal ao agente: 

intervierem ou pelas omissões de que Art. 28 - São pessoalmente 

1- quanto às infrações conceitu­

adas por lei como crimes ou contra­

venções, salvo quando praticadas no 

exercício regular de administração, 

mandato, função, cargo ou emprego, 

ou no cumprimento de ordem expres­

sa, emitida por quem de direito; 

forem responsáveis: responsáveis pelos créditos corres-

pondentes às obrigações tributárias, 

1- os pais, pelos tributos devidos resultantes de atos praticados com 

por filhos menores; excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos: 

li - os tutores e curadores, pelos 

tributos devidos por seus tuteiados ou 1- as pessoas referidas no artigo li - quanto às infrações em cuja 

curatelados; anterior; definição o dolo especifico do agente 

seja elementar; 

Ili - os administradores de bens 

de terceiros, pelos tributos devidos por 

estes; 

IV - o inventariante, pelos tributos 

devidos pelo espólio; 

V - o síndico e o comissário, 

pelos tributos devidos pela massa 

falida ou pelo concordatário; 

li - os mandatários, prepostos e 

empregados; Ili - quanto às infrações que 

decorram direta ou. exclusivamente de 

Ili - os diretores, gerentes ou dolo especifico: 

representantes de pessoas jurídicas 

de direitos privado. a) das pessoas referidas no 

artigo 28, contra aqueles por quem 

Parágrafo Único - A responsa- r~spondem; 

bilidada a que se refere o caput deste 

artigo, independe de intenção do b) dos mandatários, prepostos 

agente ou do responsável e da ou empregados, contra seus mandan-

VI - os tabeliães, escrivãs e efetividade, natureza e extensão dos tes, proponentes ou empregadores; 

demais serventários de ofício, pelos efeitos do ato. 

tributos devidos sobre os atos pratica- c) dos diretores, gerentes ou 

dos por eles, em razão do seu ofício; 

VII - os sócios, no caso de 

liquidação de sociedade de pessoas; 

VIII - 6s órgãos públicos Fede-

SEÇÃO IV representantes de pessoas jurídicas 

RESPONSABILIDADE de direito privado, contra estas. 

POR INFRAÇÕES 

Art. 31 - A responsabilidade é 

Art. 29 - Salvo disposição de lei excluída pela denúncia espontânea da 



infração, acompanhada, se for o caso, 

do pagamento do tributo devido e dos 

juros de mora, ou do depósito da 

importância arbitrada pela autoridade 

administrativa, qua~do o montante do 

tributo dependa de apuração. 

Parágrafo Único Não se 

considera espontânea, a denúncia 

apresentaçJa após o início de qualquer 

procedimento administrativo ou medi­

da de fiscalização relacionada com a 

infração. 

TÍTULO Ili 

CRÉDITO. TRIBUTÁRIO 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 32 - O crédito tributário 

decorre da obrigação principal e tem a 

mesma natureza desta. 

Art. 33 - As circunstâncias que 

modificam o crédito tributário, sua 

extensão, seus efeitos, as garantias ou 

· os privilégios a ele atribuídos, ou que 

excluem sua exigibilidade, não afetam 

a obrigação tributária que lhe deu 

origem. 

Art. 34 - O crédito tributário 

regularmente constituído, somente se 

modifica ou extingue, ou tem a sua 

. exigibilidade suspensa ou excluída, 

nos casos previstos no Código e neste 

Regulamento, fora dos quais não 

podem ser dispensadas, sob pena de 

da lei, a sua efetivação ou as 

respectivas garantias. 

CAPÍTULO li 

CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

SEÇÃO 1 

LANÇAMENTO 

Art. 35 - Compete privativamente 

à autoridade administrativa, constituir o 

crédito tributário pelo lançamento, 

.· •. ' '·<' 1 

autoridades administrativas, ou outor­

gando ao crédito maiores garantias ou 

privilégios, exceto para efeito de atribuir 

responsabilidade tributária a terceiro. 

Parágrafo Segundo - O dispos­

to neste artigo não se aplica aos 

impostos lançados por tempo determi­

nado, onde este Regulamento fixa, 

expressamente, a data em que o fato . 

gerador se considera ocorrido. 

Art. 37 - O lançamento regular-

assim entendido o procedimento mente notificado ao sujeito passivo, só 

administrativo tendente a verificar a ' poderá ser alterado, em virtude de: 

ocorrência do fato gerador da obriga-

ção correspondente, determinar a 

matéria tributável, calcular o montante 

do tributo devido, identificar o sujeito 

passivo e, sendo o caso, propor a 

aplicação da penalidade cabível. 

Parágrafo Único - A atividade 

administrativa de lançamento é vincu­

lada e obrigatória, · sob pena de 

responsabilidade funcional. 

Art. 36 - O lançamento reporta­

se à data da ocorrência do fato gerador 

da obriga.ção e rege-se pela lei então 

vigente, ainda que posteriormente 

modificada ou revogada. 

Parágrafo Primeiro - Aplica-se 

ao lançamento à legislação que, 

posteriormente à ocorrência do fato 

gerador da obrigação, tenha.instituído 

1 - impugnação do sujeito 

passivo; 

li - recurso de ofício; 

Ili - iniciativa de ofício da 

autoridade administrativa, nos casos 

previstos no artigo 41 . 

Parágrafo Único - As altera­

ções de lançamento previstas nos 

incisos li e Ili, deste artigo, exceto as 

que decorram de decisões administra­

tivas ou judiciais é de responsabilidade 

total da autoridade administrativa 

responsável pela administração e 

lançamento do tributo. 

Art. 38 - A modificação 

introduzida de ofício · ou em 

consequência de decisão administrati-

novos critérios de apuração ou va ou judicial, nos critérios jurídicos 

processo de fiscalização, ampliando · adotados pela autoridade administrati-

responsabilidade funcional na forma os poderes de investigação das va, no exercício do lançamento, 
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somente pode ser efetivada, em 

relação a um mesmo sujeito passivo, 

quanto a fato gerador ocorrido posteri­

ormente à sua introdução. 

SEÇÃO 11 

MODALIDADE DE LANÇAMENTO 

pos pelo sujeito passivo ou terceiro 

legalmente obrigado, ressalvada, em 

caso de contestação, avaliação con­

traditória, administrativa ou judicial. 

Art. 41 - Além das hipqteses 

previstas neste Regulamento, o lança-

VI - quando se comprove ação ou 

omissão do sujeito passivo, ou de 

terceiro legalmente obrigado, que dê 

lugar a aplicação de penalidade 

pecuniária; 

VII - quando se comprove que o 

Art. 39 - O lançamento é mente é revisto de ofício pela sujeito passivo ou terceiro em benefí-

efetuado com. base na declaração do autoridade administrativa, nos seguin- cio daquele, agiu com dolo, fraude ou 

sujeito passivo ou de terceiros, quando tes casos: simulação; 

um ou outro, na forma da leg.islação 

tributária, presta à autoridade adminis­

trativa, informações sobre a matéria de 

fato, indispensáveis à sua efetivação. 

1 - quando a lei o determine; VIII - quando deva ser apreciado 

fato não conhecido ou não provado por 

11- quando a declaração não seja ocasião do lançamento anterior; 

prestada, por quem de direito, no prazo 

Parágrafo Primeiro - A e na forma da legislação tributária IX - quando se comprove que, no 

lançamento anterior, ocorreu fraude ou 

falta funcional da autoridade que o 

efetuou ou omissão, pela mesma 

autoridade, de ato ou formalidade 

essencial à caracterização do fato. 

retificação da declaração por iniciativa 

do próprio declarante, quando visar a 

redução de tributo, só é admissível 

mediante comprovação de erro em 

que se funde e antes de notificado o 

lançamento. 

Parágrafo Segundo - Os erros 

contidos na declaração e apuráveis 

pelo seu exame, serão retificados de 

ofício pela autoridade administrativa a 

quem competir a revisão daquela. 

Art. 40 - Quando o cálculo do 

tributo tenha por base, ou tome em 

consideração o valor ou preço de bens, 

direitos, serviços ou atos jurídicos, a 

autoridade lançadora, mediante pro­

cesso regular e na forma prevista 

neste Regulamento, arbitrará aquele 

valor ou preço, sempre que sejam 

omissos ou não mereçam fé, as 

declarações ou os esclarecimentos 

prestados, ou os documentos expedi-

münicipal; 

Ili - quando a pessoa legalmente 

obrigada, embora tenha prestado 

declaração nos termos do inciso 

anterior, deixe de atender, no prazo e 

na forma da legislação tributária, o 

pedido de esclarecimento formulado 

pela autoridade administrativa, recuse­

se a prestá-lo ou não o preste 

satisfatoriamente, a juízo daquela 

autoridade; 

IV - quando se comprove 

falsidade, erro ou omissão quanto a 

qualquer elemento definido na legisla­

ção tributária, como sendo de declara­

ção obrigatória; 

V. quando se comprove omissão 

ou inexatidão, por parte de pessoa 

legalmente obrigada, no exercício da 

atividade a que se refere o artigo 

seguinte; 

Parágrafo Único - A revisão de 

lançamento só . pode ser iniciada, 

enquanto não extinto o direito da 

Fazenda Pública Municipal. 

CAPÍTULO Ili 

SUSPENSÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO 

SEÇÃOI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 42 - Suspendem a 

exigibilidade do crédito tributário: 

1 • a moratória; 

li . o depósito do seu montante 



1 DIÀRIO..OF,ICIAL,poMljf'1llCÍf>IQPE:Go1ANIA"'~~~t23., ::,,,,; .·: ... : .. \.·•• . QUINTA-FEIRA 15/08/96-PÁGINA 9 1 

integral; moratória em caráter individual, não 
" 

gera direito adquirido e será revogada 

Ili - as reclamações e os de ofício, sempre que se apure que o 

recursos, nos termos deste Regula- beneficiado não satisfazia ou deixou de 

. mento; satisfazer as condições, não cumpriu 

ou deixou de cumprir os requisitos para 

Ili - a transação; 

IV • a remissão; 

V - a prescrição e a d~cadência; 

IV • a concessão de medida a concessão do favor, cobrando-se o VI - a conversão do depósito em 

liminar em mandado de segurança. crédito acrescido de multas, juros de renda; 
/ 

mora e correção monetária; 

Parãgrafo Único - O disposto VII - o pagamento antecipado e a 

neste artigo, não dispensa o cumpri- 1- com imposição de penalidade homologação do lançamento, nos 

mento das obrigações acessórias cabível, nos casos de dolo ou termos que dispõe este Regulamento; 

dependentes da obrigação principal, simulação do beneficiado, ou de 

cujo crédito seja suspenso ou dela terceiros, em benefício daquele; VIII - a decisão administrativa 

consequente. irreformável, assim a que for definida 

li - sem imposição de penalida- na órbita administrativa; 

des, nos demais casos. SEÇÃO 11 

MORATÓRIA IX • a decisão judicial passada 

Parãgrafo Único - No caso do emjulgado; 

Art. 43 - A moratória somente inciso 1 deste artigo, o tempo decorrido 

será concedida, em caráter geral ou 

individual, por despacho da autoridade 

competente, desde que autorizada por 

lei municipal. 

entre a concessão da moratória e a sua 

revogação, não se computa para efeito 

da prescrição do direito à cobrança do 

crédito; no caso do inciso li, a 

revogação só pode ocorrer antes de 

Art. 44 - Salvo disposições de lei prescrito o referido direito. 

em contrário, a moratória somente 

abrange os créditos definitivamente 

constituídos à ·data da lei ou do 

despacho que a con_ceder ou cujo 

lançamento já tenha sido iniciado 

àquela data, por ato do qual tenha sido 

regularmente notificado, o sujeito 

passivo da obrigação. 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO 

SEÇÃO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 46 - Extinguem o crédito 

Parãgrafo Único • A moratória tributário: 

não aproveita aos casos de dolo, 

fraude ou simulação do sujeito passivo 1 - o pagamento; 

ou de terceiros, em benefício daquele. 

Art. 45 - A concessão da li · a compensação; 

X - a consignação em pagamen­

to julgada procedente. · 

. SEÇÃO li 

PAGAMENTO 

Art. 47 - O pagamento de 

tributos e rendas municipais é efetuado 

em moeda corrente ou chegue, dentro 

dos prazos fixados na legislação 

vigente ou no Calendário Fiscal, 

baixado por ato do Secretário de 

Finanças. 

Parãgrafo Primeiro - O crédito 

pago por cheque, somente será extinto 

com a compensação deste, em favor · 

do Erário Municipal. 

Parãgrafo Segundo - O paga-
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mento é efetuado sempre no órgão 

arrecadador, ressalvada a cobrança 

em estabelecimento de crédito, na 

forma de convênios autorizados pela 

Lei. 

Art. 48 - O 

pagamento de um crédito, não importa 

em presunção de pagamento: 

1 - quando 

parcial, das prestações em que se 

decomponha; 

li - quando to­

tal, de outros créditos referentes ao 

mesmo ou a outros tributos. 

Art. 49 - Ne-

nhum pagamento intempestivo de 

tributo, poderá ser efetuado sem a 

inclusão das penalidades correspon­

dentes, sob pena de responsabilidade 

funcional, ressalvados os casos de 

remissão, na forma prevista neste 

Regulamento. 

administrativa competente para rece­

ber o pagamento, determinará a 

respectiva imputação, obedecidas as 

seguintes regras, na ordem em que 

vão enumeradas; 

1- em primeiro 

lugar, os débitos por obrigação própria; 

débitos não inscritos em Dívida Ativa, 

os Coordenadores responsáveis pelo 

lançamento e arrecadação de cada 

tributo; 

li - para os 

débitos inscritos na Dívida Ativa ainda 

não ajuizados, o Coordenador de 

Cobrança e Recebimento da Dívida 

li - em segun- Ativa; 

do, os decorrentes de responsabilida­

de tributária. 

SUB-SEÇÃO 1 

PAGAMENTO PARCELADO 

Ili - para os 

: débitos ajuizados, os procuradores 

Municipais. 

Parágrafo 

Terceiro - O parcelamento será 

Art. 52 - Pode- . concedido quando, através de proces­

rá ser concedido pela autoridade : so regular, se comprove a incapacida-
1 

competente , parcelamento dos • de financeira do contribuinte de 

débitos tributários, ajuizados ou não, resgatar o crédito tributário pelo seu 

independentemente de procedimento montante. 

fiscal, na forma estabelecida neste 

Regulamento. Parágrafo 

Quarto - No processo regular 

Parágrafo Pri- observar-se-à: 

meiro - O parcelamento, autorizado no 

Art. 50 - A caput deste artigo, poderá ser concedi- 1 - quando se 

imposição de penalidade, não ilide o do em até 24 (vinte e quatro) parcelas tratar de pessoa física, a média mensal 

pagamento integral do crédito tributá- mensais, desde que nenhuma delas de seus rendimentos nos últimos 

rio. seja infe.rior ao valor de 53,43 ·doze meses que ante.cederem ao 

(cinquenta e três e quarenta e três pedido, em comparação com as 

centésimos) UFIR. obrigaÇões fiscais, previdenciárias, de 

Art. 51 - Exis- aluguel ou amortização de residência e 

tindo simultaneamente dois ou mais Parágrafo Se- despesas com educação de seus 

débitos vencidos, do mesmo sujeito gundo- Entende-se como autoridade · dependentes; 

passivo para com o Município, relativos competente, para os efeitos deste · 

ao mesmo ou diferentes tributos, artigo: li - quando se 

proveniente de penalidades pecuniárias tratar de pessoa jurídica, o coeficiente 

e de juros de mora, a autoridade 1 - para os de liquidez (seco) traduzido com o 



resultado da divisão disponível, mais o 

realizável (a curto prazo) pelo exigível 

(a curto prazo), o qual não poderá ser 

inferior a 71,24 (setenta e um, vinte e 

quatro cemésimos) UFIR; 

Ili - quando o contribuinte não 

mantiver escrita regular, considerar­

se-á a diferença entre receita e 

despesa, apurada no período que 

artigo, não abrange os débitos venci­

dos, ainda que parcelados, quando 

verificadas as condições financeira do 

contribuinte, o montante do débito, 

referente a tributos da mesma espé-

Art. 55 - O Parcelamento 

decorrente de ação fiscal, exclui as 

reduções previstas no artigo 91 e 

parágrafos, da Lei 5.040/75. 

cie, for absorv,ido em processo único, Art. 56 - O pedido de 

observando-se o disposto em ato do . parcelamento será de iniciativa do 

Secretário de Finanças. devedor e terá efeito de confissão de 

dívida, reconhecendo o confessante, a 

Art. 54 - Os créditos tributários liquidez e.a certeza do débito fiscal. 

serviu para base de cálculo do serão atualizados e transformados em 

imposto, a qual não poderá ser inferior UFIR ou outro padrão monetário Parágrafo Único - O requeri­

a 10% (dez por cento) do giro equivalente, na data da concessão do mente será dirigido· à autoridade 

econômico da empresa. parcelamento: competente, nos termos deste Regula-

Art. 53- Em nenhuma hipótese, 

o parcelamento será concedido: 

1 - achando-se o contribuinte 

irregular quanto às obrigações 

acessórias; 

li - verificada a existência de 

outros débitos vencidos, parcelados 

ou não; 

1 - na atualização do crédito 

tributário, serão computadas todas as 

cominações legais incidentes até a 

data da transformação e ainda, juros 

moratórias correspondentes ao 

parcelamento., o qual terá como 

percentual, a quantidade de parcelas 

concedidas, diminuída da primeira, 

que será pag·a no ato do pedido; 

mento. 

Art. 57 - Não serão objetos de 

parcelamento, os créditos tributários 

em cuja apuração tenham sido 

constatados dolo ou fraude. 

SEÇÃO Ili 

TRANSAÇÃO 

Art. 58 - A transação somente 

11- divide-se o crédito constituído será celebrada, quando comprovado 

Ili - nos casos de débitos pelo valor da UFIR vigente na data da que esta importará na terminação do 

oriundos do período pertinente ao concessão; litígio e extinção do crédito tributário, 

parcelamento concedido. através de mútuas concessões do 

Ili - divide-se a quantidade de sujeito ativo e passivo. 

Parágrafo Primeiro - O não UFIR encontrada, na forma do inciso 

pagamento de 02 (duas ) parcelas anterior, pelo número de parcelas a Art. 59- Compete ao Secretário 

consecutivas, determina o vencimen- serem concedidas; de Finanças a apreciação prév.ia e a 

to antecipado das parcelas vincendas, coordenação do procedimento da 

inscrevendo-se ou reinscrevendo-seo IV - o valor a ser recolhido será transação, aqualpoderáserformulada 

débito em Dívida Ativa, para fins de determinado, multiplicando-se cada tanto pelo sujeito ativo quanto pelo 

cobrançajudicial. parcela encontrada, na forma dos sujeito passivo. 

incisos çinteriores, pelo valor da UFJR 

Parágrafo Seg~ndo - A proibi- vigente na data do efetivo recolhimen- Parágrafo Único - Definidas as 

ção a que se refere o inciso li deste · to. concessões , na fase de apreciação 



j DIÁRIO OFICIAL DO MUNlcf PIO DE GOIÂNIA Nº 1.723 QUINTA-FEIRA 15/08/96-PÁGINA 12 

prévia, conforme o estabelecida no cobrança a menor que se fizer em 

artigo 58, será o processo encaminha- virtude de declaração falsa do 

do ao Prefeito para apreciação e contribuinte, quando ficar comprovado 

autorização. 

instruções emanadas dos órgãos 

fazendários e regularmente publicadas. 

SEÇÃO V 

DECADÊNCIA 

Art. 60- A transação de que trata 

esta seção, somente será autorizada 

pelo Chefe do Executivo Municipal, 

através de ato próprio e especifico para 

cada caso. 

que a fraude foi praticada em 

circunstâncias que impossibilitaram a 

tomada de providências necessárias à 

defesa do Erário Municipal. Art. 65 - O direito da Fazenda 

Pública Municipal de constituir o crédito 

Art. 63 - O Município de Goiânia · tributário, extingue-se após 5 (cinco) 

SEÇÃO IV 

ARRECADAÇÃO 

Art. 61 - A arrecadação dos 

tributos, multas, depósitos ou can­

ções, será efetuada conforme 

disposto no artigo ·47 deste Regula­

mento, excetuando-se as hipóteses de 

depósitos ou cauções a cargo da 

Coordenadoria do Tesouro Municipal. 

Art. 62 - Pela cobrança a menor 

de tributos e penalidades, respondem 

imediatamente perante a Fazenda 

Municipal, solidariamente, os funcioná­

rios responsáveis, aos quais cabe o 

direito regressivo contra o sujeito 

passivo, a quem o erro não aproveita. 

poderá contratar com estabelecimento 

de crédito com sede, agê.ncia ou 

escritório no Município, o recebimento 

de tributos, segundo normas especi­

ais baixadas para este fim. 

Parágrafo Único - Caberá ao 

órgão fiscalizador da Secretaria de 

finanças, a notificação imediata ao 

contribuinte, quando a arrecadação se 

verificar através dos estabelecimentos 

a que se refere este artigo e houver 

falha ou fraude evidente em suas 

declarações, responsabilizando-se o 

órgão . encarregado do controle da 

arrecadação, pelas denúncias de tais 

fatos e ocorrências. 

Art. 64 - Nenhum procedimento 

ou ação se intentará contra o 

contribuinte que pagar tributo ou 

cumprir outras obrigações fiscais, de 

acordo com decisão ·administrativa 

irrecorrível, ainda que posteriormente 

essa decisão seja revogada ou 

modificada. 

Parágrafo Primeiro - Os funcio­

nários referidos neste artigo poderão 

requerer ação fiscal contra o contribu­

inte que se recusar a atender a 

notificação do órgão arrecadador, não 

cabendo, porém, nenhuma cominação 

de multa, salvo em caso de dolo ou 

má-fé, comprovados. Parágrafo Único - Aplica-se o 

disposto neste artigo, ao contribuinte 

Parágrafo Segundo - Não será que tenha praticado os atos nele 

de responsabilídade do funcionário, previstos, de conformidade com as 

anos, contados: 

,1 - do primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que o lançamento 

poderia ter sido efetuado; 

li - da data em que se tornar 

definitiva a decisão que houver 

anulado, por vício formal, o lançamento 

anteriormente efetuado. 

Parágrafo Primeiro - O direito a 

que se refere este artigo, extingue-se 

definitivamente com o decurso do 

prazo nele previsto, contado da data 

em que tenha sido iniciada a constitui­

ção do crédito tributário, pela notifica­

ção ao sújeito passivo e de qualquer 

medida preparatória indispensável ao 

lançamento. 

Pará.grafo Segundo - A revisão 

de lançamento somente poderá ser 

iniciada enquanto não extinto o direito 

da Fazehda Pública Municipal, nos 

termos deste artigo. 

SEÇÃO VI 

PRESCRIÇÃO 

Art. 66 - A ação para a cobrança 



do crédito tributário, prescreve em de Finanças, pelo seu órgão próprio, tência e atribuições. 

cinco anos, contados da data de sua orientar em todo o Município a 

constituição definitiva. aplicação das leis tributárias, dar-lhes Art. 72 - Os servidores munici-

interpretação, dirimir-lhes as dúvidas e pais incumbidos da fiscalização, 

Parãgrafo Único - A prescrição omissõe~ e expedir Atos Normativos, quando no exercício de suas funções, 

se interrompe: Regulamentos, Resoluções, Ordens- comparecerem ao estabelecimento do 

de-Serviços e demais instruções sujeito passivo, lavrarão obrigatoria~ 

1 - pela citação pessoal feita ao necessárias ao esclarecimento dos mente, termos circunstanciados de 

início e de conclusão da verificação 

fiscal realizada, nos quais consignarão 

devedor; atos.decorrentes dessas atividades. 

11- pelo protesto judicial; Art. 70 - Todas as funçõés período fiscalizado, bem como a 

referentes a cadastramento, lança- execução dos trabalhos, a relação dos 

· Ili - por qualquer ato judicial que mente, cobrança, recolhimento, fisca- livros e documentos solicitados e 

constitua em mora o devedor; lização dos tributos municipais, relação dos livros e documentos 

aplicação de sanções por infrações de . exibidos e examinados, as conclusões 

IV-porqualqueratoinequívoco, disposições' legais, bem como as aquechegaram,etudomaisqueforde 

ainda que extrajudicial, que importe em medidas de prevenção e repressão às 

reconhecimento do débito pelo deve- fraudes, serão exercidas pelos órgãos 

dor. próprios da Secretaria de Finanças e 

interesse para a fiscalização, fazendo 

constar no LRSP, sob assinatura e 

carimbo, todos os dados da fiscaliza­

ção, inclusive o número dos 

documentos emitidos. 

repartições a ela subordinadas, segun-

CAPÍTULO V do as atribuições constantes da lei de 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA organização dos serviços administrati­

vos de seu respectivo regimento. Parãgrafo Primeiro - Os ter­

mos serão lavrados no. livro fiscal SEÇÃO 1 

DAS NORMAS 

Art. 67 - São normas gerais 

aplicáveis aos tributos municipais, as 

constates do Código e deste Regula­

mento. 

SEÇÃO 11 

DAS AUTORIDADES FISCAIS 

SEÇÃO Ili correspondente ao imposto devido, ou 

FISCALIZAÇÃO na sua falta, em documento à parte, 

emitido no mínimo em duas vias, uma 

das quais será assinada pelo contribu-

Art. 71 - A fiscalização direta dos inte ou seu preposto. 

impostos, taxas e contribuições de 

melhoria, compete á Secretaria de Parãgrafo Segundo - Todos os 

Finanças, aos seus órgãos próprios e funcionários encarregados da fiscali­

aos agentes fiscais de tributos zação e arrecadação · dos tributos 

municipais e a indireta às autoridades municipais são obrigados a prestarem 

Art. 68 - Autoridades fiscais são administrativas e judiciais, na forma e assistência técnica ao contribuinte, 

as que têm competência, atribuições e · condições estabelecidas no Código de ministrando-lhe esclarecimentos so­

jurisdição deflnidas em lei, regulamen- Processo Civil, Código Judiciário e aos bre a inteligência e fiel observância das 

to ou regimento. demais órgãos da Administração leis tributárias. 

Municipal , bem como das respectivas 

Art. 69 - Compete á Secretaria autarquias, no âmbito de suas compe- Art. 73 - São obrigados a exibir 
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documentos, livros fiscais e comerci­

ais relativos aos impostos, a prestar 

informações solicitadas pelo fisco e 

não embaraçar a ação fiscal: 

1 - o sujeito passivo e todos os 

que . participarem das operações 

sujeitas ao imposto; 

li - os serventuários de ofício; 

Ili - os servidores públicos 

municipais; 

IV - as empresas transportado­

ras e os proprietários de veículos 

empregados no transporte de merca­

dorias e objetos, por conta própria ou 

de terceiros, desde que façam do 

transporte profissão lucrativa; 

V - os bancos e as instituições 

financeiras; 

VI - os síndicos, comissários e 

inventariantes; 

VII - os leiloeiros, corretores, 

despachantes, liquidatários, contado­

res e economistas; 

VIII - as companhias de arma­

zéns gerais; 

IX - todos os que, embora não 

sujeitos ao imposto, prestarem 

serviços considerados como eta­

pas do processo de prestação de 

serviços, de industrialização ou 

comercialização. 

SEÇÃO IV 

DÍVIDA ATIVA 

Art. 74 - Os créditos tributários 

de qualquer natureza, quando não 

regularmente quitados pelo responsá­

vel, depois de esgotados os prazos e 

formas estabelecidas para pagamen­

to, serão encaminhados para inscrição 

em Dívida Ativa do Município. 

Parágrafo Único - Considera­

se como inscrita, a dívida não paga, 

registrada no sistema da Secretaria de 

Finanças ou órgão ao qual competir a 

arrecadação., via de termo de inscrição 

autenticado pela autoridade compe­

tente, indicando obrigatoriamente: 

1- o nome do devedor e, sendo 

o caso, os dos co-responsáveis, bem 

como, sempre que possível, o domicí­

lio de um ou de outros; 

li - a quantia devida e o maneira 

de calcular os juros de mora acresci­

dos; 

Ili - a origem e a natureza do 

crédito, mencionadas especificamen­

te · as disposições legais em que 

estejam juntados; 

IV - a data em que foi inscrita; 

V - sendo o caso, o número do 

processo administrativo de que se 

originou o crédito. 

VI - a indicação do livro de 

inscrição. 

Art. 75 - Encerrado o exercício 

financeiro, o órgão competente provi­

denciará a inscrição dos. débitos 

fiscais, por contribuinte, nos termos 

dos§§ 1° a 3° do artigo 197, da Lei nº 

5.040/75, alterada. 

Art. 76 - Poderão deixar de ser 

inscrito, a critério da autoridade 

administrativa competente, os débitos 

cujo valor seja inferior ao seu custo 

processual, ficando sua arrecadação, 

após inscritos em Dívida Ativa, sujeita 

às providências cabíveis e · sob 

responsabilidade da Coordenadoria de 

Cobrança. 

Art. 77. A prescrição do débito 

inscrito na Dívida Ativa será interrompi­

da pela citação pessoal feita ao 

devedor, por qualquer ato judicial que o 

constitua em mora ou, ainda que extra 

judicial, importe em reconhecimento 

do débito pelo devedor. 

CAPITULO VI 

DAS CERTIDÕES 

Art. 78-À vista de requerimento 

do interessado, além da certidão de 

que ·trata o artigo 202 do Código 

Tributário do Município, serão expedidas 

pela repartição competente, as seguin­

tes certidões: 

' 
1 - de Cadastramento; 

li - de Não Inscrição Cadastral; 
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Ili - de Lançamento; 

IV- de Não Incidência; 

V - de Imunidade ou Isenção; 

VI - de Baixa; 

VII - de Suspensão de Atividade; 

VIII - de Existênda de Créditos 

Tributários não vencidos; 

IX - Narrativa de Débitos. 

física ou jurídica, consoante o número 

sob o qual estiver cadastrado o imóvel 

ou o interessado, conforme o caso. 

Art. 81 - Os prazos de validade 

das Certidões Negativas são os 

seguintes: 

direitos e esclarecimentos de situa­

ções, observadas as formalidades 

legais. 

Parágrafo Úniqo - O pedido 

será inç!eferido, se o interessado não 

comprovar a legitimidade para pedir1 

mediante apresentação dos documen-

1 - de Prova de Quitação dos tos necessários. 

.Tributos Municipais·, 30 dias; 

li - de Cadastramento ou Não 

Inscrição Cadastral, 30 dias; 

Ili - de Lançamento, não 

LIVRO li 

SISTEMA TRIBUTÁRIO 

DO MUNICÍPIO 

Parágrafo Primeiro - A certidão Incidência, Imunidade ou Isenção, o do 

TÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

de que trata o inciso VIII deste artigo, exercício financeiro a que se referir; 

tem o mesmo .efeito da Certidão 

Negativa, mas o seu prazo de validade 

é o que for determinado pela autoridade 

que a conceder, e que não poderá 

ultrapassar o vencimento do crédi_to 

tributário a que se referir. 

Parágrafo Segundo - A certidão 

Art. 85 - Tributo é toda prestação 

IV - de Suspensão de Atividade, pecuniária compulsória, em moeda ou 

pelo tempo de Suspensão, comunica- cujo valor nela se possa exprimir, que 

do e comprovado pela repartição; não constitua sanção de ato ilícito, 

instituída em lei e cobrada mediante 

V - de Baixa, por tempo atividade administrativa plenamente 

indeterminado. · vinculada. 

de que trata o inciso IX deste artigo, Art. 82 - Aplica -se a todas as Art. 86 - A natureza jurídica, 

será expedida pela Coordenadoria de hipóteses de expedição de certidões, o específica do tributo é determinada pelo 

Cobrança e Recebimento da Dívida disposto no Parágrafo Único, do artigo fato gerador da respectiva obrigação, 

Ativa quando o débitoforobjeto de ação 202, do Código Tributário Municipal. sendo irrelevante para qualificá-la: 

declaratória de nulidade de lançamen-

to fiscal interposto pelo interessado, 

contra o Município de Goiânia. 

Art. 83 - O Secretário de 1 - a denomi~ação e demais 

Finanças tem competência para características formais adotadas pela 

·modificar os prazos constantes desta lei; 

Art. · 79 - Os modelos de seção, sempre que os interesses da 

certidões serão estabelecidos por Ato Fazenda Pública Municipal assim o 11- a destinação legal do produto 

Normativo do Secretário de Finanças. exigirem. de sua arrecadação. 

Art. 80 - As certidões em geral Art. 84. Qualquer pessoa pode Art. 87 - Os tributos são 

serão expedidas individualmente para requerer às repartições públicas Impostos, Taxas e Contribuição de 

cada imóvel, ou para cada pessoa municipais, certidões para defesa de Melhoria. 
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Parágrafo Primeiro - Imposto é . públicos a que se refere o inciso li deste 

o tributo cuja obrigação tem por fato artigo, consideram-se: 

gerador uma situação independente de 

1 - utilizados pelo contribuinte: 

CAPÍTULO li 

LIMITAÇÃO DA COMPETÊNCIA 

TRIBUTÁRIA 

qualquer atividade estatal especifica, 

relativa ao contribuinte. Art. 91 - A imunidade tributária, 

a) efetivamente, quando por ele que se constitui em limitação ao poder 

Parágrafo Segundo - Taxa é o usufruído a qualquer título; de tributar, decorre exclusivamente da 

tributo que tem como fator gerador, o Constituição Federal e diz respeito 

exercício regular do poder de policia ou b) potencialmente, quando sen- somente aos impostos. 

a utilização efetiva ou potencial, de do de utilização compulsória, sejam 

seryiço público específico e divisível, postos à sua disposição, mediante TÍTULO Ili 

prestado ao contribuinte ou posto à sua atividade administrativa em efetivo DOS TRIBUTOS 

disposição. funcionamento; 

Parágrafo Terceiro - Contribui- 11- específicos, quando possam 

ção de ~elhoria é o tributo instituído ser destacados em unidades autôno­

para fazer face ao custo de obras mas de intervenção, de utilidade ou de 

públicas. necessidade pública; 

Art. 88 - Os impostos campo- Ili - divisíveis .. qu~~"!<!<?_ -~~s~etí- . 

nentes do Sistema Tributário Municipal veis de utilização, separadamente, 

são: por parte de cada um dos seus 

usuários. 

1 - Imposto Sobre Propriedade 

Predial e Territorial Urbana; 

li - Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza; 

TÍTULO li 

COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO 1 

DO IMPOSTO SOBRE A 

PROPRIEDADE PREDIAL 

E TERRITORIAL URBANA 

SEÇÃO 1 

DO FATO GERADOR 

Art. 92- Constitui fato gerador do 

. IPTU - Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial Urbana, a proprie­

dade, o domínio útil ou aposse de bem 

imóvel, edificado ou não, localizado 

nas áreas: ~rbana, de expansão 

urbana e urbanizável, constante de 

parcelamentos ou loteamentos desti-Ili - Imposto de Transmissão 

"Inter-Vivos". Art. 90 - A atribuição de ~ nades à habitação, à indústria, ao 

arrecadar ou fiscalizar ·os tributos · comércio, ao lazer,.recreio ou campo e 

Art. 89. As taxas instituídas pelo municipais, ou de executar leis, de outros serviços, bem como os 

Sistema Tributário Municipal são: serviços, atos ou decisões administra- destinados às atividades 

tivas, não compreende adelegaçãoda · hortifrutigranjeiras e agropastoris, em. 

1 - taxas pelo poder de polícia; competência tributária, nem confere à 

autoridade administrativa ou ao órgão 

li - taxas pela utilização efetiva arrecadador, o direito de modificar os 

ou potencial de serviços públicos; conceitos e as normas estabelecidas 

Parágrafo Único - Os serviços na Legislação Tributária do Município. 

que existam os melhoramentos indica­

dos no Código Tributário Nacional. 

SEÇÃO li 

DA IBASE DE CÁLCULO 
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Art. 93 - O IPTU tem como base 

de cálculo, o valor venal do imóvel, 

apurado com fundamento na planta de 

valores imobiliários. 

SEÇÃO UI 

DAS ALÍQUOTAS 

cada imóvel ou unidade imobiliária 

independente ou autônoma, levando­

se em conta, sua situação em 

1º(primeiro) de janeiro de cada ano. 

SEÇÃO VII 

DO PAGAMENTO 

imóveis alcançados pelo instituto da 

imunidade dos impostos, bem como 

os beneficiados pela isenção do Artigo 

11 e Incisos, do Código Tributário do 

Município, para usufruírem do benefí­

cio, deverão requerer junto ao Secretá­

rio de Finanças, que após a apreciação 

da Assessoria do Contencioso Fiscal, 

Art. 94-As alíquotas do IPTU são Art. 98 - O pagamento será de expedirá o certificado de imunidade ou 

as definidas no Código Tributário conformidade com o Calendário Fiscal isenção. 

Municipal, combinadas com as pro~ da Secretaria de Finanças . 

gressivas da Lei Complementar nº 

031, de 29/12/94, que dispõe sobre o 

uso e a ocupação do solo. 

SEÇÃO IV 

DO CÁLCULO DO IMPOSTO 

Art. 95 - O IPTU será calculado, 

tomando-se por base o valor venal, 

constante da planta de valores 

imobiliários; as alíquotas, de conformi­

dade com a zona fiscal a que pertence, 

e os dados do boletim de informações ,. 

cadastrais (BIC) do cadastro imobiliá-

rio da Secretaria de Finanças. 

SEÇÃO V 

DO SUJEITO PASSIVO 

Art. 96 - Suje.ito passivo do 

imposto é o proprietário, o titular do 

domínio útil ou o possuidor a qualquer 

título, do imóvel. 

SEÇÃO VI 

DO LANÇAMENTO 

Art. 97 - O lançamento do 

Imposto é anual e será feito um para 

. 

SEÇÃO VIII 

DA REVISÃO DO LANÇAMENTO 

Art. 99 - Far-se-á sempre a 

revisão do lançamento, quando se 

comprovar .erro nos elementos 

indutores do valorvenal, bem como da 

alíquota aplicada e ainda omissão ou 

falta de dados ou de fatos que 

deveriam ser apreciados por ocasião 

do lançamento do imposto. 

Parágrafo Primeiro - A revisão 

do lançamento se dará: 

1 - por iniciativa da autoridade 
\ 

lançadora do tributo, de ofício; 

li por reclamação ou 

impugnação do sujeito passivo à 

autoridade lançadora, em procedimen­

to simplificado, no prazo de 30 dias, 

contados do recebimento da notifica­

ção. 

SEÇÃO IX 

Parágrafo Único A 

Coordenadoria da Receita Imobiliária, 

através do Núcleo de Cadastro de 

Imóveis, fará o controle dos imóveis 

beneficiados, mantendo sob fiscaliza­

ção, a condição de imune ou isento, 

vez que a transferência da propriedade 

ou qualquer mudança na finalidade do 

imóvel, acarretará a perda do benefício 

concedido. 

Art. 101 - Para o efeito do 

disposto no inciso VI, do artigo 11, do 

CTM, consideram-se isentas do IPTU 

as chácaras e áreas localizadas em 

zonas urbanizável ou de expansão 

urbana, destinadas à produção 

_hortifrutigranjeiras e atividades 

ag ropastoris. 

Parágrafo Único - Os imóveis 

acima mencionados, para gozarem do 

benefício, deverão estar devidamente 

credenciados pelo setor competente 

deste Município, que observará se os 

imóveis atendem aos seguintes requi-

DAS IMUNIDADES E ISENÇÕES sitos: 

Art. 100 - Os proprietários dos 1 • ter área agricultável igual ou 
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superior a 1.000m2 (hum mil metros Finanças, mesmo os que gozarem de Art. 108 - O Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza, tem 

como fato gerador, a prestação dos 

serviços constantes da lista a que se 

refere o artigo 52, da Lei nº. 5.040/75, 

com alterações, por empresa ou 

profissional autônomo, com ou sem 

estabelecimento fixo. 

quadrados), em que sejam cultivadas 

3/4 (três quartas partes)destas, ou, se 

usadas para criação, seja mantida 

idêntica proporção, em pastos devida­

mente tratados e economicamente 

aproveitáveis; 

imunidade ou isenção de tributo. 

Art. 104 - Afim de se efetivar a 

inscrição do imóvel no cadastro 

imobiliário é o responsável obrigado a 

comparecer à Coordenadoria da 

Receita Imobiliária, munido dotítulode 

11- em se tratando de exploração propriedade, ou do compromisso de 

de atividades avícolas, que tenham 

área territorial não superior a 01 (um) 

hectare ou, que tendo superior a este 

limite, que sejam utilizadas no mínimo, 

3/4 (três quartas partes) da área 

excedente, em finalidades diretamente 

relacionadas à citada exploração. 

SEÇÃO X 

DAS PENALIDADES 

Art. 102 - Por descumprimento 

compra-e-venda, ou do contrato firma­

do com o sistema. financeiro da 

habitação. 

Art. 105 - Em caso de litígio sobre 

Parágrafo Único - A incidência 

do imposto e sua cobrança 

independem: 

1 - do resultado financeiro do 

o domínio do imóvel, será anotado no • efetivo ,exercício da atividade; 

documento cadastral, os nomes dos 

litigantes e do proprietário, a natureza 11- do cumprimento de quaisquer 

do feito, o juízo e o cartório onde corre exigências legais ou regulamentares, 

a ação. relativas ao exercício da atividade, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis; 

Art. 106 - O Núcleo do Cadastro 

das obrigações tributarias serão apli- Imobiliário da Coordenadoria da Recei- : UI - da existência de estabeleci-

cadas multas por falta de recolhimento ta Imobiliária, deverá manter uma mento fixo; 

do tributo e por falta relacionada ao equipe de funcionários cadastradores, 

cadastramento imobiliário. 

Parágrafo Único - Também 

sofrerá pena de multa, o proprietário de 

imóvel que deixar de construir calçada, 

muro ou mureta, ou gradil ou deixar de 

fazer a limpeza· ou roçagem do lote 

vago. 

SEÇÃO XI 

DO CADASTRO IMOBILIÁRIO 

Art. 103 - O Contribuinte ou 

responsável, fica obrigado a cadastrar 

o imóvel de sua propriedade no 

cadastro jmobiliário da Secretaria de 

para atualizar as informações sobre a IV - do serviço ser ou não 

propriedade predial e territorial no executado com a utilização de equipa­

Municipio de Goiânia. mentas, 1instalações ou insumos, 

ressalvadas as exceções contidas na 

Art. 107 - A ficha de inscrição lista de serviços; 

cadastral dos imóveis, den.ominar-se-

á Bic- Boletim de Informações V - do recebimento do preço do 

Cadastrais e conterá todos os dados serviço prestado ou qualquer outra 

do imóvel. 

CAPÍTULO li 

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇO 

DE QUALQUER NATUREZA 

SEÇÃO 1 

DA INCIDÊNCIA E 

DO FATO GERADOR 

condição relativa · à forma de sua 

remuneração. 

Art. 109 - Considera-se ocorrido 

o fato gerador do imposto: 

1 - no momento do término da 

prestação ou no ingresso de receita 
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para pagamento parcial do serviço. que exercer atividade de caráter Econômicas do Município. 

eventual, isto é, fortuito, casual, 

li - quando o serviço for prestado incerto, sem continuidade, sob de pen- Parágrafo Segundo - Ocorren-

sob a forma de trabalho pessoal do dência hierárquica, mas sem do a hipótese prevista na alínea "b" do 

próprio contribuinte ou por sociedade. vinculação empregatícia; parágrafo anterior, a base de cálculo do 

de profissionais: 

a) no dia seguinte àquele em que 

tiver início a atividade; 

b) no primeiro dia de cada ano, 

nos exercícios subsequentes. 

V - trabalho pessoal - aquele, 

material ou intelectual, ex·ecutado pelo 

próprio prestador, pessoa física; não o 

desqualifica nem o descaracteriza, a 

contratação de empregados para a 

execução de atividades acessórias ou 

imposto será o preço do serviço, 

comprovado ou arbitrado pela reparti­

ção competente, até o último dia do 

mês em que o contribuinte regularizar 

sua situaç'ão no Cadastro Municipal de 

Atividades Econômicas. 

auxiliares, não componentes da es- Parágrafo Terc.eiro - Indica a 

Art. 110 - Para os efeitos de sência dos serviços; existência de estabelecimento 

incidência e cobrança do imposto, prestador, a conjugação parcial ou 

considera-se: VI - estabelecimento prestador - 1 total, dos seguintes elementos: 

local onde sejam planejados, organiza-

1 - empresa - toda e qualquer dos, contratados, administrados, fis-

pessoa jurídicà, inclusive sociedade 

civil ou de.fato, que exercer atividade 

econômica de prestação de serviço; 

11- profissional autônomo- toda e 

qualquer pessoa física que, habitual-

calizados ou executados os serviços, 

total ou parcialmente, de modo 

permanente ou temporário, sendo 

irrelevante para sua caracterização, a 

denominação de sede, filial, agência, 

sucursal, escritório de representação, 

mente e sem subordinação jurídica ou de contato, loja, oficina, matriz ou 

1 - manutenção de pessoal, 

material, máquinas, instrumentos e 

equipamentos necessários à execu­

ção dos serviços; 

li - estrutura organizacional ou 

administrativa; 

dependência hierárquica, exercer ativi­

dade econômica de prestação de 

serviço; 

quaisquer outros que venham a ser Ili - inscrição em órgãos oficiais 

utilizados. de qualquer natureza, inclusive 

previdenciário; 

Parágrafo Primeiro - Equipara-

m -sociedade de profissionais - se à empresa, para efeito de 

sociedade civil e de trabalho pessoal, pagamento do imposto, o profissional 

de caráter especializado, organizada autônomo que: 

para prestação de qualquer dos 

serviços relacionados nos itens 1, 4, 7, a) . utilizar mais de 2 (dois) 

24, 51, 87, 88, 89, 90 e 91 da lista empregados, a qualquer título, na 

contida no artigo 52 do Código execução direta ou indireta dos 

Tributário Municipal e que tenha seu serviços por ele prestados; 

contrato ou ato constitutivo registrado 

. no respectivo órgão de classe; 

IV - trabalhador avulso - aquele 

b) não comprovar a sua inscri­

ção no Cadastro de Atividades 

IV - indicação como domicílio 

fiscal, para efeito de outros tributos; 

V - permanência ou ânimo de 

permanecer no local, para exploração 

econômica de atividade de prestação 

de serviços, exteriorizada através de 

elementos tais como: 

a) indicação de endereço em 

impressos, formulários ou correspon-
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dência; à mesma pessoa, física ou jurídica, da prestação. 

b) locação de imóvel; 

c) propaganda ou publicidade; 

estejam situados em locais diversos. 

Parágrafo Segundo - Não são 

considerados como locais diversos, 

dois ou mais imóveis contíguos e com 

d) fornecimento de energia comunicação interna, nem os vários 

elétrica ou água, em nome do pavimentos de um mesmo imóvel. 

prestador o~ seu representante. 

SEÇÃO li 

DO LOCAL DA PRESTAÇÃO 

SEÇÃO Ili 

DA NÃO INCIDÊNCIA 

Art.113 - O Imposto não incide: 

1 - nas hipóteses de imunidade 

previstas nos artigos 7° e 8°, do Código 

Tributário Municipal; 

Parágrafo Quarto - A circuns­

tância do serviço, por sua natureza, ser 

executado, habitual ou eventualmente, 

fora do estabelecimento, não o 

descaracteriza como estabelecimen­

to prestador, para os efeitqs da 

incidência e exigência do imposto. 

li - sobre os seNiços prestados 

Art.112- Considera-se local da pelos assalariados, como tais defini­

prestação do serviço e devido o dos pelas leis trabalhistas e pelos 

imposto: contratos de relação de empregados 

singulares e. coletivos, tácitos ou 

1 - quando o serviço prestado expressos, de prestação de serviços a 

neste Município se configurar como terceiros; 

Parágrafo Quinto - É também construção civil, ainda que a sede, o 

considerado estabelecimento estabelecimento ou o domicílio do 

prestador, o local onde for exercida prestador, se localizarem em outra 

atividade de prestação de natureza cidade; 

Ili - sobre os ~eNiços prestados 

pelos diretores e membros de Conse­

lho Consultivo ou Fiscal de sociedades 

em geral, ainda quando prestados sem itinerante, enquadrada como Diver­

sões Públicas. li - quando. os demais serviços relação de emprego; 

constantes da lista, forem prestados 

Art. 111 - Quando a atividade de por empresas ou profissional estabele- IV - sobre os seNiços constan-

prestação de serviço for exercida em cidos ou domiciliados nesta cidade, tes do item 97 da lista a que se refere o 

estabelecimentos distintos, o imposto ainda que executados em outros artigo 52, do Código Tributário Munici-
. . 

será devido e lançado separadamente, municípios, através de empregados ou pai. 

por estabeleciment?. prepostos. 

Parágrafo Único-As hipóteses 

Parágrafo Primeiro - Conside- Parágrafo Único - Conside- de não incidência previstas no inciso 1, 

ram-se estabelecimentos distintos: · ram~se estabelecidas neste Município, deste artigo, restringem-se exclusiva-

para os efeitos do inciso li, deste artigo, mente aos serv.iços diretamente relaci-

1 - os que, embora no mesmo todas as empresas que aqui mantive­

local, ainda que com idêntico ramo de rem filial, agência ou representação, 

atividade, pertençam a diferentes independentemente do cumprimento 

pessoas físicas ou jurídicas; de quaisquer formalidades legais ou 

regulamentares, caracterizando-se 

li - os que, embora pertencentes esses estabelecimentos como o local 

o na.dos aos objetivos institucionais das 

entidades ali mencionadas, não alcan­

çando os serviços prestados não 

elencados nos seus objetivos, execu­

tados para terceiros e que gerem 

concorrência com a iniciativa privada. 
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SEÇÃO IV cultural e artística; organizacionais, inclusive planejamen­

to, estimativas orçamentárias e outros, 

relacionados com obras e serviços de 

engenharia; 

DA ISENÇÃO 

Art.114- São isentos do Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza: 

1 - os se.rviços prestados pelas 

empresas públicas e sociedades de 

economia mista, instituídas pelo Muni­

cípio; 

li - os serviços de execução de 

obras de construção civil e hidráulicas 

e seus respectivos serviços de 

engenharia consultiva, contratados 

com o Município de Goiânia e suas 

Autarquias, Fundações, Empresas 

Públicas e Sociedades de Economia 

Mista; 

Ili - os serviços prestados pelos 

órgãos de classe, excluídas as 

prestações de serviços que gerem 

. concorrência com as empresas priva­

das, na forma estabelecida nesta 

Regulamento; 

VI - os serviços prestador por: 

a) sapateiros remendões; 

b) engraxates ambulantes; 

e) bordadeiras; 

d) carregadores; 

e) carroceiros; 

f) cobradores ambulantes;. 

g) costureiras; 

h) cozinheiras; 

i) doceiras; 

j) salgadeiras; 

1) guardas noturnos; 

m) jardineiros; 

n) lavadeiras: 

o) faxineiras; 

p) lavadores de carro; 

q) manicures e pedicures; 

r) merendeiras; 

s) motoristas auxiliares; 

t) passadeiras; 

u) serventes de pedreiros; 

v) vendedores de bilhetes; 

_ x) serviços domésticos; 

b) elaboração de ante-projetos 

básicos, cálculos e projetos executivos 

para trabalhos de engenharia; 

c) fiscalização e supervisão 

técnica, econômica e financeira de 

obras e serviços de engenharia_ 

Art. 115 - Entende-se como 

órgão de classe, para os efeitos do 

inciso Ili do artigo anterior, as federa­

ções, confederações e associações de 

categorias representativas de classes 

profissionais, desde que devidamente 

reconhecidas pelo órgão competente a 

que se acham vinculadas_ 

Art. 116 - Compreendem-se por 

serviços que gerem concorrência com 

as empresas privadas, todos aqueles 

prestados mediante pagamento onero-

z) os serviços prestados por ex- so, tais como: 

IV - os serviços prestados por combatentes do Brasil na Segunda 

Associações Culturais e Clubes, nas 

atividades específicas, recreativas, 

esportivas, culturais ou beneficentes, 

excluídas as prestações de serviços 

que gerem concorrência com as 

empresas privadas, na forma definida 

neste Regulamento; 

Guerra Mundial, como definidos em lei 1 - no caso dos órgãos referidos 

específica, executados como firma no inciso Ili, do artigo 114: 

individual ou como profissional autôno-

mo. a) serviços de copiagem de 

documentos, plantas, desenhos e 

Parãgrafo Único - Os serviços outros originais, prestados a terceiros 

de engenharia consultiva a que se não associados e desde que não sejam· 

refere o inciso li deste artigo, são os executados gratuitamente; 

V - sobre as atividades e seguintes: 

promoções culturais de grupos ou b) locação de auditórios, salas ou 

artistas residentes no Município, que a) elaboração de planos direto- salões para reuniões, simpósios, 

visem a difusão de sua própria criação res, estudos de viabilidade, estudos conclaves, encontros, cursos e asse-
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melhados, a terceiros, não inscritos no 

órgão. 

de prévio reconhecimento do órgão inexistência ou impossibilidade de sua 

competente, após requerimento junto apuração; 

à Secretaria de Finanças, sem a qual 

li - no caso das entidades não se concre_tizará. 

referidas no inciso IV, do artigo 114: 

li- estimativa, em caráter geral e 

especial, da receita de contribuinte 

Parágrafo Único - As isenções : com rudimentar organização e de difícil 

a) vendas de ingressos de previstas nos incisos 1 a Ili, do artigo controle ou fiscalização; 

qualquer espécie a terceiros não 114, independem de prévio reconheci-

sócios, inclusive convites ou .mesas; mente da autoridade competente, Ili - arbitramento da base de 

salvo se, na defesa dos interesses da cálculo do imposto. 

b) admissão de sócios temporã- Fazenda Municipal, o Secretário de 

rios; 

c) prática de atividades esporti­

vas e sociais por não sócios; 

d) serviços de "buffet"; 

e) serviços de sauna e outros 

semelhantes, explorados pelas entida­

des mencionadas no inciso IV, do 

artigo 114, prestados a terceiros não 

sócios; 

f) cessão de salas, salões e 

outros recintos para bailes, festivida-

des esportivas e outros eventos 

sociais ou não (casamentos, aniversá-

rios, formaturas, simpósios, reuniões, 

encontros, sorteios) e assemelhados; 

Finanças julgar conveniente exigir o Parágrafo Terceiro - Na 

reconhecimento antecipado do benefí- hipótese de adoção ou fixação de 

cio, fixando, se for o caso, normas 

especiais e os prazos para o 

reconhecimento antecipado das isen­

ções ali previstas. 

SEÇÃO V 

preço na forma estabelecida no inciso 

li, parágrafo 2°, a diferença apurada 

acarretará a exigibilidade do imposto 

'sobre o respectivo montante, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis. 

DA BASE DE CÁLCULO Parágrafo Quarto - O montante 

do imposto é considerado parte 

Art. 118 - Ressalvadas as integrante indissociável do preço 

hipóteses previstas nesta seção, a referido neste artigo, constituindo o 

base de cálculo é o preço do serviço, respectivo destaque nos documentos 

sem nenhuma redução, excetuando- fiscais, mera indicação de controle. 

se os . descontos ou abatimentos 

concedidos, independentemente de Parágrafo Quinto - O preço de 

qualquer condição e constantes da determinados tipos de serviços poderá 

nota fiscal de serviços. ser fixado pela autoridade competente, 

em pauta que reflita o corrente na 

Parágrafo Primeiro - Na falta do praça. 

g) ensino de qualquer grau ou preço, ou não sendo ele logo 

natureza; conhecido, será adotado o corrente na Parágrafo Se>eto - Contribuinte 

praça. de rudimentarorganizaçã.o é o que não 

h) ginástica rítmica, aeróbica, possui escrita contábil regular. 

jazz, musculação, expressão corporal 

e assemelhados. 

Art. 117 - A isenção prevista nos 

incisos IV e V do artigo 114, dependerá 

Parágrafo Segundo - O Secre­

tário de Finanças poderá estabelecer 

critérios para: 

1- fixação de preços, no caso de 

Art. 119 - Constituem parte do 

preço do serviço: 

1 - os valores acrescidos e os 
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encargos de qualquer natureza, ainda 

que de responsabilidade de terceiros; 

relacionados na lista contida no artigo dendo a sua identidade física no ato da 

52, da Lei nº 5.040/75, com alterações, incorporação, excluindo-se: 

ficará sujeito ao imposto. que incidir 

li - os ônus relativos à sobre cada um deles, inclusive quando 

concessão de crédito, ainda que s.e tratar de profissional autônomo .. 

cobrados em separado, na hipótese de 

prestação de serviço a prazo, sob 

qualquer modalidade;· 

Ili - o montante do imposto 

transferido ao tomador do serviço, cuja 

indicaçã.o nos documentos fiscais 

Parágrafo Único - Se for o 

caso, o contribuinte deverá apresentar 

escrituração idônea que permita dife­

renciar as receitas específicas dos 

vários serviços, sob pena de ser o 

imposto calculado de forma mais 

será considerada simplês elemento de onerosa, mediante a aplicação da 

a) madeiras e ferragens para 

escoras, andaimes, torres e formas; 

b) ferramentas e máquinas; 

c) os adquiridos para a formação 

de estoque ou armazenados fora dos 

canteiros da obra, antes de sua efetiva 

utilização; 

controle; alíquota mais elevada sobre a receita d) aqueles recebidos na obra, 

auferida. após a concessão do respectivo 

IV - os valores dispendidos direta "habite-se". 

ou indiretamente, em favor de outros 

prestadores de serviços, a título de 

participação, co-participação ou de­

mais formas da espécie. 

SUBSEÇÃO 1 

DOS SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL, 

OBRAS HIDRÁULICAS E 

OUTRAS DE ENGENHARIA 

Parágrafo Segundo - Nas 

subempreitadas a que se refere o inciso 

li deste artigo, não se incluem: 

Art. 120 - Não integram o preço 

do serviço, os valores relativos a Art. 123 -

a) as realizadas por profissionais 

Na prestação de autônomos e por sociedades 

desconto ou abatimento total ou. . serviços a que se referem os itens 31, uniprofissionais; 

parcial, sujeitos a condição, desde que 33 e 36, da lista constante do artigo 52, 

prévia e expressamente contratados. da Lei nº 5.040175, com alterações, o b) as não tributadas pelo Municí-

imposto será calculado sobre o preço pio; 

Art. 121 - Quando a contra- cobrado, deduzidas as parcelas cor­

prestação se verificar através de troca respondentes: c) as executadas depois do 

. do serviço, sem ajuste do preço ou o 

seu pagamento for realizado mediante 1 - ao valor dos materiais 

o fornecimento de.mercadoria, a base fornecidos pelo prestador do serviço; 

de cálculo do imposto será o preço do · 

serviço corrente na praça ou valor 11- ao valor das subempreitadas 

cobrado dos usuários ou contratantes já tributadas pelo imposto. 

de serviços similares. 

Parágrafo Primeiro - Conside-

"habite-se". 

Parágrafo Terceiro - Ainda que 

os serviços mencionados neste artigo 

sejam executados por administração, 

serão incluídos na receita tributável: 

- os recebimentos globais 

Art. 122 - O contribuinte que ram-se materiais, para os efeitos do correspondentes às folhas de paga-

exercer em caráter permanente ou inciso 1 deste artigo, aqueles que se mento de salários dos empregados na 

eventual, mais de um dos serviços incorporem diretamente à obra, per- obra, em relação de emprego com o 
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prestador dos serviços, bem como os 

destinados ao pagamento dos respec­

tivos encargos trabalhistas e de 

habitação, ao exercício do culto, à 

instalação de indústria, de comércio, 

bem como qualquer construção, 

terraplanagem e pavimentação em 

geral; 

previdência social, mesmo que tais assentamentos de linhas e muros de VI - execução de obras 

recebimentos sejam feitos a título .de 

mero reembolso ou provisão, inclusive 

para o pagamento de obrigações 

legais do empregador, sem qualquer 

vantagem financeira para o mesmo; 

li - o valor da locação de 

máquinas, motores e equipamentos, 

quando . a respectiva remuneração 

estiver englobada no preço do contra­

to. 

Parágrafo Quarto - Não serão 

arrimo, viadutos, túneis e pontes; 

li - obras hidráulicas - são 

aquelas que tratam do fluir de água e 

outros líquidos em geral, através de 

canos, canais, etc., arte de construir na 

água. 

concem~ntes a rios e canais; 

VII - construções vinculadas à 

produção e _distribuição de energia 

elétrica; 

VIII - construções vinculadas às 

instalações de sistemas de telecomu-

Art. 126 - Para efeito de nicações; 

tributação, considerar-se-ão como 

obras de construção civil e hidráulicas: IX - montagem de estruturas em 

geral; 

1 - construção, conservação, 

deduzidas da receita bruta, as reparação e reforma de pontes, túneis, X - escoramento e contenção 

viadutos, logradouros públicos e ou- de encostas em geral. 

tras obras de construção civil relacio-

nadas à urbanização; Parágrafo Único - Consideram-· 

subempreitadas de serviços realiza­

dos por profissionais autônomos e 

sociedades de profissionais, ainda que 

inscritos como contribuintes do impos­

to. 

se serviços de construção civil, para os 

li - construção, conservação, efeitos dos incisos 1 a Ili deste artigo, a 

reparação, reforma de prédios, inclusi- conservação, reparação e reforma 

Art. 124 - Entende-se como ve projetos técnicos relacionados com constantes de projetos devidamente 

construtor ou empreiteiro, a pessoa esses serviços; registrados no Conselho Regional de 

física ou jurídica que, devidamente . Engenharia e Arquitetura - CREA, em 

habilitada, assuma a responsabilidade Ili - construção, conservação, que figure a responsabilidade técnica 

técnica pela obra e a execute ou reparação e reforma de estradas de de profissional legalmente habilitado, 

administre a sua execução. ferro e rodagem, inclusive os trabalhos pela sua elaboração e aprovação. 

concernentes às estruturas inferiores; 

Art. 125 - As conceituações 

fiscais de obras de construção civil e 

hidráulicas, para efeito de incidência do 

imposto, são as seguintes: 

1 - obras de construção civil -

aquelas destinadas a edificar, 

estruturar, reparar, conservar, refor­

mar ou fortificar edifícios destinados à 

IV - construção de sistemas de 

abastecimento e distribuição de água, 

redes de esgoto e saneamento em 

geral, inclusive aquela relacionada à 

abertura, cimentação e perfilagem de 

poços artesianos; 

V - execução de obras de 

Art. 127 - Considera-se ainda 

como prestação de serviços, sujeito ao 

imposto, o fornecimento de: 

1- concreto pronto para as obras 

de construção civil, hidráulicas e 

outros serviços de engenharia contra­

tados por empreitada, subempreitada 

e administração; 
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li - casas e edificações pré- freático; limpeza, pintura e simples reparos em 

fabricadas, quando produzidas e instalações prediais, sem résponsabili-

montadas pela própria empresa de Ili - serviços de proteção dade técnica e registro no Conselho 

construção e fazendo parte integrante catódica; Regional de Engenharia e Arquitetura-

da obra contratada por empreitada e CREA; 

subempreitada. IV - ,levantamentos topográficos, , 

batimétrícos, aerofotogramétricos e · VI - pesquisa, perfuração, 

Parágrafo Único - São onera- geodésicos, relacionados às obras de cimentação, perfilagem, estimulação e 

dos pelo imposto, os materiais de construção civil e hidráulicas; 

produção própria e os adquiridos de 

terceiros, empregados na pré-fabrica- V - estudos geotécnicos, ensai-

ção de casas e edificações a que se os tecnológicos de materiais; 

refere o inciso li do artigo anterior. 

VI - serviços de implantação de 

Art. 128- São serviços auxilíares sinalização em estradas e rodovias, 

ou complementares às obras de quando não ligados diretamentes à 

construção civil ou hidráulicas, desde execução das obras de construção 

que quando diretamente ligados àque- civil. 

las atividades: 

outros serviços relacionados com 

exploração de petróleo;. 

VII - demolição de edifícios, 

pontes e congêneres; . 

VIII - construção, reparo e 

instalações . em diques flutuantes, 

porta-batéis e material flutuante em 

geral; 

Art. 129 - São considerados IX - aerofotogrametria,. inclusive 

1 - serviços de engenharia como serviços, trabalhos ou obras de interpretação, mapeamento e topogra-

consultiva: engenharia, para efeito de tributação fia, não relacionados às obras de 

pelo imposto, mas não compreendidos construção civil e hidráulicas; 

a) elaboração. de planos direto- entre os de construções civil ou obras 

res, estimativas orçamentárias, pro- hidráulicas, os seguintes: ·X instalações mecânicas e 

gramação e planejamento; 

b) estudo de viabilidade técnica, 

econômica e financeira; 

c) elaboração de ante-projetos, 

projetos básicos, projetos executivos e 

cálculos de engenharia; 

d) fiscalização, supervisão técni­

. ca, econõmica e financeira. 

li - ·escavação, movimento de 

terras, desmonte de rochas (manual e 

mecânica), rebaixamento de lençol 

eletromecânicas; 

1- arquitetura paisagística; 

li -

XI - serviços de engenharia 

grande decoração concernentes ao transporte aéreo; 

arquitetônica; 

Ili - serviços tecnológicos em 

edifícios industriais; 

. IV - serviços de implantação de 

sinalização em estradas e rodovias, 

quando não fizerem parte da obra 

principal, contratada sob empreitada 

global ou subempreitada; 

V - consertos, manutenção, 

XII - vistorias, perícias, avalia­

ções e arbitramento concernente à 

engenharia; 

XIII - desmatamento de qualquer 

natureza e outros serviços assemelha- · 

dos. 

Parágrafo Único - A base de 

cálculo do ISS, do serviço a que se 



1 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICiPIO DE GOIÂNIA Nº 1.723 QUINTA-FEIRA 15/08/96 - PÁGINA 26 

refere esse artigo será o preço total, sujeito passivo no Cadastro de Párágrafo Terceiro - O profíssi-

sem nenhuma redução, sendo . o Atividades Econômicas. onal autônomo que possuir até 02 

imposto devido em razão do estabele- (dois) veículos de aluguel, pagará 

cimento prestador. SUBSEÇÃO li como previsto no inciso 1 deste artigo,· 

DO TRANSPORTE EM GERAL para cada veículo. sem prejuízo do 

Art. 130 - É indispensável a recolhimento do imposto devido pel.o 

exibição do comprovante de pagamen- Art. 132 - O i_mposto incidente motorista auxiliar, se for o caso. 

to do imposto incidente sobre a obra de sobre o serviço de transporte de 

construção civil e hidráulica: 

1 - na expedição do "Habite-se" 

ou "Auto de Vistoria" e na reforma de 

obras particulares; 

passageiros em geral, bem como o de 

coleta, remessa ou entrega de bens ou 

valores, dentro do território do Municí­

pio, será calculado: 

Parágrafo Quarto - O profissio­

nal autônomo que possuir mais de 02 

(dois) veículos de alugue'I, . deverá 

recolher o imposto com ·base no 

movimento econômico mensal. 

1- na forma disposta no inciso IV, . 

li - no pagamento de obras do artigo 71, do Código !ributário Parágrafo Quinto - Os serviços 

contratadas com o Município e que não Municipal, quando se tratar de profissi- de locação de veículos, barcos, aviões, 

estejam exoneradas do imposto. anais autônomos, como motoristas , helicópteros e assemelhados, a tercei­

proprietários de até 02 (dois) veículos ros, estão sujeitos ao recolhimento do 

Art. 131 - O processo adminis­

trativo de concessão do "Habite-se" ou 

da reforma de obras particulares, 

deverá ser instruído pela unidade 

de aluguel (táxi, caminhões, camionete 

e outros veículos utilitários); -

li - na forma do ~rogo 1 ~este 

imposto sobre serviços pela receita 

bruta. 

Parágrafo Sexto - Aqueles que 

administrativa competente, sob pena Regulamento, quando se tratar de se dedicam ao agenciamento de 

de responsabilidade funcional, com os transporte urbano coletivo.por ônibus .transporte intermunicipal, sem frota 

seguintes elementos: de passageiros e empresas de própria, terão como receita tributável, a 

transporte de pessoas, cargas, obje- diferença entre o preço recebido e o 

1 • identificação da firma tos, bens, valores e mercadorias. preço efetivamente pago à transporta­

dora. construtora; 

11- número da matrícula da obra 

no INSS e respectiva certidão de 

quitação com esse órgão. 

Ili - valor da obra e total do 

imposto pago; 

Parágrafo Primeiro - Inclui-se 

no conceito de transporte de carga, ! 

para os efeitos deste artigo, o serviço 

prestado com utilização de qualquer 

veículo de tração mecânica ou animal. 

SUBSEÇÃO UI 

DOS CARTÕES DE CRÉDITO 

Art. 133 - O imposto incidente 

, sobre a prestação de serviços, através 

Parágrafo Segundo - Entende- de Cartão de Crédito será ca'lculado 

se como motorista auxiliar, para ·efeitos sobre o preço total dos serviços 

IV- data do pagamento do tributo deste artigo, aquele que prestar decorrentes de: 

e número da guia de recolhimento; serviços de transporte a terceiros, não 

proprietário de veículo de aluguel a 1- taxa de inscr,ição do usuário 

V - número de inscrição do taxímetro e sem vínculo empregatício. no Cartão de Crédito; 



11- taxa de alterações contratuais e fornecímentos de guias e intérpretes; hospedagem dos viajantes ou excursi-

e outras congêneres; , onistas devidamente comprovada, 

V - emissão de cupons de devendo, entretanto, incluir como 

Ili - taxa de renovação anual do servíços turísticos; 

Cartão de Crédito; 

tributáveis, as comissões e demais 

vantagens recebidas. 

VI - · obtenção e legalização de 

IV - taxa de filiação do estabeleci- documentos de qualquer natureza, Art. 137 - São indedutíveis 

menta; para viajantes em geral; quaisquer despesas, tais como as de 

financiamento e de outras operações, 

V- comissão recebida dos VII - venda e reserva de moeda as passagens e hospedagem dos 

estabelecimentos filiados (lojistas as- estrangeira e cheques de viagens; guias e intérpretes, as comissões 

pagas a pessoas jurídicas do ramo de 

VIII - exploração de serviços de turismo, as efetivadas com ônibus 

sociados), a título de intermediação; 

VI- todas as demais taxas à título transportes turísticos ou industriais, turísticos, restaurantes, hotéis e ou-

de administração. por conta própria ou de terceiros. tros. 

SUBSEÇÃO IV Parãgrafo Único - Considera- Art. 138- Considera-se ocorrido 

TURISMO - AGÊNCIA se serviço turístico, para efeito do o fato gerador do serviço de que trata 

DE TURISMO E VIAGENS inciso VII 1 deste artigo, aquele prestado esta Subseção e devido o imposto, 

por empresas registradas ou não na · quando do "fechamento" da excursão, 

Art. 134 - São os seguintes os EMBRATUR, visando a exploração do não podendo ser abatidas as despe-

serviços desenvolvidos no setor de 

turismo, sujeitos ao imposto sobre 

serviços: 

1 - venda de passagens aéreas, 

marítimas, ferroviárias, rodoviánas, 

fluviais e lacustres, de cujas empresas 

sejam agentes; 

li - reserva de acomodações, 

em hotéis e similares, no país e no 

exterior; 

Ili - organização de viagens, 

peregrinações e excursões dentro e 

fora do país, individuais e coletivas; 

IV - prestação de serviços 

especializados, informações turísticas 

turismo para fins. de excursões, 

passeios, trasladas ou viagens de 

grupos sociais, por conta própria ou 

através de agências, desde que 

caracterizada sua finalidade turística. 

Art. 135- Na base de cálculo do 

imposto serão incluídas todas as 

receitas auferidas pelo prestador do 

serviço, exceto os reembolsos com 

passagens adquiridas para terceiros, 

em nome do prestador do serviço e 

devidamente comprovados.· 

Art. 136 - Quando se tratar de 

· organização de viagens ou de excur­

sões, as agências de turismo poderão 

dedu~ir da base de cálculo do imposto, 

o valor das passagens e o valor da 

sas com promoção e propaganda .. 

Art. 139 - Quando a comissão 

tiver parte creditada à correspondente 

no Brasil ou no exterior, as empresas 

de turismo deverão emitir a nota fiscal 

pelo total, recolhendo o imposto 

somente pela parte que lhes couber. 

Art. 140 - Com fundamento nos 

artigos 124e128 do Código Tributário 

Nacional, as companhias de transpor­

tes aéreos, marítimos e terrestres, os 

estabelecimentos hoteleiros, as enti­

dades bancárias e qualquer pessoa 

física ou jurídica que pague ou credite 

comissões às agências de turismo 

são obrigadas a fornecer o seu 

montante, individualizando cada con-
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tribuinte, sob pena de responsabilidade administrativos, visamento de che- recolhimento e remessa de numerário; 

pelo pagamento do imposto devido. ques de viagem e fornecimento 

desses cheques; XXlll - serviço de compensação; 

SUBSEÇÃO V 

DOS ESTABELECIMENTOS X - transferência de fu_ndos; XXIV - licenciamento, expedien-

BANCÁRIOS te, informações estatísticas e 

XI - devolução de cheques; contratação de operações ativas 

Art. 141 - Nas atividades (emissão de guias de importação 'ª 
previstas nesta Subseção, as bases XII - sustação de pagamento de exportação; cheque especial; crédito 

de cálculo do imposto são as receitas cheques; em geral e outros); 

decorrentes de todos os serviços 

prestados por bancos comerciais, de XIII - ordem de pagamento e de XXV - outros serviços de 

investimentos, múltiplos e demais crédito, por qualquer meio; expediente, secretaria e congêneres, 

instituições financeiras, tais como: 

XIV - emissão e renovação de 

1 - cobrança e recebimento por cartões magnéticos; 

conta de terceiros, inclusive de direitos 

autorais; 

li - protesto de títulos; 

Ili - sustação de protesto; 

IV - devolução de títulos não 

pagos; 

XV - consulta em terminal 

eletrônico; 

XVI - pagamento por conta de 

terceiros, inclusive o feito fora do 

estabelecimento; 

XVII - elaboração de ficha 

cadastral; 

não abrangidos nos incisos anteriores; 

XXVI - custódia de be~~ . e :.. 
valores; 

XXVll - agenciamento, correta­

gem ou intermediação de câmbio, de 

seguros e de planos de previdência 

privada; 

XXVlll - agenciamento de crédi~ 

tos ou de financiamentos; 

V - manutenção de títulos XXIX - recebimento de camês, 

vencidos; 

VI - fornecimento de posição de 

cobrança ou recebimento; 

XVIII - guarda de bens em cofres aluguéis, dividendos, títulos e contas 

ou caixas-fortes; em geral; 

XIX - fornecimento de segundas XXX- administração e distribui-

vias de aviso de lançamento e de ção de co-seguros; 

VII - quaisquer outros serviços extrato de conta; 

correlatos de cobrança ou recebimen- XXXI - intermediação na liquida-

to, tais como cancelamento de títulos e 

notas de seguros; 

XX - emissão de carnês; · 

XXI - manutenção de contas 

VIII - fornecimento de talões de inativas; 

cheques e cheques avulsos; 

ção de operações garantidas por 

direitos creditórios; 

XXXll ser.viços de 

agenciamento e intermediação em 

IX - emissão de cheques XXII - abono de firmas, SPC, geral; 
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XXXlll - auditoria e análise base de cálculo dos serviços de que assessoramento financeiro; 

financeira; trata esta , subseção, ·os valores 

cobrados a título de despesas V - taxa de distribuição sobre a 

XXIV - fiscalização de projetos dispendidas com portes do correio, administração de fundos; 

econômiço-financeiros; telex e tele processamento, necessári-

os à prestação dos serviços. VI - taxa de cadastrq; 

xxxv consultoria e 

assessoramento administrativo; Art. 143 - Os estabelecimentos VII - administração de clubes de 

bancários deverão preencher, mensal- investimento; 

XXXVI - processamento de mente, o Mapa do Imposto Sobre 

dados e atividades auxiliares; Serviços, conforme modelo anexo. VIII - outros serviços não especi-

XXXVll - locação de bens 

móveis; 

XXXVlll • arrendamento mer­

cantil (leasing); 

XXXIX - resgate de letras com 

aceite de outras empresas; 

XL - recebimento de tributos, 

contribuições, como PASEP/PIS, Pre­

vidência Social, FGTS e outras tarifas; 

ficados. 

Parágrafo Único- O Mapa a que . 
se refere este artigo, deverá ser Parágrafo Primeiro - As entida-

remetido à Secretaria de Finanças, até des a que se refere este artigo, devem 

o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao exigir de seus agentes autônomos, 

da ocorrência do fato gerador do para o exercício de suas atividades, a 

imposto. inscrição no Cadastro de Atividades 

Econômi~s do Município, sob pena de 

SUBSEÇÃO VI 

DAS SOCIEDADES DE 

CRÉDITO, INVESTIMENTO 

E FINANCIAMENTO 

serem consideradas responsáveis pelo 

pagamento do imposto por eles devido. 

Art. 144 - As sociedades de 

XLI - pagamento de vencimen- crédito, investimento e financiamento 

Parágrafo Segundo - A capta­

ção direta de recursos oriundos de 

incentivos fiscais, entendida como a 

desenvolvida . pela própria entidade 

administradora (bancos de investimen­

tos, sociedades de. crédito e financia-

tos, salários, pensões e benefícios; terão o imposto calculado sobre os 

seguintes serviços: 

mente e sociedades corretoras), fica XLll - administração de crédito 

educativo e seguro-desemprego; 1 - cobrança de crédito ou de excluída da base de cálculo dos 

XLlll - pagamento de contas em 

geral; 

XLIV - outros serviços não 

especificados nos incisos anteriores, 

desde que não constituam fato gerador 

da União. 

Art. 142- Não serão incluídos na 

obrigações de qualquer natureza; 

li - custódia de valores; 

Ili - comissão sobre o 

agenciamento e intermediação ·da 

captação direta e indireta de recursos 

oriundos de incentivos fiscais; 

IV - serviços de planejamento ou 

serviços prestados pelas entidades 

referidas no "caput" deste artigo. 

Parágrafo Terceiro - As socie­

dades de crédito, investimento e 

financiamento, ficam liberadas da 

emissão de notas fiscais de serviço e 

da escrituração do Livro de Registro de 

Serviços Prestados, devendo, entre­

tanto, preencher o Mapa Mensal do 
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Imposto sobre Serviços, modelo E, na 

forma disposta neste Regulamento. 

SUBSEÇÃO VII 

DAS SOCIEDADES 

CORRETORAS E 

DISTRIBUIDORAS DE VALORES 

Art. 145 - A base de cálculo da 

atividade a que se refere esta 

subseção é o preço total dos serviços, 

considerando-se tributáveis os seguin­

tes: 

1- cobrança de títulos de crédito 

ou de obrigações de quaisquer 

natureza; 

11- agenciamento ou corretagem 

de câmbio; 

Ili - custódia de valores; 

IV - comissão sobre o 

agenciamento ou intermediação na 

captação indireta de recursos oriundos 

de incentivos fiscais; 

V - quaisquer outras comissões 

XI - outros serviços não pela respectiva representada. 

especificados nos incisos anteriores. 

Parágrafo Primeiro - As 

Parágrafo Único - A receita comissões recebidas pelas socieda­

proveniente de letras em poder da des corretoras de seguros e de 

sociedade para colocação no merca- capitalização, sofrerão incidência do 

do, bem como a diferença de taxa na imposto pelo total, incluindo-se as que 

aquisição de obrigações reajustáveis forem auferidas pelos seus sócios ou 

de qualquer natureza, não é alcançada dirigentes. 

pelo imposto sobre serviços. 

Parágrafo Segundo - As co-

SUBSEÇÃO VIII missões de seguros nos contratos 

DAS EMPRESAS SEGURADORAS diretos, isto é, naqueles em que não há 

OU DE CAPITALIZAÇÃO intervenção do corretor, recolhidas ao 

Instituto de Resseguras do Brasil, 

Art. 146 - O imposto incide sobre estão sujeitas ao Imposto sobre 

a taxa de coordenação recebida pela Serviços. 

coordenadora, decorrente da liderança 

em co-seguro e correspondente à 

diferença entre as comissões recebi­

das das congêneres, em cada 

operação e a comissão paga ao 

corretor, excetuada a de responsabili­

da~e da seguradora líder. 

SUBSEÇÃO IX 

DAS AGÊNCIAS E COMPANHIAS 

DE SEGUROS 

Parágrafo Terceiro - Não é 

permitido às empresas, abater do 

movimento econômico, para efeito de 

apuração da base de cálculo, as 

comissões pagas aos corretores 

autônomos de seguros. 

Art. 148 - As sociedades 

recebidas, não sujeitas ao imposto de Art.147 - A base de cálculo dos 

corretoras de seguros e de capitaliza­

ção, ficam exoneradas da emissão de 

documento e livros fiscais, desde que 

comprovem a utilização dos registros 

apurados pela Superintendência de 

Seguros Privados- SUSEP, a saber: 

competência da União; serviços prestados pela Agências e 

Companhias de Seguros é a receita 

VI - serviÇos de planejamento ou bruta proveniente de: 

assessoramento financeiro; 1 - registro de prêmio; 

1- comissão de agenciamento, 

VII - administração de clubes de fixada pela Superintendência de Segu-

investimentos; ros Privados - SUSEP; 

VIII - taxa de distribuição sobre a li - participação contratual da ros. 

li - registro de participantes; · 

Ili - comissões pagas a tercei-

administração de fundos; agência nos lucros anuais, obtidos Parágrafo Primeiro - As socie-
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dades referidas n.este artigo, deverão do: 

preencher, mensalmente, o Mapa de 

a título de remui:ieração, intermediação, 

assistência técnica e outras, se 

Imposto Sobre Serviços,· conforme · 1- taxa de administração; houver, não se incluindo a parte 

recebida como reembolso dos com-modelo F, anexo a este Regulamento. 

SUBSEÇÃO X 

DO AGENCIAMENTO, CORRETA­

GEM E .INTERMEDIAÇÃO DE 

BENS E NEGÓCIOS EM GERAL 

11 - taxa de adesão; promissos financeiros e como prêmio 

de seguros. 

Ili - comissões em geral; 

SUBSEÇÃO XIII 

IV - honorários decorrentes de DA COMPOSIÇÃO GRÁFICA, 

assessoria administrativa, contábil é FOTOCOMPOSIÇÃO, CLICHERIA, 

Art. 149 - Os serviços constan- ·jurídica,· assistência a reuniões de ZINCOGRAFIA, LITOGRAFIA, 

FOTOLITOGRAFIA E 

CONGÊNERES 

tes dos itens 42, 43, 45, 46, 47, 49, 51, condomínios e similares; 

52 e 53, da lista a que se refere o artigo 

52, do Código Tributário Municipal, V- taxas de elaboração de 

terão imposta calculado sobre a fichas cadastrais; Art. 153 - A base de cálculo do 

imposto incidente sobre as atividades 

VI - taxas de expedientes exercidas pelos estabelecimentos a 

receita bruta proveniente de: 

1 - comissões; 

li - taxa de filiação de 

estabelecimento; 

Ili - taxa de inscrição e 

renovação, cobrada dos usuários; 

IV - taxa pelo direito de uso da 

marca e royalties; 

V - taxa de alterações 

contratuais e outras congêneres. 

SUBSEÇÃO XI 

DÀ. ADMINISTRAÇÃO DE BENS 

E NEGÓCIOS 

Art. 150 - O imposto incidente 

sobre os serviços de administração de 

bens ou negócios, inclusive consórci­

os ou fundos mútuos para aquisição de 

bens,_ é a receita bruta, compreenden-

diversas; que se refere esta Subseção é: 

VII - outras receitas congêneres. 

SUBSEÇÃO XII 

1- o preço do serviço cobrado do 

usuário ou comprador, quando a 

matéria-prima (papel, tinta e outros 

insumos) torfomecida por este último; DA LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS, 

.INCLUSIVE ARRENDAMENTO 

MERCANTIL - "LEASING" li - o preço cobrado, com 

material fornecido pelo estabelecimen­

Art. 151 - Considera-se arrenda- to gráfico, tipográfico, editor ou 

mento mercantil, "leasing", a operação congêneres, quando o encomendante 

realizada entre pessoas físicas e 

jurídicas que tenham por objeto, o 

arrendamento de bens adquiridos de 

for consumidor final. 

Parágrafo Único - Não está 

terceiros pela arrendadora, para fins de sujeita à incidência do Imposto sobre 

uso próprio da arrendatária e que Serviços , a confecção de impressos 

atendam às especificadas desta. em geral, que se. destinem à 

comercialização e/ou à industrializa-

Art. 152 - Nas hipóteses previs- ção. 

tas nesta Subseção e artigo anterior, a 

base de cálculo do imposto é o total do SUBSEÇÃO XIV 

movimento econômico considerando, DOS HOSPITAIS, CASAS DE SAÚ-

compreendidas as quantias recebidas · DE, DE REPOUSO E RECUPERA-
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ÇÃO, CLiNICAS, SANATÓRIOS, 

MATERNIDADES, LABORA TÓRl­

OS DE ANÁLISES, AMBULA TÓRl­

OS, PRONTO-SOCORROS, MANI-

CÔMIOS E CONG~NERES 

devidamente comprovadas; DIVERSÕES PÚBLICAS 

Ili - o valor do material escolar, Art. 157 - A base de cálculo do 

quando incluído na mensalidade, tais imposto incidente sobre jogos e 

~orno livros, cadernos, apostilas e diversões públicas é: 

outros materiais, desde que forneci-

Art. 154 - O imposto devido pelos dos onerosamente· aos alunos e a 

hospitais, casas de saúde, sanatórios, terceiros como parte da prestação do 

maternidades, ambulatórios, pronto- serviço de ensino; 

1 - quando se tratar de .teatros, 

cinemas, auditórios, festivais, recitais 

e congêneres, o preço do ingresso, 

bilhete ou convite; socorros, laboratórios de análises 

clínicas e congêneres, tem por base de IV - o valor cobrado pelo 

cálculo a receita bruta, inclusive os transporte dos alunos, quando a 11- quando se tratar de bilhares, 

valores relativos ao fornecimento de instituição mantiver frota própria; boliches e outros jogos permitidos, o 

alimentação, bebidas, medicamentos 

e outros gêneros ou materiais empre­

gados na prestação dos serviços. 

Parãgrafo Único - As 

disposições deste artigo aplicam-se, 

no que couber, aos serviços prestados 

por baneos de sangue, leite, olhos, 

sêmem e congêneres. 

SUBSEÇÃO XV 

DA EDUCAÇÃO - ENSINO DE 

QUALQUER GRAU OU NATUREZA 

V - serviços de reprodução ou 

copiação, ainda que não sejam 

incluídos no preço das mensalidades. 

SUBSEÇÃO XVI 

DAS EMPRESAS FUNERÁRIAS 

Art. 156- O imposto devido pelas 

empresas funerárias, tem como base 

de cálculo, a receita bruta proveniente: 

preço cobrado pela admissão ao jogo; 

Ili - quando se tratar de bailes e 

"shows", o preço do ingresso, reserva 

de mesa, "couvert", ou consumação 

mínima; 

IV - quando se tratar de 

competição esportiva, de destreza 

física e intelectual, com ou sem 

participação do espectador, inclusive 

as realizadas em auditórios de 

1 - do fornecimento de umas, televisão, o preço do ingresso ou da 

caixões, ornamentos, coroas, flores e · admissão ao espetáculo; 

Art. 155 - Os estabelecimentos paramentos; 

de ensino de qualquer grau ou natureza V - quando se tratar de execução 

terão o imposto calculado sobre o 

preço do serviço, nele compreendido: 

1- o valor das mensalidades ou 

li - do aluguel de capelas; 

111- do transporte; 

de música, individualmente ou por 

conjunto, ou fornecimento de música , 

por qualquer processo, o preço do 

ingresso, ficha ou talão, ou da 

anualidades, inclusive as taxas de IV - fornecimento de outros admissão ao espetáculo e na falta 

inscrição ou matrículas, cobradas dos artigos ou serviços funerárias vincula- deste, o preço do contrato pela 

alunos; dos às suas atividades e não execução ou fornecimento de música. 

11- o valor das bolsas de estudos, 

exceto quando concedidas gratuita­

mente pelo próprio estabelecimento e 

compreendidos nos itens anteriores. 

SUBSEÇÃO XVII 

DOS JOGOS E 

Parãgrafo Primeiro - A base de 

cálculo dos jogos permitidos, para os 

quais não haja preço de admissão, 
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será estimada por Ato Normativo do extraordinários, ou na hipótese de alimentos e bebidas, quando incluídos 

Secretário de Finanças. baixa do estabelecimento, os doeu- na diária. 

mentes chancelados serão obrigatori-

Parágrafo Segundo - Nos amente devolvidos à repartição, apli-

estabelecimentos de diversões púpli- cando-se as disposições do parágrafo 

cas denominados "boites" e "dancing", anterior. 

a base de cálculo é o preço dos 

serviços, como ingressos, "couvert" 

ou consumação, incluindo o consumo 

de bebidas e outros gêneros e 

serviços. 

Art. 158 - Os empresários, 

proprietários, arrendatários ou quem 

quer que seja responsável, individual 

ou coletivamente, por qualquer casa de 

divertimento público, exceto os servi­

ços previstos no§ 1° do artigo anterior, 

Art. 159 - A inobservância do 

disposto no artigo anterior e seus 

parágrafos, facultará à repartição 

estimar o imposto, na forma 

estabelecida em ato próprio do 

Secretário de Finanças. 

Art.160- Odispostonosartigos 

158e159, não se aplica aos cinemas, 

os quais deverão emitir notas fiscais na 

forma estabelecida neste Regulamen-

são obrigados a dar bilhete, ingresso, to e enquanto estiver em vigor, o atual 

entrada individual, ficha, talão ou sistema adotado pelo Instituto Nacional 

cartela, aos espectadores, ' de Cinema, para os espetáculos 

frequentadores ou usuários. 

Parágrafo Primeiro. - Os 

bilhetes, ingressos, entradas, fichas, 

talão ou cartelas serão obrigatoria­

mente chancelados pela repartição 

competente e terão seus valores 

impressos tipograficamente. 

cinematográficos. 

SUBSEÇÃO XVIII 

DOS HOTÉIS, MOTÉIS, PENSÕES 

E SIMILARES 

Art. 161 - A base de cálculo do 

imposto incidente sobre os serviços 

Parágrafo Único - Excetuam-

s~ dos . dispostos neste artigo, os 

estabelecimentos que tiverem o impos­

to calculado sob a forma de estimativa. 

SUBSEÇÃO XIX 

DOS ALFAIATES, MODISTAS E 

COSTUREIRAS 

Art. 162 - A base de cálculo do 

imposto devido pelos alfaiates, modis­

tas e costureiros é o preço do serviço 

(confecção). 

Parágrafo Único - Inclui-se na 

base de cálculo do imposto, o valor dos 

aviamentos, quando fornecidos pelo 
. ~ - -

prestador do serviço. 

SUBSEÇÃO XX 

DA RECAUCHUTAGEM E REGE­

NERAÇÃO DE PNEUMÁTICOS 

Art. 163 - A base de cálculo do 

imposto incidente sobre os serviços de 

recauchutagem e regeneração de 

prestados por hotéis, motéis, pensões pneumáticos é o preço cobrado por 

Parágrafo Segundo - As e estabelecimentos similares é: 

pessoas a que . se refere o "caput" 

·deste artigo, responderão pela perda, 1 - o · preço cobrado pela 

extravio, deteríor.ização, destaque dos hospedagem e/ou estadia, incluindo os 

documentos chancelados, como se serviços de barbearia, lavanderia, 

vendidos fé>ssem, obrigando-se a transporte e toda e qualquer importâh­

recolher o tributá devido. eia debitada ao hóspede a qualquer 

título, excetuadas as despesas mera­

Parãgrafo Terceiro - Havendo mente reembolsadas por aquele; 

sobra de ingressos de espetáculos ou li - o preço das refeições, 

pneu recauchutado ou regenerado, 

qualquer que seja sua origem, desde 

que se destine ao usuário ou consumi­

dor final. 

SUBSEÇÃO XXI 

DA PROPAGANDA 

E PUBLICIDADE 

Art. 164- A base de cálculo do 
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imposto devido pelos serviços de tos nos itens anteriores; 

propaganda e publicidade é: 

da-Móveis, é o preço do serviço ou 

remuneração recebida pela prestação, 

Ili - , para as empresas que sem nenhuma redução. 

1 - para os órgãos de comunica- explàrem a exibição de cartazes e 

. ção falada ou televisada, que promove- letreiros informativos ou indicativos de ' 

rem espetáculos de qualquer espécie exposição pública, o preço; 

em auditórios, o preço do ingresso ou 

SUBSEÇÃO xxm 
DOS DEPÓSITOS DE 

QUALQUER NATUREZA 

Art. · 167 - Entende-se como 

admissão ao público, exceto quando 

os serviços forem apenas veiculados 

através de rádios, televisão, jornais, 

revistas e periódicos; 

li - para as agências de 

publicidade; 

a) da veiculação em caráter geral 

de propaganda e de anúncios de 

qualquer natureza; depósitos de qual.quer natureza, para 

·efeito deste imposto, aguarda de bens 

b) da locação ou "venda de móveis ou valores não compreendidos 

tempo", de espaço ou de serviços, sob no artigo anterior, efetuada mediante 

qualquer forma, a terceiros. cobrança de preço ou tarifa. 

Parágrafo Único - As empre- Parágrafo Único - A base.de · a) o valor das comissões e 

honorários relativos à veiculação; sas que explorarem os serviços cálculo do imposto a que se refere este 

constantes do inciso li deste artigo, artigo é o preço do serviço ou tarifa, 

b) o preço relativo aos serviços poderão deduzir da receita bruta, os 1 sem qualquer dedução. 

de concepção, redação e produção; valores pagos aos veículos de divulga- . 

ção, como rádios, jornais e televisão, 

c) o preço pela elaboração e desde que os mesmos forneçam 

inserção de filmes de televisão e outros notas fiscais de serviços. 

SUBSEÇÃO XXIV 

DA LOCAÇÃO DE FILMES 

dogênero; . · Art.168- Nalocaçãooucessão 

Art. 165 - Incluem-se no de filmes cinematográficos, ou de 

d) o preço do assessoramento conceito de agência de propaganda e 

de relações públicas e de planejamen- publicidade, os departamentos 

to, aplicado à divulgação programada; especializados de pessoas jurídicas 

televisão, vídeo-cassete ou asseme­

lhados, o imposto será calculado sobre 

o total da receita proveniente dessa 

que executem os serviços previstos no locação, inclusive o montante da 

e) o preço de pesquisas de artigo anterior. 

mercado e opinião; 

f)o'preço da produção e serviços 

de arte, executados pela empresa, por 

terceiros, sem dar a conhecer aos 

clientes; 

g) o preço de outros serviços 

remunerados e relacionados com a 

publicidade e propaganda não previs-

SUBSEÇÃO XXII 

DOS ARMAZÉNS GERAIS, 

TRAPICHES, DEPÓSITOS, SILOS 

E GUARDA-MÓVEIS 

Art. 166 - O imposto incidente 

na movimentação de mercadorias nos 

Armazéns Gerais, Trapiches, 

Entrepostos, Depósitos, Silos e Guar-

participação na renda bruta ou líquida 

das exibições. 

Art. 169 - A exibição de filmes 

procedentes de pessoa ou empresa 

não inscrita no Cadastro de Atividades 

Econômicas, dependerá do · prévio 

pagamento do imposto, arbitrado ou 

estimado pela repartição competente. 

Art. 170 - Nas redistribuições 
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feitas por redistribuidores permanen- V - quando o sujeito passivo não emitidas as notas fiscais perdidas, 

tes, com percéntagem fixada em estiver inscrito no cadastro próprio da extraviadas ou inutilizadas. 

contrato, o imposto será devido pelos repartição fiscal competente; 

distribuidores. Parágrafo Terceiro - Na hipóte-

VI - quando se verificar a se de extravio, perda ou inutilização de 

SEÇÃO VI 

DO ARBITRAMENTO 

existência de atos qualificados em lei notas fiscais já registradas nos livros 

como dolo, fraude ou simulação, próprios, prevalecerão os registros 

evidenciados pelo exame de livros e sobre o arbitramento, se aqueles forem 

Art. 171 - O preço do serviço documentos do sujeito passivo, ou maiores; caso contrário, prevalecerão 

poderá ser arbitrado, sem prejuízo das apurados por quaisquer.meios diretos os valores arbitrados. 

penalidades cabíveis, nos seguintes ou indiretos; 

casos: Parágrafo Quarto - A base de 

VII - prática de subfaturamento cálculo apurada nos termos do § 3º é 

1 - quando o sujeito passivo não ou contratação de serviços por valores parcial, devendo ser adicionada ao 

possuir ou deixar de exibir à fiscaliza- abaixo dos preços de mercado; faturamento normal do contribuinte. 

ção, os elementos necessários· à 

comprovação do tespectivo montante 

das operações realizadas, inclusive 

nos casos de perda, extravio ou 

inutilização de livros ou d~cumentos 

fiscais; 

li - quando houver fundada 

VIII - quando o imposto pago for 

notoriamente insuficiente, face ao 

volume dos serviços prestados, inclu­

sive quanto ao porte e movimentação 

do estabelecimento; 

IX - serviços prestados sem a 

Parágrafo Quinto o 
arbitramento referir-se-à, exclusiva­

mente, aos.fatos ocorridos no período 

em que se verificarem os pressupostos 

mencionados neste artigo e seus 

incisos. 

Parágr~fo Sexto - É lícito ao suspeita de que os documentos fiscais determinação .do preço. 

não refletem o preço real dos serviços, 

ou quando odeclaradofornotoriamen- Parágrafo' Primeiro 

contribuinte impugnar, dentro dos 

O prazos previstos no Código Tributário 

te inferior ao corrente da praça; 

Ili - quando, após regularmente 

intimado, o contribuinte não prestar os 

esclarecimentos exigidos pela fiscali-

arbitramento previsto no inciso 1 deste 

artigo, no caso de perda, extravio ou 

inutilização de notas fiscais de 

emissão do próprio contribuinte, será 

feito atribuindo-se a cada nota fiscal 

zação, ou prestar esclarecimentos correspondente, o valor da média 

Municipal, o arbitramento do imposto, 

mediante apresentação de elementos 

hábeis, capazes de ilidir a presunção 

fiscal. 

. Art. 172 - Os critérios para 

insuficientes ou que não mereçam fé, aritmética atualizada das notas emiti- arbitramento serão estabelecidos em 

por inverossímeis ou falsos; das nos últimos 60 (sessenta) dias, Ato do Secretário de Finanças, que 

com acréscimo de 20% (vinte por considerará, dentre outros elementos, 

IV - serem omissos ou, pela cento)~ conforme o caso, os· seguintes: 

inobservância de formalidades intrín-

secas ou extrínsecas, não merecerem Parágrafo Segundo - Para 

fé os livros ou documentos exibidos efeito do arbitramento a que se refere o 

pelo sujeito passivo; parágrafo anterior, presume-se como 

1- o período de abrangência; 

11- o preço corrente dos serviços; 
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Ili - o volume de receitas em 

·períodos anteriores, inclusive quando 

arbitrados e sua projeção para o futuro, 

podendo serem observados o 

faturamento de outros contribuintes 

com idêntica atividade. 

IV· a localização do 

estabelecimento; 

tante apurado na forma dos incisos a 

que se refere _este artigo, será 

acrescida a margem de lucro, a título 

de vantagem remuneratória do 

pre.stador do serviço, na forma fixada 

em Ato Normativo do Secretário de 

Finanças. 

fiscais ou deixar de cumprir com 

regularidade, as obrigações acessóri­

as previstas na legislação; 

IV - quai:ido se tratar de 

contribuinte.ou grupo de contribuintes 

cujas espécies, modalidades ou volu­

mes de negócios ou de atividades 

Parágrafo Segundo - Do aconselhem, a juízo da autoridade 

imposto resultante do arbitramento compet~nte, tratamento fiscal especí-

V- as peculiarida- serão deduzidos os pagamentos fico. 

des inerentes à atividade exercida e realizados no período. 

fatos ou aspectos que exteriorizem a Parágrafo Primeiro.. No caso 

situação econômico-financeira do su­

jeito passivo; 

VI - o valor dos materiais 

empregados na prestação dos servi­

ços, o valor locatício do ponto 

comercial, depreciações do ativo 

SEÇÃO VII 

DA ESTIMATIVA 

Art.173 - Quando o volume, a 

natureza ou a modalidade da presta­

ção de serviços aconselhar tratamento 

fiscal mais · adequado, o imposto 

do inciso 1 deste artigo, consideram-se 

de caráter provisório e itinerante, as 

atividades cujo exercício seja de 

natureza tem porá na e estejam vincula­

das a fatores ou acontecimentos 

ocasionais ou excepcionais. 

imobilizado, os salários, gratificações, poderá ser calculado por estimativa, de Parágrafo Segundo - Na 

retiradas, encargos previdenciários, caráter especial ou geral, individual- hipótese do parágrafo anter,ior, o 

trabalhistas, sociais, os gastos com mente, por categoria de estabeleci- imposto deverá .ser pago antecipada-

energia e comunicações e outras. menta ou por grupo de.atividades, na mente e não poderá o contribuinte 

despesas operacionais e administrati- forma e condições estabelecidas em iniciar suas atividades, sem efetuar o 

vas; ato do Secretário de Finanças,· nos pagamento, sob pena de interdição do 

seguintes casos: local, independentemente de qualquer 

VII - os recolhimentos de formalidade. 

impostos efetuados pelo mesmo ou 

por outros contribuintes de mesma 

atividade, em condições semelhantes 

e em idêntico período considerado 

para o arbitramento; 

VIII - a atualização ou deflação 

de valores conhecidos, para apurar 

base de cálculo desconhecida, poden­

do ser sobre todos ou parte dos 

elementos dela componentes. 

Parágrafo Primeiro - ~o mon-

1 - quando se tratar de atividade 

exercida em caráter provisório ou Art.174- Nãosendoaestimativa 

itinerante; feita por auto lançamento, conforme 

ato do secretário de finanças, a 

li - quando se tratar de contribu- autoridade competente a fixará de 

inte de rudimentar organização e de ofício, e levará em consideração, 

difícil controle fiscal, assim considera- conforme o caso: 

do aquele que não possuir nenhuma 

forma de escrituração contábil; 1 - o tempo de duração e a 

natureza do acontecimento ou da 

Ili - quando o contribuinte não atividade; 

tiver condições de emitir documentos 11- o preço corrente dos serviços; 
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Ili • o volume de receitas e/ou 

despesas, em períodos anteriores ou 

posteriores, a sua projeção para 

períodos futuros ou passados, 

podendo observar outros contribuintes 

de idêntica atividade; 

IV - a localização do estabeleci­

mento. 

Art.175 • ds contribuintes 

sujeitos ao regime de estimativa são 

obrigados ao cumprimento de obriga­

ções acessórias, assecuratórias da 

obrigação p_ri nci pa 1. . 

Art.176 - Os contribuintes 

abrangidos pelo regime de estimativa 

poderão, no prazo de 15 (quinze) dias, 

a contar da publicação do ato próprio 

ou da ciência do respectivo despacho, 

impugnar o valor estimado. 

Parágrafo Primeiro - A 

impugnação prevista no caput deste 

artigo, não terá efeito suspensivo e 

mencionará, obrigatoriamente, o valor 

fixados por estimativa, constituirão 

l~nçamento definitivo do imposto. 

SEÇÃO VIII 

DO PROFISSIONAL AUTÔNOMO 

DA SOCIEDADE DE 

PROFISSIONAIS 

Art. 180 • Quando os serviços 

a que se referem os itens 1, 4, 7, 24,,51, 

87, 88, 89, 90 e 91, da lista de serviços 
~ 

Art. 178 - O imposto incidirá a que se refere o artigo 52 do Código 

sobre o profissional autônomo, quando 

o mesmo se encontrar no exercício de 

suas atividades profissionais e será 

calculado mediante a aplicação de 

alíquotás fixas sobre a Unidade Fiscal 

de Referência-UFIR, de conformidade 

com a tabela prevista no Código 

Tributário. 

Tributário Municipal, forem prestados 

por sociedade de profissionais, o 

imposto será calculado em função de 

cada estabelecimento e em quádruplo, 

em relação a cada profissional 

habilitado, seja sócio, empregado ou 

não, que preste· serviço em nome da 

sociedade, embora assumindo res-

ponsabilidade pessoal, nos termos da 

Parágrafo único - O profissional lei aplicável, e desde que: 

autônomo integrante de sociedade, 

que preste serviço exclusivamente em 

nome desta, não estará sujeito ao 

imposto previsto neste artigo, mas o 

preço será utilizado como base de 

cálculo do imposto a ser recolhido pela 

sociedade, na forma estabelecida no 

artigo 180, deste Regulamento. 

Art. 179- O profissional autôno-

1 - limite-se à prestação de 

serviços específicos da área de 

habilitação dos profissionais que a 

compõem; 

li - possuam até o máximo de 02 

(dois) empregados, em relação a cada 

sócio; 

que o interessado reputar justo, assim mo, responsável por estabelecimento Ili - as imobilizações técnicas 

como os elementos para a sua prestador, que, para o desempenho da sejam de uso exclusivo no trabalho 

aferição. atividade de prestação de serviços, pessoal e intelectual dos profissionais; 

utilizar, no próprio estabelecimento, de 

Parágrafo Segundo - Julgada serviços de outros profissionais autô- IV - as receitas auferidas sejam 

procedente a impugnação, a diferença nomes, inscritos ou não no Cadastro exclusivamente do trabalho pessoal 

a maior, recolhida na pendência da de Atividades Econômicas, estará dos profissionais habilitados, que 

decisão, será aproveitada nos paga- sujeito o pagamento do imposto prestem serviços em nome da 

mentas seguintes à restituída · ao calculado sobre a receita bruta sociedade;. 

contribuinte, se for o caso. 

Art. 177 - Ressalvados os 

casos previstos em Lei, os valores 

mensal, mediante a aplicação da 

alíquota pertinente à atividade. 

SEÇÃO IX 

V - seja o serviço prestado 

executado individualmente, sem con­

curso de outros profissionais; 
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VI - que a sociedade seja rem o Imposto Sobre Serviços , com resseda repartição, poderá a autorida­

registrada no respectivo órgão de base na receita bruta apurada mensal- . de competente, determinar que se 

classe, a que pertencerem os profissi- mente e calçada nos valores constan- • procedam quaisquer alterações nos 

onais que a compõ~m. tes dos elementos da escrita fiscal, cadastros dos contribuintes. 
1 

desde que a opção. seja feita no 1 

Parágrafo Primeiro - O pagamento correspondente ao mês de · 

disposto neste artigo, não se aplica à . janei~o de cada exercício fiscal. 

sociedade em que exista sócio não , 

habilitado ao exercício da atividade 

correspondente aos serviços presta­

dos pela sociedade, ou sócio pessoa 

jurídica. 

CAPÍTULO Ili 

DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

SEÇÃO 1 

DA INSCRIÇÃO 

Parágrafo Quarto - Para efeito 

de cancelamento ~u suspensão da 

inscrição, fica ·o contribuinte abrigado a 

comunicar à repartição competente da 

Secretaria de Finanças, no prazo de 30 

(trinta) dias, contados da ocorrência, 

da transferência e/ou venda do 

estabelecimento, bem como ainda, se 

for o caso, do encerramento das . Parágrafo Segundo - Ocorren, 

do qualquer das hipóteses previstas no Art. 181 - A pessoa física ou atividades. 

parágrafo anterior, a sociedade pagará jurídica cuja atividade esteja sujeita ao 

o imposto sobre o preço do serviço, imposto, ainda que isenta ou imune, Parágrafo Quinto - A reativação 

observada a alíquota aplicável. deverá se inscrever no cadastro da atividade, no caso de suspensão da 

próprio da Secretaria de Finanças, 1inscrição, deverá ser comunicada 

Parágrafo Terceiro - Não se antes de iniciar quaisquer atividades. antecipadamente. 

consideram uniprofissionais, devendo 

o imposto ser calculado e pago sobre o Parágrafo Primeiro - Ficará Parágrafo Sexto - A simples 

preço dos serviços prestados, as também obrigado à inscrição de que anotação no formulário de inscrição, 

sociedades: trata este artigo, aquele que, embora de ter o contribuinte cessado sua 

não estabelecido no Município, exerça atividade, não implica quitação de 

a) em que os sócios não no território deste, atividades sujeitas quaisquer débitos de sua responsabili-

possuam a mesma habilitação profis- ao imposto. dade, porventura existentes. 

sional; 

Parágrafo Segundo - A inseri- Parágrafo Sétimo - A inscrição 

b) que tenham como sócio, ção far-se-á para cada um dos não faz presumir a aceitação, pela 

pessoajurídica; estabelecimentos: Prefeitura, dos dados e informações 

apresentados pelo contribuinte, os 

e) que tenham natureza comer­

cial, além da prestaciona1 especial; 

quais podem ser verificados para fins 

1 - através de solic!tação do de lançamento de tributos. 

contribuinte ou do seu representante 

d) que exerçam atividade diversa legal,· com o preenchimento do Parágrafo Oitavo - Será 

da habilitação profissional dos sócios. formulário próprio; e suspensa de ofício, sem prejuízo das 

medidas legais cabíveis, inclusive 

Parágrafo Quarto - Poderão as li - de ofício. arbitramento do imposto devido, a 

sociedades de profissionais, recolhe- Parágrafo Terceiro - No inte~ inscrição que: 
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1- o contribuinte não comunicar, 

no prazo estabelecido no parágrafo 4° 

deste artigo, a paralisação temporária, 

suspensão, e/ou sua reativação e, 

ainda, o encerramento das atividades; 

li - o contribuinte não for 

encontrado no local ou endereço 

constante de sua ficha cadastral. 
/ 

Parágrafo Nono - Considera-se 

DOS LIVROS FISCAIS 

Art. 183 - O contribuinte do 

imposto é obrigado a manter em cada 

um dos se.us estabelecimentos, sujei­

tos à inscrição municipal, escrita fiscal 

e demais documentos destinados ao 

registro dos ser\liços neles prestados, 

ainda que isentos ou não tributados. 

Parágrafo Único - São livros 

saída de hóspedes, nos termos deste 

Regulamento e no disposto em 

legislação supletiva, baixada pelo 

Secretário de Finanças ou Coordena­

dor de Receitas Diversa$. 

Art. 184 - Os livros fiscais, que 

serão impressos e com folhas numera­

das tipograficamente em ordem cres­

cente, com as dimensões, formatos e 

elementos constantes dos modelos 

haver encerrado a atividade, quando o obrigatórios: anexos, só serão usados depois de 

contribuinte deixar de prestar informa- , autenticados pelo órgão fazendário 

ções de qualquer natureza, cadastrais 1 - REGISTRO DE SERVIÇOS competente, os quais conterão termo 

ou não, à Secretaria de Finanças, PRESTADOS - modelo 1, destinado de abertura e encerramento. 

exigidas em caráter especial e geral aos serviços constantes da lista a que 

aos demais contribuintes, ainda que de se refere o artigo 52, do Código Parágrafo Primeiro - Os livros 

determinados grupos ou setores de Tributário Municipal, exceto os presta- fiscais terão suas folhas costuradas e 

atividades econômicas. dos por estabelecimentos bancários, encadernadas, de forma a impedir sua 

Parágrafo Décimo - Cancela­

mento e/ou a suspensão da inscrição 

poderão ser reativados ou regulariza­

dos, desde que o contribuinte proceda . 

o pagamento da multa exigida e 

apresente todos os livros e documen­

tos necessários à fiscalização. 

sociedades de crédito, investimentos e substituição. 

financiamentos, sociedades corretoras 

e distrib.uidoras de valores, seguros e 

capitalização; 

li - REGISTRO DE IMPRES­

SOS FISCAIS - modelo' 2, destinado 

aos estabelecimentos gráficos, onde 

serão escrituradas as saídas de 

Parágrafo Segundo - Não se 

tratando de início de atividade, será 

exigida a apresentação do livro anterior . 

a ser encerrado, inutilizando-se os 

espaços em branco, caso existentes. 

Parágrafo Terceiro - Em caso 

Art. 182 - Aplicam-se a esta impressos fiscais que confecciona- de encerramento de atividade, o livro a 

Seção, no que couber, as disposições rem para si ou para terceiros; ser encerrado será apresentado à 

contidas no Regulamento do Cadastro repartição no prazo de 30 (trinta) dias, 

de Atividades Econômicas do Municí- Ili ~ REGISTRO DE CONTRA- contados da data da extinção da 

piodeGoiânia,aprovadopeloDecretó TOS DE PRESTAÇÃO DE SERVI- empresa. 

nº 1633/92. ÇOS - modelo ·3, destinado aos 

contribuintes que celebrarem contra- Parágrafo Quarto - Os lança-

SEÇÃO li tos de serviços com terceiros; mentas fiscais serão feitos diariamen-

DOS LIVROS, NOTAS E OUTROS te, à tinta, com clareza, sem emendas 

DOCUMENTOS FISCAIS IV - REGISTRO DE ENTRADA E ou rasuras, não podendo sua escriturá-

SAÍDA DE HÓSPEDES - modelo 4, ção atrasar por mais de 05 (cinco) dias. 

SUBSEÇÃO 1 destinado aos registro de entrada e Parágrafo Quinto - Os lança-
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mentes relativos a estamos serão 

efetuados com tinta vermelha. 

Parágrafo Sexto - Os lança­

mentos serão feitos com base na nota 

fiscal e nota de crédito, quando se 

tratar de imposto incidente sobr~ 

comissões pagas dessa forma. 

Art. 185 - Os livros fiscais não 

poderão ser retirados do estabeleci­

mento! sob pretexto algum, salvo para 

apresentação à repartição fiscal, ou 

quando apreendidos pela fiscalização. 

Parágrafo Primeiro - No ato de 

apreensão dos livros fiscais, o Agente 

pertencentes a um estabelecimento, 

somente poderão ser transferidos para 

outro, nos casos de sucessão, 

incorporação ou fusão, mediante 

autorização prévia do órgão fazendário 

competente e lavratura do necessário 

adendo. 

Secretaria de Finanças, instruída com 

3 (três) exemplares de jornal local, de 

grande circulaçãq, editado em 3 (três) 

dias cons~cutivos, publicando o fato. 

Art. 190- A escrituração do livro 

deverá ser encerrada até o 1 Oº 

(décimo) dia seguinte, de cada mês, ao 

Art. 187 - Os livros fiscais, da ocorrência do fato gerador do 

mesmo na hipótese de seu encerra­

mento, permanecerão em poder do 

contribuinte, à disposição da fiscaliza­

ção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contados da data da baixa na 

repartição com patente. 

Art. 188 - Constituem instru-

imposto. 

Parágrafo Único - Será tam­

bém escriturado nos livros fiscais, o 

montante de eventuais diferenças 

ver:ificadas em cada mês e relaciona­

das com as operações já registradas. 

Fiscal emitirá o competente termo de mentas auxiliares da escrita fiscal, os Art. 191 - Os lançamentos nos 

apreensão, deixando uma via em 

poder do contribuinte. 

Parágrafo Segundo - Os livros 

fiscais serão apreendidos sempre que 

se constatar evidentes indícios de 

fraude, dolo ou má-fé, no caso previsto 

no parágrafo seguinte. 

. Parágrafo Ter­

ceiro - Os livros fiscais, encontrados 

em poder de qualquer pessoa física ou 

jurídica, que não seja o seu proprietá­

rio, serão apreendidos obrigatoriamen­

te pelo Agente Fiscal e devolvidos 

àquele. 

Parágrafo Quarto - Presumem­

se retirados, os livros fiscais não 

encontrados em poder do contribuinte, 

pela fiscalização. 

documentos e livros da escritura livros fiscais serão feitos nas colunas 

comercial, inclusive os previstos pela , apropriadas, consoante os documen­

legislação federal ou estadual, aplicá- tos respectivos e os modelos previstos 

vel a cada caso. neste Regulamento. 

Art. 189 - No caso de 

desaparecimento ou extravio dos livros 

e outros documentos fiscais, fica o 

contribuinte obrigado a comunicar o 

fato à repartição competente, no prazo 

de 30 (trinta) dias, após o ocorrido, 

instruindo com exemplares de jornal 

local, ou imprensa oficial, publicado por 

3 (três) vezes consecutivas, sob pena 

das penalidades cabíveis e arbitramento 

do imposto devido. 

Parágrafo Único - Na hipótese 

deste artigo, somente se autenticará 

novo livro, em substituição ao desapa~ 

Ai1. 192 - Nos livros fiscais de 

que se trata esta Seção, a contribuinte 

poderá acrescentar outras indicações 

de seu interesse, desde que não fique 

prejudicada a clareza necessária e 

constante dos modelos oficiais, po­

dendo também escriturá-los por 

processamento de dados, desde que o 

sistema seja autorizado pelo Fisco 

Municipal. 

SUBSEÇÃO li 

DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

Art. 193 - A Nata Fiscal de 

recido ou extraviadc;>, após haver o Serviços será emitida pelo prestador 

Art. 186 - Os livros fiscais contribuinte feito comunicação a • de serviços, mesmo que isento, imune 
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ou não tributado, obedecendo as prestados; feita a inclusão dos elementos neces-
normas e modelos constantes deste sários, caso em que a denominação 

h) nome, endereço, inscrições · prevista na letra "a", do inciso 1, do§ 1°, 

municipal e estadual e o CGC do do artigo 193, passando a denominar­

Parágrafo Primeiro - É Nota Ministério da Fazenda do estabeleci- se Nota Fiscal - Fatura de Serviços. 

Regulamento. 

Fiscal obrigatória: menta impressor, número de ordem da 

primeira e da última not~ impressa, 

1 - Nota Fiscal de Serviços número e data da AIDF. 

SUBSEÇÃO Ili 

DOS OUTROS 

DOCUMENTOS FISCAIS 
(usuário), que será emitida pelo 

prestador de serviços, toda vez que: 

a) executar serviços; 

b) receber adiantamento ou 

sinal; 

Parágrafo Terceiro - As 

Art. 198 - Os documentos fiscais 

serão emitidos pelo contribuinte, 

obedecendo às normas e modelos 

Parágrafo Quarto - Quando se constantes deste Regulamento. 

indicações das letras "a", "b", "e" e "h" 

serão impressas tipograficamente. 

tratar de firmas individuais prestadoras 

de serviços, exigir-se-á do titular, Parágrafo Único - São 

Parágrafo Segundo - A Nota quando for o cas'o, em substituição ao documentos fiscais: 

Fiscal de Serviços de que trata o inciso CGC, o seu CPF. 

1, deste artigo, conterá as seguintes 

indica.ções: 
! -AUTORIZAÇÃO DE IMPRES­

Art. 194- As notas fiscais serão SÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS 

emitidas no mínimo em 02 (duas) vias, (AIDF) - modelo A, e será preenchida 

a) denominação - Nota Fiscal de 

Serviços; 

b) números de ordem da nota e 

da via; 

destinando-se a primeira ao usuário do 

serviço e ficando a segunda fixa ao 

talão, para apresentação ao Fisco .. 

Art. 195 - O sujeito passivo que 

realizar ao mesmo tempo, operações 

c) condições de pagamento; tributáveis e não tributáveis, deverá 

manter um sótalonário, observadas no 

d) data de emissão; ato da emissão, as disposições do 

, artigo seguinte deste Regulamento. 

e) nome, endereço, inscrições 

no CAE, CGC e na Repartição Art. 196 ~ No caso de serviços 

Estadual, quando for o caso (da sede e beneficiados por isenção ou imunida-

pelos estabelecimentos gráficos, sem­

pre que forem confecci9nar notas e 

outros documentos fiscais, para si e 

para terceiros, previstos na Subseção 

li e nesta Subseção; 

li - DIF - DEMONSTRATIVO DE 

INFORMAÇÕES FISCAIS- modelo C, 

será emitido anualmente, pelos 

prestadores de serviços, mesmo que 

imunes ou não tributados, exceto os 

profissionais autônomos; 

da estabelecimento emitente); de, essa circunstância será menciona- 111- MAPA MENSAL DO IMPOS­

da nodocumentofiscal, indicando-se o TO SOBRE SERVIÇOS- modelo F, o 

f) nome e endereço do usuário; dispositivo legal pertinente. qual será preenchido mensalmente, 

pelos estabelecimentos que explora-
g) quantidade, discriminação, Art. 197 - A Nota Fiscal de rem o agenciamento e corretagem de 

preço unitário e total dos serviços Serviços poderá servir como fatura, seguros; 
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IV - MAPA MENSAL DO IMPOS- Boletins Diários de Tráfego ou outro b} · quantidade de passes co-

TO SOBRE SERVIÇOS - modelo E, documento similar que o substituir, muns, por série e respectivo valor 

será preenchido mensalmente pelos após a elaboração do caixa na unitário, totalizados; 

estabelecimentos de credito e socie- Tesouraria com base nos dados 

dadas corretoras de títulos e valores; _processados por esta, para posterior c) quantidade de passes estu-

V - DEMONSTRATIVO FISCAL 

DIÁRIO DE TRANSPORTE METRO­

POLITANO - modelo B, o qual será 

emitido diariamente pelas empresas 

de transporte coletivo urbano de 

passageiros; 

VI - DEMONSTRATIVO FISCAL 

DIÁRIO DE TRANSPORTE METRO­

POLITANO - modelo 81, emitido 

mensãimenta. conte~do o rôSümü âos 

Demomstrntivos emitidos diariamente; 

VII - REST - RELAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - modelo 

envio à Contabilidade. dantis, por valor unitário, totalizados. 

Parágrafo Segundo - O De- li - total geral dos valores em 

monstrativo Mensal de Transporte moeda corrente e de passes; 

Metropolitano, modelo B, deverá con-

ter, além dos resumos extraídos do Ili - total da receita tributável do 

Demonstrativo Diário de Transporte mês e o imposto a recolher. 

Metropolitano, todas as indicações 

deste. Art. 199 - Todos os documentos 

elencados nos artigos 193 e 198, 

Parágrafo Terceiro - Os doeu- mesmo na hipó~€!SE;! dª encerramento 

mêhtê>s fiséãis à que se referem os de atividade, deverão permanecer em 

parágrafos anteriores, serão emitidos poder do contribuinte, à disposição da 

por garagem, exceto o mensal, com fiscalização, pelo prazo de 05 (cinco) 

base nos Boletins Diários de Tráfego anos, contados da data da baixa na 

ou outro documento similar q~e o repartição competente. 

D, será preenchida mensalmente, por substituir, após a elaboração do caixa 

todos os prestadores de serviços, que 

utilizarem serviços de terceiros; 

VIII ingressos, bilhetes, 

convites, cartelas, serão emitidos 

pelos clubes, associações, teatros, 

boites, danceterias, ginásios, federa­

ções, promotores de shows, concer­

tos, recitais, festivais, expositores e 

outros que prestem serviços no ramo 

de diversões públicas, sempre que 

houver cobrança no fornecimento de 

tais documentos. 

na Têsouraria ou após conhecimento 

dos dados por esta processados, no 

mínimo em 03 (três) vias, destinando­

se uma à Contabilidade, devendo a 

outra ficar anexada ao caixa diário, 

para posterior conferência pelo Fisco, 

caso em que será emitido Mapa 

resumo de toda movimentação men­

sal, a ser enviado mensalmente à 

Secretaria de Finanças, devendo 

conte·r, ri? mínimo: 

SEÇÃO Ili 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 200 - Os documentos 

constantes dos ítens 1 a V, do parágrafo 

único, do artigo 198, deverão conter 

todos os elementos e dizeres previstos 

nos respectivos modelos anexos a 

este Regulamento, podendo ainda o 

contribuinte, acrescentar outras indi­

cações de seu interesse, desde que 

não fique prejudicada a clareza 

1 - quantidade de passageiros requerida nos modelos oficiais. 

transportados no mês, e respectivos 

Parãgrafo Primeiro - O De- valores, discriminando-se: Parágrafo Único - Os ingres-

monstrativo Fiscal Diário de Transpor- sos, bilhetes, convites e cartelas 

te Metropolitano, modelo B, deverá ser a) quantidade de passageiros e deverão conter, além de sua nomen-

emitido por garagem, com base nos os valores pagos em moeda corrente; clatura, no mínimo, as seguintes 
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indicações: 

1 - numeração sequencial; 

li - data de emissão; 

Ili ~ nome, endereço, inscrição 

no CAE do estabelecimento emitente; 

/ 

IV - preço unitário; 

a respectiva operação ou prestação; 

e) não contenham as indicações 

necessárias à perfeita identificação da 

operação ou da prestação, que 

ensejem a falta de pagamento do 

imposto devido; 

d) embora atendendo aos requi­

. sitos formais, tenham sido emitidos 

por contribuinte em situação cadastral. 

V - nqme, endereço, inscrição no irregular, sem autorização da reparti­

CAE do estabelecimento impressor, ção competente ou por quem não 

número de ordem do primeiro ao esteja autorizado a fazê-lo; 

último, número e data da AIDF. 

e) tenham sido adulterados, 

Art. 201 - Os livros fiscais, viciados ou falsificados; 

comerciais e quaisquer outros docu-

mentos utilizados pelo contribuinte são 

de exibição obrigatória ao Fisco 

Municipal, não tendo aplicação quais­

quer disposições exdudentes da 

obrigação de exibi-los ou limitativas do 

f) discriminarem prestação de 

serviço que não correspondam ao 

objeto da operação. 

Parágrafo Primeiro - Os doeu-

direito do fisco de examinar arquivos. . mentas inidôneos servirão como prova 

papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos elementos deles constantes e 

dos ,comerciantes, industriais e somente a favor da Fazenda Pública. 

prestadores de serviço ou demais 

pessoas de direito público ou privado Parágrafo Segundo - As 

cancelamento ser desconsiderado .. 
pela fiscalização, considerando-se os 

valores ali constantes para efeito de 

tributação. 

Art. 203 - Os documentos fiscais 

serão numerados tipograficamente! 

por espécie, em ordem crescente de 1 

a 999.999 e enfeixados em blocos de 

20 a 50 folhas, no máximo. 

Parágrafo Primeiro - Atingido o 

número limite, a numeração deverá ser 

recomeçada, precedida da letra "A" e 

assim sucessivamente, com junção 

de nova letra, na ordem alfabética. 

Parágrafo Segundo - A 

emissão dos documentos, em cada 

bloco, será feita pela ordem de 

numeração referida neste artigo. 

Parágrafo Terceiro· - Os blocos 

não serão usados sem que estejam 

simultaneamente em uso ou já tenham 

sido usados, os da numeração 

anterior. 

que, de qualquer forma, pratiquem ou diversas vias dos documentos fiscais, Parágrafo Quarto - Cada esta­

intervenham na prestação de serviços. não se substituirão nos seus respecti- belecimento, seja matriz, filial, sucur-

vos efeitos. sal, agência ou depósito, terá talonário 

Art. 202 - Serão considerados própri9. 

inidôneos para todos os efeitos fiscais, 

os documentos que: 

a) contiverem indicações inexa­

tas, emendas ou rasuras que lhes 

prejudiquem a clareza; 

b) não legalmente exigidos para 

Parágrafo Terceiro - Quando o 

documento fiscal for cancelado, con- Art. 204 - Os contribuintes do 

servar-se-ão no talonário ou formulário Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

contínuo, todas as suas vias, com 

declaração expressa dos motivos que 

determinaram o cance_lamento, com 

referência, se for o caso, ao novo 

documento emitido, sob pena de o 

Natureza, que também o sejam de 

impostos estaduais e/ou federais, 

poderão, caso as respectivas reparti­

ções fiscais autorizem, utilizar a Nota 

Fiscal de Serviços, adaptada para as 
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operações que envolvam a incidência 

de tais impostos. 

Parágrafo Único • Após a 

autorização do Fisco Estadual e/ou 

Federal, o contribuinte deverá subme­

ter o modelo da nota fiscal à aprovação 

do Fisco Municipal, juntando: 

Art. 206 - Os documentos a que 

se referem os ítens Ili, IV,V, VI e VII do 

parágrafo único do artigo 198, serão 

entregues pelo contribuinte ao Núcleo 

de Programação e Fiscalização Tribu­

tária, até o 10° {décimo) dia do mês 

subsequente ?Iº da prestação dos 

serviços, exceto o Demonstrativo 

notas e outros documentos fiscais 

será exigida nota fiscal de compra ou a 

nota fiscal de serviços relativa à venda 

ou confecção dos respectivos impres­

sos fiscais, e, quando se tratar apenas 

de confecção, exigir-se-à ainda, aAIDF 

específica, expedida para o e~tabeleci­

mento gráfico. 

Fiscal Diário de Transporte Metropoli- • 

1 - cópia do despacho que tano. . Art. 208 - A Nota Fiscal de 

Serviços e outros documentos fiscais, autorizou, atestando que o modelo 

satisfaz às exigências da legislação 

respectiva; 

Art. 207 - Os documentos somente serão utilizados após serem 

fiscais somente serão confeccionados devidamente autenticados pela reparti­

pelos estabelecimentos gráficos, me- ção fiscal competente. 

li - o modelo da nota fiscal diante prévia autorização do órgão 

adaptada e autorizada; competente da Secretaria. de Finan- Art. 209 - Os estabelecimentos 

ças. gráficos, ficam obrigados a escriturar 

Ili - razões que levaram o no Livro de Registro de Impressos 

contribuinte a formular o pedido. Parágrafo Primeiro - A solicita- Fiscais - modelo 2, as AIDFs 

Art. 205 - Todos os livros, notas 

e outros documentos fiscais previstos 

neste Regulamento serão confeccio­

nados tipograficamente, sendo permi­

tida a sua emissão por sistema de 

processamento de dados ou mecani­

zado, mediante prévia autorização da 

repartição competente. 

Parágrafo Único - O contribuin­

te do Imposto Sobre Serviços, fica 

obrigado a manter em cada um de 

seus estabelecimentos, seja matriz, 

filial, depósito, sucursal, agência ou 

repartição, sujeitos à inscrição, escrita 

fiscal e demais documentos, destina­

dos ao registro dos serviços neles 

prestados, ainda que isentos, imunes 

ção será· feita pelo estabelecimento autorizadas. 

gráfico, mediante o preenchimento da , 

AIDF, conforme modelo anexo a este 

Regulamento e conterá todas as 

indicações nele previstas e deverá 

estar acompanhada do cadastro 

municipal do estabelecimento impres­

sor. 

SEÇÃO IV 

DA EMISSÃO E ESCRITURAÇÃO 

DE LIVROS E DOCUMENTOS 

FISCAIS POR SISTEMAS 

ELETROMECÂNICOS 

E ELETRÔNICOS 

Parágrafo Segundo - No ato do SUBSEÇÃO 1 

pedido de autorização, para confecção DA MÁQUINA REGISTRADORA 

e autenticação dos livros, notas e 

outros documentos fiscais, deverá o Art. 210 - A 

contribuinte fazer prova de sua requerimento do contribuinte, poderá o 

regularidade fiscal, juntando ou apre- Coordenador de Receitas Diversas, 

sentando a ducumentação solicitada autorizar a emissão de cupom, através 

pela autoridade responsável· pela· de máquina registradora, que deverá 

concessão. registrar as operações em fita -detalhe 

(bobina fixa). 

ou nao tributados, vedada a sua Parágrafo Terceiro - Em todos 

centralização. os casos de autenticação de livros, Parágrafo Único - O pedido de 
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concessão de regime especial, para 

emissão de cupom por máquina 

registradora, em substituição à Nota 

Fiscal de serviços, deverá se instruído 

com os seguintes documentos: 

1 - cópia da Ficha de Inscrição 

Cadastral - FIC; 

1 li - certidão Negativa de Tributos 

Declarados; 

Ili - cópia do atestado de garantia 

e lacração da máquina registradora, 

fornecida pelo fabricante ou agente 

autorizado, onde conste: 

a) que a máquina não possui ou 

foram neutralizados dispositivos para 

efetuar registros, sem que as impor­

tâncias sejam acumuladas no 

totalizador geral ou nos totalizadores 

parciais; 

b) que a máquina não possui 

dispositivo capaz de desligar a 

emissora dos cupons; 

e) fac-símile do cupom. 

Art. 211 - O cupom entregue a 

particular, no ato do recebimento dos 

serviços, conterá, ·no mínimo, as 

seguintes indicações, impressas me­

canicamente: 

1- nome, endereço e número de 

inscrição municipal e no CGC, do 

estabelecimento emitente; 

li - dia, mês e ano da emissão; 

Ili - número de ordem de cada mantiver em funcionamento, máquina 

operação, obedecida rigorosa seqüên- registradora em desacordo com as 

eia numérica; disposições desta Seção, terá a base 

de cálculo do imposto arbitrada, 

IV - valor total da operação; 

V - número de ordem da máquina 

registradora, quando o estabelecimen­

to possuir mais de uma. 

Art. 212- A fita-detalhe deverá 

conter, no mínimo, as mesmas 

indicações dos incisos 1 a V do artigo 

anterior, sendo que, além do valor de 

cada operação (inciso IV), conterá o 

total diário. 

Parágrafo Único - A indicação 

do inciso 1, do artigo anterior, será 

aposta por carimbo e as demais 

impressas mecanicamente. 

Art. 213 - O contribuinte fica 

obrigado a escriturar o total das 

operações diárias e conservar as 

bobinas fixas, arquivadas em ordem 

cronológica, à disposição do Fisco, 

bem como possuir talonário de nota 

fiscal, para emissão quando solicitada 

pelo usuário, ou nos eventuais defeitos 

do equipamento. 

Art. 214- A máquina registradora 

não pode terteclas ou dispositivos que 

impeçam a emissão do cupom ou que 

impossibilitem a operação de somar, 

devendo todas as operações serem 

acumuladas no totalizador geral. 

Art. 215 - O contribuinte que 

durante o período de funcionamento 

irregular. 

Parágrafo Primeiro - Perduran­

do as irregularidades, poderá o 

contribuinte, a critério do Fisco, ter o 

regime cassado, a qualquer tempo. 

Parágrafo Segundo - O contri­

buinte que tiver o seu regime especial 

cassado, poderá requerer o retomo, no 

prazo de 90 (noventa) dias da 

cassação, desde que comprove a 

satisfação dos requisitos desta Seção. 

SUBSEÇÃO li 

DO EQUIPAMENTO ELETRÔNICO 

DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

Art. 216 - Caberá ao 

Coordenador de Receitas Diversas 

autorizar, mediante requerimento da 

parte interessada, o uso de equipa­

mentos eletrônicos de processamento 

de dados, na emissão de Nota Fiscal 

de Serviços e do Livro de Registro de 

Serviços Prestados, bem como .fixar 

emcaráterderegimeespecial, normas 

de procedimentos específicos, no 

próprio despacho de concessão do 

enquadramento. 

Art. 217 - Deverão constar 

obrigatoriamente do pedido. de 

enquadramento em regime especial a 

que se refere o artigo anterior, os 
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seguintes elementos: se ainda, por igual prazo, a contar da 

entrada em vigor deste Regulamento, 

tação minuciosa, contendo descríto, 

gabarito ("Lay-out") dos arquívos, 

1 - identificação completa do dos documentos já autorizados, de- listagem dos programas e alterações 

contribuinte e do estabelecimento 

interessado na participação e/ou uso. 

do regime especial de emissão de Nota 

Fiscal de Serviços e do Livro próprio; 

li - modelo do formulário 

· pretendido, com o respectivo "Lay-

out''; 

Ili - se for o caso, indicação 

expressa de que o documento servirá 

também para acobertar transações 

que envolvam as tributações do 

Imposto Sobre Serviços e de imposto 

federal e/ou estadual, devendo a parte 

interessada juntar prova da aquiescên­

cia da outra ou outras fazendas 

envolvidas, ficando a denominação do 

documento, a critério daquela hierar­

quicamente superior; 

vendo constar, nos mencionados 

documentos, tal circunstância, sendo 

que a documentação remanescente 

ou não utilizada e em ~stoque do 

ocorridas em cada exercício, que sirva 

de base para apuração do imposto. 

Parágrafo Único - O pedido 

contribuinte, deverá ser entregue à referido neste artigo, poderá ser 

repartição competente da Secretaria 

para inutilização, após findo o prazo 

aqui focado. 

Parágrafo Primeiro - Quando 

se tratar de Nota Fiscal de natureza 

mista, a sua validade perante o 

Município será a mesma fixada pelo 

Fisco Estadual e/ou Federal, devendo 

os procedimentos decorrentes, acom­

panharem as determinações da legis­

lação superior. 

dispensado, a critério do Coordenador 

de Receitas Diversas, quando se 

referir apenas a livros fiscais de que 

trata este Regulamento. 

Art. 221 - A nota fiscal emitída por 

processo ou sistema eletrônico de 

processamento de dados, deverá 

conter todos o·s requisitos previstos no 

artigo 193, deste Regulamento, inclusi­

ve quanto ao número de ordem e sér.ie, 

concentrando em campo próprio, na 

sua parte in~erior, em ordem sequencial, 

Art. 219 - Na expedição da ainda as seguintes informações: 

primeira AIDF, o órgão encarregado 

deverá avaliar e fixar juntamente com a 1 - data da emissão; 

IV - nos casos de ser a Nota solicitante, previsão de consumo de 

Fiscal de natureza mista, o contribuinte 

deverá juntar ainda ao seu pedido, 

cópia do Pedido/Com.unicação de Uso 

de Equipamento de Processamento 

formulários, observando-se o seu li - números de inscrição 

porte e as possibilidades de gastos do municipal, federal e se for o caso, 

material. estadual, inclusive do estabelecimen­

to gráfico que confeccionar o doeu-

de Dados, devidamente vistado 'e Parágrafo Único - Para a menta; 

autorizado pela Fazenda Estadual e/ou renovação do estoque, a repartição 

Federal, conforme o caso. deverá fazer a média aritmética do Ili - valor da operação e 

Art. 218 - Fica fixado em 02 

(dois) anos, o prazo de talonário já 

autorizado pelo órgão próprio da 

Coordenadoria de Receitas Diversas, 

sendo ainda permitido o uso de notas e 

outros documentos fiscais já autoriza­

dos até a AIDF nº 150/95, permitindo-

consumo ocorrido nos últimos doze respectivo imposto; 

meses, só liberando nova remessa, 

dentro dos limites encontrados. 

' 
Art: 220 - O contribuinte usuário 

de sistema eletrônico de 

processamento de dados, deverá 

fornecer, quando solicitada, documen-

IV - outras indicações julgadas 

necessárias, a juízo da autoridade 

competente. 

SEÇÃO V 

DOS DOCUMENTOS 
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DE ARRECADAÇÃO devolvidos, contra recibo, mediante · Art. 226 - Os lançamentos 

requerimento do interessado e c:fesde 

Art. 222 - O contribuinte deverá que não prejudique a instrução final do 

relativos a períodos fiscais anteriores, 

com aplicação das penalidades cabí­

veis, serão feitos: recolher o imposto, por guia de processo. 

recolhimento, talão ou carnê, na forma 

local e prazo previstos no Calendário 

Fiscal, baixado pelo Secretário de 

Finanças. 

Parágrafo Único - Os 

SEÇÃO VII 

,DA APURAÇÃO, LANÇAMENTO 

- E RECOLHIMENTO 

1 - de ,ofício, através de auto de 

infração; 

li - através de denúncia 

Art. 225 - O imposto .será espontânea do débito, feita pelo próprio 

documentos de arrecadação, obede- . apurado com base na documentação contribuinte. 

cerão os modelos aprovados por ato 

do Secretário de Finanças. 

SEÇÃO VI 

DA APREENSÃO DE LIVROS, 

fiscal e contábil do sujeito passivo, 

podendo o lançamento ser feito de Art. 227 - O lançamento do 

ofício, pelo próprio contribuinte ou imposto não implica em recolhimento 

responsável. ou regularidade do exercício da 

atividade ou da legalidade das condi_. 

NOTAS E OUTROS DOCUMEN- Parágrafo Único-O lançamen- ções do local, instalações, equipamen-

TOS FISCAIS to será feito de ofício: tos ou obras. 

Art. 223 - Poderão ser apreendi- 1 - mensalmente; Art. 228 - Decorrido o prazo de 

dos pela fiscalização, mediante 05 (cinco) anos, contados a partir da 

lavratura do competente Termo de a) quando a base de cálculo foro. ocorrência do fato gerador, sem que a 

Apreensão, os livros, notas e outros preço do serviço, através de declara- Fazenda Pública se tenha pronunciado, 

documentos . fiscais, que possam. ção do contribuinte, mediante registro considera-se homologado o lançamen-

constituir prova de infração às disposi­

ções do Código e deste Regulamento. 

Parágrafo Único - Havendo 

prova ou fundada suspeita de que os 

livros, notas e outros documentos 

fiscais, se encontram em residência 

particular ou lugar reservado à mora­

dia, serão · promovidas busca e 

apreensão judicial, sem prejuízo das 

medidas necessárias para evitar a 

remoção clandestina. 

nos livros, documentos fiscais e to e definitivamente extinto o crédito. 

contábeis, sujeito a posterior homolo-

gação pelo fisco; Art. 229 - O imposto será 

recolhido na forma, local e prazos 

b) quando se tratar de sociedade previstos no Calendário Fiscal, baixado 

de profissionais, observado o disposto pelo Secretário de Finanças. 
, . 

neste Regulamento e sujeito a posteri-

or homologação pelo Fisco. Parágrafo Primeiro - As guias 

de recolhimento do imposto, terão seus 

c) na hipótese de atividade modelos aprovados por ato do Secretá-

sujeita a taxação fixa; rio de Finanças. 

li - por estimativa, de ofício e Parãgrafo Segundo - Os reco-_ . 

Art. 224 - Os livros, notas e mensalmente, conforme disposto em lhimentos serão anotados pelo sujeito 

outros documentos fiscais·, apreendi- . ato próprio expedido pelo Secretário de passivo, em livros próprios, dentro do 

dos na forma do artigo anterior, serão · Finanças. prazo de 05 (cinco) dias, contados da 
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data da autenticação mecânica. 

Parágrafo Terceiro - Nos 

casos de pagamento indevido ou a 

maior de tributos municipais, mesmo 

quando resultante de reforma, anula­

ção, revogação ou rescisão de decisão 

condenatória, o contribuinte poderá 

efetuara compensação desse valemo 

recolhimento de importância corres­

pondente a períodos subsequentes, 

corrigido esse valor monetariamente, 

facultando-se, ainda, caso não haja 

compensação, o pedido de restituição, 

estabelecida neste Regulamento. 

Parágrafo Quarto - A compen­

sação só poderá ser efetuada entre 

tributos da mesma espécie. 

Art. 230 - Poderá o Secretário de 

Finanças adotar normas de lançamen­

to ou recolhimento que não as 

previstas nos artigos anteriores, deter­

minando que se faça antecipadamen­

te, por operação ou por estimativa, em 

relação aos serviços prestados por 

dia, quinzena ou mês. 

ParãgrafoÚnico- Noregimede 

recolhimento por antecipação, não 

poderá ser emitida nota fiscal de 

serviço, ainda que avulsa, fatura ou 

outro documento, desprovidos de 

prévio pagamento do imposto. 

autorizados. 

Art. 232 - Os contribuintes que · 

não tiverem movimento econômico 

durante o mês, deverão, mesmo 

assim, apresentar as guias de recolhi­

mento, nas quais venham indicar essa · 

circunstância, até o dia 10 (dez) do 

mês seguinte ao da ocorrência do fato 

gerador do imposto. 

TÍTULO VI 

DAS TAXAS 

CAPÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

li - pela utilização de serviço 

público. 

Parágrafo Primeiro - São taxas 

pelo exercício regular do poder de 

polícia: 

a) licença para localização de 

estabelecimentos comerciais, indus­

triais, de prestação de serviços e 

similares ou atividades decorrentes de 

profissão, arte ou ofício; 

b) licença para funcionamento 

de estabelecimentos comerciais, in­

dustriais, de prestação de serviços e 

similares ou atividades decorrentes de 

Art. 233 - As taxas cobradas pelo profissão, arte ou ofício; 

Município, têm como fato gerador, o 

· exercfcio regular do Poder de Polícia ou 

a utilização efetiva ou potencial, de 

serviço público específico e divisível, 

prestado ao contribuinte ou posto à sua 

disposição. 

Parágrafo Único - Integram o. 

elenco das taxas, as de: 

1- licença; 

e) licença para o exercício do 

comércio ou atividade eventual ou 

ambulante; 

d) licença para . execução de 

obras e loteamento; 

e) licença para ocupação de 

áreas em vias e logradouros públicos; 

f) licença para funcionamento de 

li - expediente e serviços estabelecimentos comerciais, indus-

diversos; triais, prestadores de serviços, profis­

sionais e similares, em horário 

Ili - serviços urbanos. especial; 

Art. 234- As taxas classificam-

Art. 231 - O recolhimento do se: 

imposto será feito nos órgãos de 

g) licença para exploração de 

meios de publicidade em geral; 

arrecadação próprios ou nos estabele- 1 - pelo exercício regular do h) licença ambiental. 

cimentos de crédito devidamente poder de polícia; Parãgrafo Segundo - São taxas 
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pela utilização de serviços públicos: periódica a todos os estabelecimentos calculadas de acordo com as tabelas 

licenciados, para efeito de verificar: anexas e constantes da Lei nº 5.040/ 

a) expediente e serviços diver- 75, com alterações, Código Tributário . 

sos; a) sea atividade exercida atende Municipal. 

b) serviços urbanos. às normas concernentes à _saúde, ao 

/ 
CAPÍTULO li 

DAS TAXAS DE LICENÇA 

SEÇÃO 1 

DA TAXA DE LICENÇA PARA 

LOCALIZAÇÃO E DA TAXA 

DE LICENÇA PARA 

FUNCIONAMENTO 

SUBSEÇÃO 1 

DO FATO GERADOR 

Art. 235 - São fatos geradores 

das taxas: 

sossego, à higiene, à segurança, aos SUBSEÇÃO IV 

costumes, à moralidade, à ordem e 

meio ambiente, constantes das postu­

ras municipais; 

DA ARRECADAÇÃO 

Art. 238 - As taxas, que 

independem de lançamento de ofício, 

b} se o estabelecimento ou o serão arrecadadas nos seguintes 

local de exercício de atividade, ainda prazos: 

atende às exigências mínimas de 

funcionamento, estatuídas pela 1- em se tratando da Taxa de 

codificação das Posturas do Município; Licença para Localização: 

c) se ocorreu ou não mudança a) no ato de licenciamento ou 

da atividade ou ramo da atividade; antes do inicio da atividade, no caso de 

empresa ou estabelecimentos novos; 

d) se houve violação a quaisquer 

exigências legais ou regulamentares b) cada vez que se verificar 

1 - a Taxa de Licença para relativas ao exercício da atividade. mudança do local do estabelecimento, 

Localização - o exercício regular do 

Poder de Polícia, consubsta.nciado na 

concessão de licença obrigatória para 

a localização de estabelecimentos 

pertencentes a quaisquer pessoa 

físicas ou jurídicas, comerciais, indus­

triais, profissionais, prestadores de 

serviços e outros que venham a 

exercer atividades no Município, ainda 

que em recinto ocupado por outro 

estabelecimento: 

li - da Taxa de Licença para 

Funcionamento- o exercício dó Poder 

de Polícia do Município, 

consubstanciado na obrigatoriedade 

da inspeção e vigilância constante e -

potencial, bem como na fiscalização 

SUBSEÇÃO 11 . 

DO SUJEITO PASSIVO 

Art. 236 - Sujeitos passivos das 

Taxas são os comerciantes, industri­

ais, profissionais não liberais, 

prestadores de serviços e outros, 

estabelecidos ou não, inclusive os 

ambulantes que negociarem na feiras­

livres, sem prejuízo, quanto a estes 

últimos, da cobrança da Taxa de 

Licença para Ocupação de Áreas em 

Vias e Logradouros Públicos. 

SUBSEÇÃO Ili 

DO CÁLCULO DAS TAXAS 

Art. 237 - As Taxas serão 

da atividade ou do ramo da atividade; 

li - em se tratando da Taxa de 

Licença para Funcionamento: 

a) anualmente, de conformidade 

com o Calendário Fiscal, quando se 

referir a empresas ou estabelecimen­

tos já licenciados pela Municipalidade: 

b) anualmente, juntamente com 

o primeiro recolhimento do Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 

quando se tratar de profissionais 

autônomos, não liberais com ou sem 

estabelecimento fixo, já licenciados 

pela Prefeitura. 

Ili-quando se tratar da execução 
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de empreendimento causador de entre outros, os seguintes elementos Parágrafo Sexto - A modifica-

impacto ambiental, sujeita à licença do característicos: ção da licença, na forma dos 

órgão próprio do Município, no ato do 

licenciamento. 

parágrafos 4° e 5°, deste artigo, deverá 

1 - nome da pessoa física ou ser requerida no pra~o de 15 (quinze) 

Art.239-ATaxadelicençapara 

Localização, quando devida no decor-

jurídica a quem for concedido; 

li - local do estabelecimentos; 

dias, a contar da data em que se 

verificar a alteração. 

rer do exercício financeiro, será Parágrafo Sétimo - Nenhum 

calculada a partir do trimestre civil em 111- ramo de negócio ou atividade; estabelecimento poderá prosseguir 

que se iniciar a atividade. em suas atividades, s~m possuir o 

IV - número de inscrição, número Alvará de Licença atualizado e com as 

SUBSEÇÃO V do processo de vistoria; renovações anuais exigidas. 

DO ALVARÁ DE LICENÇA 

PARA LOCALIZAÇÃO V - horário de funcionamento, Parágrafo Oitavo - O Alvará de 

Art. 240 - A Licença para 

Localização do estabelecimento será 

concedida pelo órgão próprio da 

Prefeitura, mediante expedição do 

quando houver; 

VI - data de emissão e assinatura 

do responsável; · 

Licença para Localização poderá ser 

cassado a qualquer tempo, quando: 

a) o local não atenda mais ás 

exigências para o qual fora expedido, 

competente Alvará, por ocasião da VII - prazo de validade, se for o inclusive quando ao estabelecimento 

respectiva abertura ou instalação. caso; seja dada destinação diversa da 

Parágrafo Primeiro - Nenhum VIII - Código de atividades, 

Alvará será expedido, sem que o local principal e secundárias. 

de exercício da atividade esteja de 

acordo com as exigências mínimas de 

funcionamento, constantes das postu­

ras municipais, atestadas pelo setor 

competente. 

Parágrafo Quarto - É obrigató­

rio o pedido de nova vistoria e 

expedição de novo Alvará, sempre que 

houver a mudança do local do 

estabelecimento, da atividade ou ramo 

Parágrafo Segundo - O funcio- da atividades e, inclusive, a adição de 

namente de estabelecimento sem o outros ramos de atividades, 

Alvará, fica sujeito ao fechamento e à concomitante com aqueles já permíti­

lacração, sem prejuízo das demais dos. 

penalidades cabíveis. 

Parágrafo Quinto - É dispensá-

Parágrafo Terceiro - O Alvará, velo pedido de vistoria de que trata o 

que independe de requerimento, será parágrafo anterior, quando a mudança 

expedido mediante o pagamento da se referir ao nome da pessoa física ou 

taxa respectiva, devendo nele constar, jurídica. 

licenciada; 

. b) a atividade exercida violar as 

normas de saúde, sossego, higiene, 

costumes, segurança, moralidade, 

silêncio e outras previstas na legisla­

ção pertinente. 

SUBSEÇÃO VI 

DO ESTABELECIMENTO 

Art. 241 - Considera-se estabe­

lecimento, o local do exercício de 

qualquer atividade comercial, industri­

al, profissional, de prestação de 

serviço e similar, ainda que exercida no 

interior de residência, com ou sem 

localização fixa. 

Art. 242 - Para efeito da Taxa de 
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Licença para Localização e Licença balcões, bancas, tabuleiros e boxes 

para Funcionamento, considerar-se- instalados nos mercados municipais, 

ão estabelecimentos distintos: vias e logradouros públicos. 

1- os que, embora no mesmo 

local, ainda que com idêntico ramo de 

negócio, pertençam a diferentes pes­

soas físicas ou jurídicas; 

/ 11- os que, emb.ora com idêntico 

ramo de negócio e sob a mesma 

responsabilidade, estejam situados 

em prédios distintos ou locais diver­

sos. 

SUBSEÇÃO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

SEÇÃO li 

DA TAXA DE LICENÇA 

PARA FUNCIONAMENTO 

DE ESTABELECIMENTO EM 

HORÁRIO ESPECIAL 

Art. 246 - Poderá. ser concedida 

licença para fundonamenito de estabe­

lecimentos comerciais, industriais, 

profissionais, de prestação de servi­

ços e similares fora do horário normal 

de abertura e fechamento. 

Art. 247 -A taxa de licença para 

Art. 243 - O Alvará de Licença funcionamento de estabelecimentos 

SUBSEÇÃO 1 

DO SUJEITO PASSIVO 

Art. 248 - O sujeito passivo da 

taxa é o comerciante eventual ou 

ambulante, sem prejuízo da responsa­

bilidade solidária de terceiro, se este for 

emprego ou agente daquele. 

SUBSEÇÃO li 

DO CÁLCULO DA TAXA 

Art. 249 - A taxa calcular-se-á 

de acordo com a tabela anexa à Lei nº 

5.040/75, com alterações. 

SUBSEÇÃO Ili 

DA ARRECADAÇÃO 

para Localização deverá ser colocado em horário especial será cobrada de Art. 250 - A taxa, que independe 

em lugar visível para o público e a acordo a tabela própria anexa à Lei nº de lançamento de ofício, será arreca-

fiscalização municipal. 5.040/75, com alterações, consideran- dada no ato do licenciamento ou no 

do-se, para o cálculo dà taxa, o número início da atividade. 

Art. 244 - Nenhum estabeleci- de. empregados existentes à data .da 

mento comercial, industrial, profissio­

nal, prestador de serviço ou similar, 

poderá iniciar suas atividades no 

Município, sem prévia licença de 

localização concedida pela Prefeitura 

e sem que hajam seus responsáveis 

efetuado o pagamento da taxa devida. 

concessão de licença. SUBSEÇÃO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo Único - É obrigatória 

a fixação, em lugar visível e de fácil Art. 251 - Para efeito de 

acesso à fiscalização, do comprovan- cobrança da Taxa considera-se: 

te de pagamento da taxa de que trata 

esta Seção, sob pena de aplicação das 1 - comércio ou atividade eventu­

sanções cabíveis previstas no Código ai, o q1:-1e for exercido em determinadas 

Parágrafo Único - As atividades Tributário Municipal. 

cujo exercício dependem de autoriza-

épocas do ano, especialmente por 

ocasião de festejos ou comemora­

ções, bem como os exercidos em 

instalações removíveis, colocadas nas 

vias ou logradouros públicos, como 

balcões, barracas, mesas, tabuleiros e 

semelhantes; 

ção de competência exclusiva do 

Estado e da União, não estão isentas 

da taxa de licença e do Alvará. 

Art. 245 - A taxa incide, ainda, 

sobre o comércio exercido . em 

SEÇÃO Ili 

DA TAXA DE LICENÇA PARA 

EXERCÍCIO DE COMÉRCIO 

OU ATIVIDADE EVENTUAL 

OU AMBULANTE li - comércio ou atividade 



1 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA Nº 1.723 QUINTA-FEIRA 15/08/96-PÂGINA52 

ambulante, o que for exercido individu­

almente, sem estabelecimento, insta­

lações ou localização fixa. 

Art. 252- O pagamento da Taxa 

emissora e/ou produtora de poluição 

sonora e visual, inclusive a exploração 

de meios de publicidade em geral, feita 

através de anúncio, ao ar livre ou em 

locais expostos ao público ou que, 

DA ARRECADAÇÃO 

Art. 257 - O lançamento da taxa 

far-se-á em nome: 

de Licença para o Exercício de nesses locais, explorar ou utilizar, com 

Comércio . ou Atividade Eventual ou. objetivos comerciai~, a divulgação de 

1 - de quem requerer a licença; 

Ambulante, não dispensa a cobrança 

da Taxa de Licença para Ocupação de 

Áreas em Vias e Logradouros Públi­

cos. 

Art. 253 - Serão definidas em 

regulamento especial, expedido pelo 

anúncios de terceiros, e constates das 

tabelas anexas ao Código Tributár1io 

Municipal. 

SUBSEÇÃO li 

DO CÁLCULO DA TAXA 

li - de qualquer dos sujeitos 

passivos, a juízo da Prefeitura, nos 

casos de lançamento de ofício, sem 

prejuízo das cominações legais, regu­

lamentares ou administrativas.· 

Art. 258 - Quando, no mesmo 

órgão competente da Prefeitura, as Art. 256 - A taxa calcula-se por meio de propaganda, houver anúncio 

atividades que podem ser exercidas ano, mês, dia ou por quantidade, na de mais de uma pessoa jurídica sujeita 

em instalações removíveis, colocadas conformidade das tabelas anexas ao à .tributação, deverão ser efetuados 

nas vias ou logradouros públicos. Código Tributário Municipal, Lei 5.040/ tantos pagamentos distintos quantas 

Art. 254- Respondem pela Taxa 

de Licença para o Exercício de 

Comércio ou Atividade Eventual ou 

Ambulante, as mercadorias encontra­

das em poder dos vendedores, 

mesmo que pertençam a contribuintes 

que hajam pago a respectiva taxa. 

SEÇÃO IV 

DA TAXA DE LICENÇA PARA 

EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADES 

POLUIDORAS, SONORA E 

VISUAL, INCLUSIVE DE 

PUBLICIDADE EM GERAL 

SUBSEÇÃO 1 

DO SUJEITO PASSIVO 

Art. 255 - Sujeito passivo da 

taxa é a pessoa física ou jurídica que 

explorar qualquer espécie de atividade 

75, com alterações. 

Parágrafo Primeiro - As licen­

ças anuais se.rão válidas para o 

exercício em que forem concedidas, 

desprezados os trimestre já decorri­

dos. 

Parágrafo Segundo- O período , 

de validade das licenças mensais ou 

forem essas pessoas. 

Art. 259- Não havendo na tabela 

específica, própria para a publicação, a 

taxa deverá ser paga pelo valor 

estipulado no item que guardar maior 

identidade de características, a juízo 

de repartição municipal competente. 

Art. 260 - A taxa será 

diárias, constará do recibo de paga- arrecadada por antecipação, mediante 

mento da taxa, feito por antecipação. guia preenchida pelo sujeito. passivo, 

nos seguintes prazos: 

Parágrafo Terceiro - Os carta­

zes ou anúncio destinados a afixação, 

exposição ou distribuição por quantida­

de, conterão em cada unidade, 

mediante carimbo ou qualquer proces­

so mecânico adotado pela Prefeitura, a 

declaração do pagamento da taxa. 

SUBSEÇÃO Ili 

DO LANÇAMENTO E 

1 - as iniciais, no ato da 

concessão da licença; 

li - as posteriores: 

a) quando anuais, até 15 de 

janeiro de cada ano; 

b) quando mensais, até o dia 15 
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de cada mês; que forem de qualquer forma, visíveis interior do estabelecimento de qualquer 

da via pública. natureza; 

Parágrafo Único - As taxas a 

que se refere esta subseção, discrimi- Parágrafo Segundo - Conside­

nadas nos itens 6 (seis) e 8 (oito), da . ra-se também publicidade externa, 

Tabela X da Lei nº 5.040175, com para efeitos de tributação, aquela que 

alterações, poderão ser recolhidas em estiver na parte interna de estabeleci­

até 1 O (dez) parcelas mensais e mentos e seja visível da via pública. 

consecutivas, a começar de 30 (trinta) 

de óutubro de cada ano. Art. 262- Respondem solidaria-

SUBSEÇÃO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

mente com o sujeito passivo da taxa, 

todas as pessoas naturais e jurídicas, 

ás quais a publicidade venha a 

beneficiar, uma vez que as tenha 

Art. 261 - É devida a taxa, em autorizado. 

todos . os casos de exploração ou 

utilização de meios de publicidade, tais 

como: 

1 - cartazes, letreiros, faixas, 

programas, quadros, painéis, posta-

Parágrafo Primeiro - Para 

efeito de aplicações das disposições 

contidas no inciso V do artigo 140, do 

Código Tributário Municipal, conside­

ram-se publicidade e propaganda: 

IV - por meio de faixa para 

promoções eventuais, na forma 

definida no Código de Posturas. 

SEÇÃO V 

DA TAXA DE LICENÇA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRAS 

E LOTEAMENTO 

SUBSEÇÃO 1 

DO SUJEITO PASSIVO 

Art. 263 - Sujeito passivo da taxa 

é o proprietário, o titular do domínio útil 

ou o possuidor dos imóveis em que se 

façam ou executem as obras referidas 

no artigo 267, deste Regulamento. 

res, placas, anúncios e mostruários, Parágrafo Único - Respondem 

fixos ou volantes, distribuídos, pintados 1 - as referentes a estabeleci- solidariamente com o proprietário, 

em paredes, muros, postes, veículos e mentos . de qualquer natureza, se . · quanto ao. pagamento da taxa e á 

vias públicas; colocadas ou inscritas nas edificações· inobservância das posturas munici-

li - propaganda falada em 

lugares públicos, por meio de amplifi­

cadores de voz, auto-falantes e 

propagandistas; 

Ili - outras formas de propagan­

da e publicidade visual e sonora, como 

definidas nas posturas municipais. 

. onde se localizam os estabelecimen- pais, o profissional ou profissionais 

tos, desde que se refiram apenas à sua 

denominação, razão social, endereço, 

logotipo e ramo, sendo que este último 

poderá ser usado, no máximo, em 03 

(três) palavras; 

li - aquelas colocadas ou · 

responsáveis pelo projeto e pela sua 

execução. 

SUBSEÇÃO li 

DO CÁLCULO DA TAXA 

Art. 264- Calcular-se-á~ taxa, de 

inscritas em veículos de propriedade conformidade com a tabela ao Código 

de empresas em geral, desde que Tributário Municipal e será arrecadada 

Parágrafo Primeiro - Compre- nelas constem apenas a denomina- no ato de licenciamento da obra da 

ende-se na disposição deste artigo, os ção, razão social, logotipo, ramo, execução do arruamento ou loteamento. 

anúncios colocados em lugares de produto, telefone e endereço; 

acesso ao publico, ainda que mediante SUBSEÇÃO Ili 

cobrança de ingresso, assim como os Ili - as colocadas ou inscritas no DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 265 - A taxa será devida pela municipal competente. 

aprovação do sujeito e fiscalização de 

execução de obras., loteamento e SUBSEÇÃO li 

demais atos e atividades constantes 00 CÁLCULO DA TAXA 

das tabelas constantes da Lei nº 5.040/ 

75, com alterações, Código Tributário Art. 267 - A taxa, que independe 

Municipal. de lançamento de ofício será calculada 

e arrecadada de acordo com a tabela 

Parágrafo Primeiro - Entende- anexa à L~i nº 5.040fi5, com 

se como obras e loteamento, para alterações, Código Tributário Munici-

efeito de incidêncfa da taxa: pai. 

1 - a construção, reconstrução, .SUBSEÇÃO Ili 

reforma, ampliação ou demolição de DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

edifícios e muros ou qualquer ou'tra 

obra de construção civil; Art. 268 - Entende-se como 

ocupação de área, aquela feita 

rem cada um de seus estabelecimen­

tos no cadastro próprio da Prefeitura, 

na forma e nos prazos fixados em 

regulamento próprio. 

Parágrafo Primeiro - A inscri­

ção é intransferível e será obrigatoria­

mente renovada, sempre que ocorre­

rem modificações nas declarações 

constantes do formulário :de inscrição, 

dentro de 15 (quinze) dias, contados da 

modificação. 

Parágrafo Segundo - Para 

efeito de cancelamento da inscrição, 

fica o contribuinte obrigado a comuni­

car à repartição, no prazo de 30 (trinta) 

li - o loteamento em terrenos mediante instalação provisória de , dias, contados da ocorrência, a 

particulares, segundo critérios fixados 

pelo Plano de Desenvolvimento Inte­

grado de Goiânia. 

balcão, barraca, mesa, tabuleiro, transferência, venda, suspensão e/ou 

quiosque, aparelhos e qualquer outro paralisação da atividade, observando o 

móvel ou utensílios, depósitos de disposto no Código Tributário Munici-

materiais para fins comerciais ou de pai. 

Parágrafo Segundo - Nenhu- prestação de serviços e estaciona-

ma obra ou loteamento poderão ser 

iniciados, sem prévio pedido de licença 

à Prefeitura e pagament<? da taxa 

devida. 

SEÇÃO VI 

DA TAXA DE LICENÇA PARA 

OCUPAÇÃO DE ÁREAS EM 

VIAS E LOGRADORES PÚBLICOS 

SUBSEÇÃO 1 

DO SUJEITO PASSIVO 

Art. 266 - Sujeito passivo da taxa 

é a pessoa física ou jurídica que ocupar 

área em vias ou logradores públicos, 

mediante licença prévia da repartição 

menta de veículos em locais permiti­

dos. 

Parágrafo Único- Sem prejuízo 

do tributo e multa devidos, a Prefeitura 

apreenderá e removerá para os seus 

depósitos, quaisquer objetos ou mer­

cadorias deixados em locais não 

permitidos ou colocados em vias e 

logradoures públicos, sem o paga­

mento da taxa de que trata esta Seção. 

SEÇÃO VII 

DA INSCRIÇÃO 

CAPÍTULO Ili 

TAXAS PELA UTILIZAÇÃO DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

SEÇÃO 1 

TAXA DE EXPEDIENTE E 

SERVIÇOS DIVERSOS 

SUBSEÇÃO 1 

DO FATO GERADOR 

Art. 270 - A taxa de Expediente e 

Serviços Diversos, tem como fato 

gerador, a utilização efetiva ou potenci­

al, de serviço público específico ·e 

Art. 269 - Os comerciantes e divisível, prestado ao contribuinte ou 

industriais são obrigados a inscreve- posto à sua disposição. 
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SUBSEÇÃO li de Posturas do Município. 

DO SUJEITO PASSIVO 

Parágrafo Único - Ocorrendo a 

Art. 271 - Sujeito passivo da tax~ violação das posturas municiais, os 

é o usuário do serviço, efetivo e seryiços serão prestados compulsori­

potencial, ou interessado neste. amente, ficando o responsável obriga­

do a efetuar o pagamento da taxa 

SUBSEÇÃO 111 devida. 

I 
DO CÁLCULO DA TAXA 

Art. 272 - ·A taxa será calculada· 

. de acordo com a tabela anexa ao 

Código Tributário Municipal. 

SEÇÃO 11 

DAS TAXAS DE 

SERVIÇOS URBANOS . 

SUBSEÇÃO 1 

DAS .OISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 276- A taxa será lançada e 

cobrada mensal ou anualmente, junta­

mente com o Imposto Predial e 

Territorial Urbano (IPTU), facultando­

se ao contribuint~ o seu pagamento_ 

integral, em parcela única ou 

parceladamente, dentro do mesmo 

exercício financeiro a que se referir. 

Art. 277 - Sujeito passivo da taxa 

é o proprietário, o titular do domínio útil 

ou possuidor a qualquer título, de 

imóvel situado em via ou logradouro 

público, que se utilize, efetiva ou 

potencialmente, dos serviços defini­SUBSEÇÃO IV 

DA ARRECADAÇÃO Art. 275 - A taxa de serviços dos nesta Seção. 

urbanos é devida em razão do 

Art. 273- A taxa será arrecadada exercício do poder de polícia ou pela Art. 278 - Observado o disposto 

mediante guia, conhecimento ou utilização, efetiva ou potencial, de no Código Tributário Municipal, a 

processo mecânico, na ocasião em serviçôs públicos específicos e divisí- apuração do valor e o ·lançamento da 

que o ato ou fato for praticado, veis, prestados ao contribuinte ou taxa de serviços urbanos serão de 

assinado ou visado, ou em que o postos à sua disposição. acordo com os critérios e Tabelas. 

instrumento formal for protocolado, fixados neste Decreto, na seguinte 

expedido, anexado, desentranhado ou Parágrafo Único - . Constituem .forma: . 

devolvido. serviços urbanos a que se refere o 

"caput" deste artigo e sujeitos à 

Art. 274- Os serviços especiais, incidência da taxa, a prestação 1 - imóveis residenciais, empre-

tais como remoção de entulhos e · compulsória do serviço d_e coleta de gados em atividades religiosas ou 

outros assemelhados, somente serão lixo domiciliar, bem como a sua filantrópicas. e em escritórios e 

prestados por solicitação do interessa- remoção e destinação final, pela consultórios, de acordo com as áreas 

do, sem prejuízo da aplicação das Prefeitura de Goiânia, na área urbana edificadas e por zona, na forma da 

penalidades previstas na Codificação . do Município. Tabela 1, abaixo: 

T~BEtAI + 

Nº ZONA FISCAL ÁREA DO IMÓVEL QUANT. DE UFIR 

1 1ª zona -até 300m2 8,90 
-de 301 a400 m2 13,35 
- acima de 400 m2 17,81 

2 :28 zona - até 300m2 5,34 
- de 300 a 400 m2 - • 8,01 
- acima de 400 m2 10,68 

3 3ªzona -até 300m2 2,67 
- de 301. até 400 m2 4,01 
- acima de 400 m2 5,34 
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11- imóveis não edificados, por zonas fiscais, de acordo com a zona na forma abaixo discriminada e conforme Tabela 

11, a saber: 
TABELA li 

Nº Zona Fiscal Área do Imóvel (m2
) Quant. de UFIR 

1 1ª zona S/ limite de área 35,61 

2 2ª zona S/ limite de área 21,36 

3 3ª zona S/ limite de área 10,68 

111- imóveis ocupados por pessoas jurídicas de direito público e privado, por qu.ilograma de lixo produzido, na forma 

da tabela Ili, anexa: 

TABELA Ili 

ITEM PESO DIÁRIO (KG) POR ZONA E EM QUANTIDADE DE UFf R 

3ª 2ª 1ª 

1 De O a 5 Kg 11A" 1,98 4,00 4,90 

2 De 6 a 1 O Kg "B" 4,00 8,01 13,35 

3 De 11 a 20 Kg "C" 5,34 10t68 17,81 

4 De 21a30 Kg "D" 10,68 21,37 35,62 

5 De 31 a 50 Kg "E" 16,03 32,05 53,43 

6 De 51 a 100 Kg. ºF" 24,04 48,09 80,14 

7 De 101 a 200 Kg "G" 32,05 64,10 106,86 
1 

Parágrafo Pri.meiro - A cada 100 Kg que exceder o quantitativo de200 Kg diários, acrescentar-se-á uma vez e meia 

o valor correspondente a 32,05 (trinta e dois inteiros e cinco centésimos), para a 2ª Zona e 106,86 (cento e seis inteiros e 

oitenta e seis centésimos), para a 1ª Zona, respectivamente, de quantidade de UFIR's, além do previsto na Tabela. 

IV. atividades com r.isco de periculosidade de vida (hospitais, casas de saúde, sanatórios), por quantidade de quilos 

de lixo produzido e por z.onas fiscais, a saber: 

TABELA IV 

ITEM QUANTIDADE 3ª ia 1ª 

1 Até 5 Kg "A" 20,03 9,27 6,00 

2 De 6/1 O Kg "8" 40,06 24,03 12.,01 

3 De 11/20 Kg "C" 53,43. 32,05 16,03 

4 De 21/30 Kg "D" 106,86 64,10 32,05 

5 De 51/100 Kg "F" 320,52 192,31 96,16 

6 De 101/200 Kg "G" 
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Parágrafo Segundo - A cada 

100 Kg diários que.excederde 200, na 

forma prevista na Tabela acima, 

acrescentar-se-á uma vez e meia o 

valor correspondente a 32, 05 (trinta e 

dois inteiros e cinco centésimos), para 

a 3ª Zona, 64, 10 (ses.senta e quatro 

inteiros· e Qez centésimos), para a 2ª 

Zona e 106,86 (cento e seis inteiros e 

. oitenta e seis centésimos), para a 1ª 

Zona, de UFIRs, respectivamente, na 

forma discriminada nesta Tabela e 

para os valores ali constantes. 

Art. 279 - O lançamento do 

ambiental, tem como fato gerador, o Prévia terá validade por até 02 (dois) 

poder de polícia consistente no estudo anos, devendo ser requerida quando 

de viabilidade de projetos preliminares da implantação de atividades ou 

e funcionamento, bem como ainda a equipamentos, reformas, alterações, 

constante fiscalização, verificação e ampliações e outras modificações 

observância dos condicionamentos ocorridas e que sejam causadoras de 

estabelecidos e será expedida, quando efeitos poluidores significativos de 

da instalação, construção,· implanta- atividade ou equipamento já existen­

ção, alteração, reforma e funciona- tes. 

menta de empreendimentos, ativida-

des e equipamentos poluidores e terá Parágrafo Segundo - Para a 

duração de 03 (três) anos, a partir da concessão da Licença Ambiental 

expedição da licença. Prévia, serão observados os seguintes 

requisitos. 

Parágrafo Único - São 

tributo de que trata o presente Licenças Ambientais: 1 - preenchimento do requeri­

mento padronizado, pelo responsável, 

na Semma; 

Regulamento, nesta Seção, incidirá 

sobre o somatório das áreas edificadas 

num mesmo imóvel, exceto quando se· 

tratar de incorporação imobiliária, 

quando, neste caso, incidirá somente 

sobre a fração ideal do terreno 

respectivo. 

Art. 280 - O Secretário de 

Finanças, através de ato normativo, 

procederá o enquadramento dos 

contribuintes da Taxa a que se refere 

esta Seção, na forma estipulada no 

artigo 154 e seus parágrafos, do 

Código Tributário Municipal, bem como 

ainda para efeito de remessa à 

Câmara Municipal, do relatório de que 

trata o§ 11, do mencionado dispositivo 

de Lei. 

. SEÇÃO Ili 

TAXA DE LICENÇA AMBIENTAL 

1 - Licença Ambiental Prévia; 

li - Licença Ambiental de 

Implantação; 

Ili - Licença Ambiental de 

Operação;. 

IV - Autorizações Especiais. 

Art. 282 - A Licença Ambiental 

Prévia, consiste na aprovação da 

viabilidade de projetos apresentados 

em nível de estudo preliminar, quanto 

ao aspecto ambiental, especificando 

as condicionantes a serem atendidas 

durante a implantação e operação da 

proposição, implicando a sua conces­

são, no compromisso do responsável 

em manter o projeto final compatível 

com as condições inicialmente apro­

Art. 281 - A Licença Ambiental vadas. 

Prévia, de implantação e operação Parágrafo Primeiro - A Licença 

li - apresentar o interessado 

informações, estudos preliminares e 

outros documentos que lhe forem 

exigidos, a critério da repartição 

_competente; 

111- apresentar garantia formal da 

veracidade das informações presta­

das. 

Parágrafo Terceiro - Recebido 

o pedido, a Semma informará ao 

responsável, os requisitos básicos 

exigidos para implantação e operação 

da atividade ou equipamento, sugerin­

do alternativas para localização dos 

dados fornecidos durante o . 

processamento, que antecedem a 

expedição da licença. 

Parágrafo Quarto - Ana lisa da a 
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proposta e após a elaboração do V - atender às solicitações de Art. 285 - Na concessão da 

parecer técnico, a Sem ma expedirá a esclarecimentos necessários para a Licença Ambiental de Operação serão 

Licença. análise e julgamento do pedido, no obedecidos os seguintes requisitos: 

decorrer do processamento para . 

Art. 283-A Licença Ambiental de 

Implantação será devida quando do 

início da construção, instalação, im­

plantação, alteração e reforma de 

equipamentos ou atividade e será 

expedida com base na verificação e 

observância dos condicionamentos 

estabelecidos por ocasião da liberação 

da Licença Ambiental Prévia, tendo 

validade por 03 (três) anos, a partir de 

sua concessão. 

concessão da licença. 

Parágrafo Segundo - A 

Licença Ambiental de Implantação 

1- requerimentó do interessado, 

ao órgão competente da Secretaria do 

Meio Ambiente; 

será concedida e expedida, após li - a~resentação, no ato do 

análise de projeto específico necessá-: pedido de licenciamento, da U6ença 

rio à sua concessão e elaboração de Ambiental de ,Implantação, se for o 

parecer técnico pelo órgão competen- · caso, juntamente com compromisso 

te da Semma, observados os requisi­

tos da legislação vigente. 

Art. 284- A LicençaAmbiental de 

expresso de manter as especificações 

aprovadas quando desta; 

Ili - apresentação de informa-

Parágrafo Primeiro - Para Operação será devida quando do ções, projetos e outros documentos 

concessão da Licença Ambiental de funcionamento de atividade ou equipa- que forem exigidos; 

Ampliação de atividade ou equipamen- mente, sendo a sua expedição 

to, ao responsável caberá, antes da condicionada à prévia vistoria e IV - formál garantia da veracida-

implantação da atividade ou equipa- avaliação técnica, não podendo seu . de das informações exigidas; 

mento: prazo de validade. ultrapassar 04 

(quatro) anos. V - requerimento de renovação 

1 -. requerer à Semma, previa- da Licença Ambiental. de Operação, 

mente, em formulário apropriado; 

li - apresentar a Licença 

Ambiental Prévia, juntamente com o 

projeto final de execução e 

especificações constantes da licença 

prévia anteriormente concedida; 

111- apresentar formal garantia da 

veracidade das informações presta­

das; 

IV • apresentar informações e 

outros documentos que lhe forem 

solicitados, a critério da repartição 

competente; 

Parãgrafo Primeiro • Quando tanto nos casos de expiração de sua 

se tratar de atividades ou equipamen- validade, como nos de eventual 

tos que necessitem de Licença modificação dos condicionantes esta­

Ambíental de Implantação, a expedição . belecidos por ocasião da concessão 

da Licença Ambiental de Operação, anterior. 

ficará condicionada à observância dos 

requisitos estabelecidos naquela licen-

ça. 

Parágrafo Segundo - A 

Licença Ambiental de Operação, 

também será requerida no caso de 

atividades ou equipamentos já existen­

tes por ocasião da entrada em vigor, 

das demais licenças previstas neste 

Regulamento. 

Parágrafo Primeiro· Recebido 

o pedido, a Semma informará ao 

responsável, os requisitos · para a 

operação do equrpamento ou ativida­

de, solicitando ainda a apresentação 

de Relatório de Impacto Ambiental, 

quando necessário: 

'Parágrafo Segundo - A Semma , 

poderá solicitar a complementação, 

caso necessária, dos dados forneci-
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dos pelo responsável, durante ·o situação em estudo. 

processamento da Licença Ambiental 

de Operação. - Art. 286 - As licenças e/ou 

Autorizações Especiais serão conce-

SUBSEÇÃO li 

DO CÁLCULO DA TAXA 

Art. 289 - A taxa será calculada 

Parágrafo Terceiro - Será didasquandodaocorrênciadeeventos de conformidade com ~s tabelas 

procedida vistoria prévia, quando se 

verificar as . condições técnicas do 

equipamento e demais condições da 

ativj.dade, elaborando-:se parecer téc­

nico antes da emissão da licença. 

Parágrafo Quarto - A Licença 

Ambiental de Operação será ainda 

obrigatória, nos casos de se verificar 

eventuais modificações ocorridas nas 

condições, atividades ou equipamen­

tos, bem como ainda da legislação 

vigente. 

especiais. 

Parágrafo Único - Conside­

ram-se eventos especiais, para efeito 

deste artigo, o corte de árvores, 

. utilização de explosivos na construção 

civil e na extração de minerais·, festejos 

populares, serviços de coleta e 

transporte de resíduos sólidos e 

líquidos industriais, colocação de 

veículos de publicidade e propaganda, 

realização de festas, utilização de 

espaços em áreas do sistema de 

anexas ao Código Tributário Municipal, 

Lei nº 5.040/75, com alterações. 

TÍTULO V 

DA CONTRIBUIÇÃO 

DE MELHORIA 

CAPÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 290 - A contribuição de 

Melhoria tem como fato gerador, a 

execução, pelo Município, de obra 

unidadesdeconservaçãodo Município pública de abertura, alargamento e 

Parágrafo Quinto - A Licença e outros definidos em ·ato do Secretário 

Ambiental de Operação poderá ser doMeioAmbiente. 

pavimentação de praças, vias · e 

logradouros públicos, instalação de 

rede de esgoto pluvial e sanitário. concedida a título precário, nos casos 

em que for necessário funci~namento Art. 287 - A Secretaria do Meio 

ou operação de atividade ou equipa- Ambiente do Município, através de seu Parágrafo Primeiro - As obras 

menta para teste de eficiência do órgão competente, expedirá ato dis- públicas a serem realizadas poderão 

sistema de controle de poluição, bem pondo sobre posturas ambientais, ser enquadradas em três programas: 

como no caso de atividades ou bem como ainda, a forma de 

equipamentos já existentes antes da fiscalização das atividades poluidoras 1 - prioritários, quando 

entrada em vigor deste Regulamento, no Município de Goiânia. preferenciais e de iniciativa da própria 

Administração; em que seja necessário a efetivação 

de medidas de controle da poluição. SUBSEÇÃO 1 

Parágrafo Sexto - No caso de 

concessão de licença na forma 

estabelecida no parágrafo 5°, o prazo 

de validade não poderá ser superiora 

06 (seis) meses, sendo que a 

concedida na forma do parágrafo 6°, 

deste artigo, a validade será definida de 

acordo com a complexidade da 

DO SUJEITO PASSIVO li - secundárias, quando de 

menor interesse geral e solicitadas 

Art. 288- Sujeito passivo da taxa por, pelo menos 2/3 (dois terços) dos 

é a pessoa física ou jurídica, que proprietários dos imóveis; 

explorar qualquer espécie de ativida-

des relacionadas às Posturas Ili - especiais, quando executa­

Ambientais no âmbito do Municíp.io de das diretamente por empresa especi­

Goiânia, como definidas em Ato do alizada, inscrita na Prefeitura, desde 

Secretário do Meio Ambiente. que: 
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a) seja a mesma contratada desapropriação e de execução, bem prazo para o pagamento de qualquer 

pelos proprietários interessados na como os encargos de financiamentos parcela, o crédito tributário relativo à 

execução da obra; ou de empréstimos contratados para a contribuição, será acrescido de juros 

b) sejam respeitadas as normas 

legais que regem a matéria, vigentes 

ou a serem baixadas. 

Parágrafo Segundo - Os 

critérios para a execução das obras a 

que se refere o inciso li do parágrafo 

anterior, serão estabelecidos por ato 

· do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 291 - A Contribuição de 

sua realização. 

Parágrafo Único - O custo das 

obras terá sua expressão monetária 

atualizada na época do lançamento, 

mediante a aplicação dos índices 

oficialmente adotados pela Secretaria 

de Finanças, para a correção dos 

demais tributos de competência do 

Município. 

Art. 293 - A Contribuição de 

de mora, na forma prevista no Código 

Tributário Municipal, mais as seguintes 

multas: 

1- 5% (cinco porcento}, quando 

o recolhimento for efetuado no mês do 

vencimento; 

11-10% (dez porcento), quando 

o recolhimento for efetuado após o 

mês do vencimento. 

Melhoria será calculada, levando-se Melhoria será paga de uma só vez, ou Art. 294 -· A contribuição de 

em conta o custo total da obra em parcelas mensais e consecutivas. Melhoria será cobrada pela Prefeitura 

realizada, rateado entre os imóveis 

beneficiados, proporcionalmente à Parágrafo Primeiro - No caso 

área de cada um e a largura da via ou de pagamento integral, dentro' do 

logradouro público. vencimento de cota única, o contribuin­

te gozará de um desconto de 20% 

Parágrafo Primeiro - Nos (vinte porcento), do valor da contribui-

casos de edificações coletivas, a área ção. 

do imóvel de que trata este artigo será 

a área construída de cada unidade 

autônoma. gundo -

Parágrafo Se­

Poderá ser concedido 

parcelamento, até o limite m?ximo de 

Parágrafo Segundo- Quando a 24 (vinte e quatro) parcelas, observado 

execução de obra de pavimentação for o disposto neste Regulamento para o 

de Goiânia, à qual competirá: 

1- publicar no órgão de imprensa 

oficial ou jornal do Município, de grande 

circulação, o qual, . entre outros 

elementos.julgados necessários, con­

tera: 

a) memorial descritivo do proje-

to· 
1 

b) o orçamento do custo da obra; 

realizada em uma única via, o cálculo parcelamento dos créditos tributários c) determinação da parcela ou 

da Contribuição de Melhoria será feito, . municipais. fator de absorção do custo a ser 

levando-se em conta a largura da via e· 

a testada dos imóveis lindeiros. 

Art. 292 - No custo das obras e 

dos serviços executados e cobrados 

pela Contribuição de Melhoria serão 

computadas as despesas de estudos, 

projetos, fiscalização, administração, 

Parágrafo Terceiro - O não 

pagamento de 03 {três) parcelas 

consecutivas, acarretará o venci­

mento das demais, sendo o débito 

encaminhado para inscrição em 

Divida Ativa. 

Parágrafo Quarto - Expirado o 

ressarcido pela Contribuição de 

Melhoria; 

li - notificação ao proprietário ou 

enfiteUta do imóvel beneficiado, do 

lançamento da Contribuição de Melhoria 

devida. 

Parágrafo Primeiro - A notifica-
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ção poderá ser efetuada: 

a) pessoalmente; 

b} por edital, publícado uma só 

vez no órgão de imprensa oficial e em 

jornal de grande circulação. 

VI - local pàra seu pagamento. Contribuição de Melhoria poderá ser 

efetuada na forma estabelecida neste 

Art. 296 - Contra o lançamento Regulamento e Código Tributário 

caberá reclamação pelo contribuinte, à Municipal, para os demais tributos 

autoridade lançadora do tributo, no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

data de recebimento da notificação ou 

municipais, podendo ser. efetuada 

através de convênios ou outros meios 

adotados pela Secretaria de Finanças. 

/ 

da publicação do edital, relativamente 

Parãgrafo Segundo - O propri- ao: Art. 299 - Aplicam-se no couber, 

à Contribuição de Melhoria, as normas etário ou enfiteuta do imóvel poderá 

impugnar qualquer dos · elementos 

constantes do edital a que se refere o 

inciso 1 deste artigo, no prazo de 30 

(trinta) dias, contados da data da 

t - engano quanto ao sujeito contidas no Código Tributário Munici-

passivo; pai. 

li - erro na localização e Art. 300 - Responde pelo 

publicação, cabendo ao impugnante o dimensões do imóvel; pagamento da Contribuição de Melhoria, 

ônus da prova. o proprietário do imóvel ao tempo de 

Ili - cálculo dos índices atribuí- seu lançamento, e esta responsabili-

Parágrafo Terceiro A dos; dade se transmite aos adquirentes e 

sucessores, a qualquer título, do 

domínio do imóvel. 

impugnação, que não terá efeito 

suspensivo, será decidida em despa­

cho fundamentado da autoridade 

lançadora, não cabendo recurso nem 

pedido de reconsideração. 

IV - valor da contribuição; 

V - prazo para o pagamento. Parãgrafo Único - No caso de 

enfiteuse, responde pela Contribuição 

Art. 297 - Julgada procedente a de Melhoria, o enfiteuta. 

Art. 295 - A notificação de reclamação, será revisto o lançamento 

lançamento da Contribuição de 

Melhoria, conterá as seguintes indica­

ções: 

1- qualificação do contribuinte; 

li - descrição do imóvel; 

Ili - valor da contribuição de 

melhoria; 

IV - prazos, condições, descon­

tos, número de prestações e venci­

mento para pagamento; 

V - prazo para impugnação e; 

e concedido ao contribuinte, o prazo de 

30 (trinta) dias para o pagamento dos 

débito~ vencidos ou da diferença 
1 

apurada, sem acréscimo de qualquer 

penalidade. 

Parágrafo Único - O contribuin­

te que tiver sua reclamação indeferida, 

responderá pelo pagamento de multa e 

outras sanções já incidentes sobre o 

débito. 

CAPÍTULO li 

DA ARRECADAÇÃO 

Art. 298 - A arrecadação da 

Art. 301 - A Prefeitura de 

~oíânía poderá delegar aos seus 

órgaos da administração direta, encar­

regados da execução das obras, a 

cobrança e a arrecadação da Contri­

buição de Melhoria, inclusive a 

contratação de operações financeiras, 

observadas as normas da Legislação 

Tributária Municipal a respeito, e 

demais disposições legais. 

TÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO 1 

DAS MULTAS - ATUALIZAÇÃO 
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DOS CRÉDITOS de qualquer natureza, ou transacionar 

a qualquer título com a administração 

Art. 302 - Os crédito~ de do Município .. 

qualquer natureza, não pagos nos 

prazos legais, terão seus valores 

atualizados na f arma disposta na Lei nº 

5.040175, com alterações, Código 

Tributário !Municipal. 

Parágrafo Primeiro - A 

atualização de que trata este artigo, 

será feita automaticamente, indepen­

dentemente de qualquer ato. 

P.arágrafo Único - A proibição a 

que se refere este artigo não se 

aplicará quando, sobre o débito ou 

multa, houver .recurso administrativo 

ainda não decidido definitivamente. 

CAPÍTULO Ili 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CAPÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 307 - Este Título regulamen-

ta: 

1 - a fase contraditória do 

procedimento administrativo de deter­

minação e exigência de crédit,os fiscais 

do Município; 

li - os procedimentos de contro­

le, assim entendidos os voluntários, de 

Parágrafo Segundo - As 

iniciativa do sujeito passivo ou terceiro 

Art. 304 - O Coordenador de legitimamente interessado; 

multas por infrações, relacionadas Receitas Diversas, através de ato 

com o recolhimento de impostos e próprio, poderá instituirnovos modelos 

taxas, serão aplicadas sobre o valor do de Livros, Notas e outros documentos 

débito, devidamente atualizado, inclu- fiscais, ou modificaras adotados neste 

indo os juros de mora. Regulamento, atendendo ao interesse 

Parágrafo Terceiro - As multas 

formais serão cobradas com base na 

da Administração Tributária. 

Art. 305 - O Coordenador de 

Ili - as consultas para esclareci­

mento de dúvidas ao entendimento ,e 

aplicação deste Regulamento, da 

legislação complementar e supletiva e 

a execução administrativa das respec­

tivas decisões. 

UFIR, vigente na data do pagamento ou Receitas Diversas poderá baixar atos, Art. 308 - . Para efeitos deste 

da inscrição do débito em Dívida Ativa. normatizando ou definindo título, entende-se: 

conceituações de atividades tributáveis, 

Parágrafo Quarto - Os juros de 

mora serão aplicados sobre o valor 

corrigido. 

CAPiTULO li 

DA PROIBIÇÃO DE 

TRANSACIONAR COM 

AS REPARTIÇÕES MUNICIPAIS 

· Art. 303 - Os contribuintes que 

estiverem em débito de tributos e 

multas, não poderão participar de 

concorrência, coleta ou tomada de 

preços, celebrar contratos ou termos 

visando a escl1arecer dúvidas a 

respeito da interpretação da legislação 

tributária, inclusive as conceituações 

adotadas neste Regulamento. 

Art. 306 - A observância das 

disposições deste Regulamento serão 

aplicadas às penalidades previstas no 

Código Tributário Municipal. 

L:IVRO . Ili . 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

TRIBUTÁRIO 

TÍTULO ÚNICO 

1- Fazenda Pública, a Prefeitura 

Municipal de Goiânia, os órgãos de 

administração municipal descentrali­

zada, as autarquias municipais ou 

quem exerça função delegada por lei 

municipal, de .arrecadar os créditos 

tributários e de fiscalizar ou de outro 

modo, aplicar a legislação respectiva; 

. 11- Contribuinte, o sujeito pass 1ivo · 

a qualquer título, na relação jurídica 

matéria de que decorra obrigação 

tributária. 

CAPÍTULO li 
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DO PROCEDIMENTO Art. 311 • O auto de infração será o prazo para recolhimento ou 

lavrado por servidor competente, impugnação; 

SEÇÃO 1 sendo instruído com os elementos 

DO PROCEDIMENTO FISCAL necessários à fundamentação da Ili - a disposição legal infringida, 

exigência e conterá obrigatoriamente: se for o caso, e o valor da~ penalidades; 

Art. 309 - O procedimento fiscal 

tem início com: 1 - a qualificação do autuado e, IV - a assinatura do chefe do 

órgão expedidor ou do servidor autori­

zado e a indicação do seu cargo, aposta 

sobre carimbo. 

quando existir, o número da inscrição 

1- o primeiro ato de ofício, escrito, no Cadastro de Atividades Econõmi-

praticado p9r servidor competente, cas do Municíp!o; 

cientificando o contribuinte ou seu 

preposto; li - a atividade geradora do Parágrafo Primeiro • A notifica­

ção do auto de infração será feita ao 

autuado, seu representante legal ou 11- a apreensão de mercadorias, 

documentos ou livros. 

Parágrafo Único - O início do 

procedimento exclui a espontaneidade 

do contribuinte em relação a atos 

tributo e respectivo ramo de negó~io; 

Ili - o local, a data e hora da preposto idôneo, devidamente qualifi-

lavratura; 

IV - a descrição do fato; 

cada pelo autor do procedimento fiscal, 

ressalvado o disposto no parágrafo 

seguinte: 

anteriores. e independentemente de V - a disposição legal infringida e Parágrafo Segundo - A recusa 

intimação, a dos demais envolvidos as penalidades aplicáveis; verbal pelo autuado de assinar a 

nas infrações verificadas. 

VI -

notificação, será obrigatoriamente de­

a determinação da clarada p~lo autor da peça fiscal lavrada 

Art. 31 O - A exigência do crédito exigência e a intimação para cumprHa e encaminhada ao órgão competente, 

tributário será formalizada em auto de no prazo previsto; que notificará o sujeito passivo, na 

infração ou notificação de lançamento, forma prevista. 

distinto para cada tributo. VII - a assinatura do autuante e a 

indicação do seu cargo ou função, Parágrafo Terceiro- Configura-

Parágrafo Único - Quando aposta sobre carimbo. se a recusa de assinatura da notifica-

mais de uma infração à legislação de ção, a reiterada ausênCia do contribuin-

um tributo decorrer do mesmo fato, e Art. 312 - A notificação de te de seu domicílio fiscal, com a 

a comprovação do ilícito depender dos lançamento será expedida pelo órgão finalidade inequívoca de deixar de apor 

mesmos elementos de_ convicção, a que administra o tributo e conterá, e sua ciência no auto de infração lavrado. 

exigência será formalizada em um só obrigatoriamente: 

instrumento e alcançará todas as 

infrações e infratores~ 

SEÇÃO 11 

DO AUTO DE INFRAÇÃO 

E NOTIFICAÇÃO 

Parãgrafo Quarto - Prescinde 

1 - a qualificação do notificado e . de assinatura da autoridade lavradora, 

as características do imóvel, quando anotificaçãodelançamentoemitidapor 

for o caso; processo mecanográfico ou eletrônico. 

11- o valor do crédito tributário e Art. 313 - A peça fiscal será 
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encaminhada pelo emitente ao órgão formulada em petição escrita, que prejudique a instrução. 

arrecadador a que estiverjurisdicionado indicará: 

o contribuinte, no prazo máximo de 3 Art. 322 - Serão recusadas de 

(três) dias, contados da data de sua 1- a autoridade julgadora a quem plano, sob pena de responsabilidade 

emissão. é dirigida; funcional, as defesas vazadas em 

termos ofensivos aos poderes do 

Art. 314-0servidorqueverificar 11-a qualificação do impugnante Município, ou que contenham expres-

a ocorrência de infração à Legislação e o número da inscrição no Cadastro sões grosseiras ou atentatórias à 

Tributária do Município e não for de Atividades Econômicas do Municí- dignidade dequalquerpessoa, poden-

competente para formalizar a exigên- pio, se houver; do a autoridade encarregada do 

eia, comunicará o fato, em representa- preparo mandar riscar os escritos 

ção circunstanciada, a seu chefe 111- os motivos de fato e de direito assim vazados. 

imediato, que adotará as providências em que se fundamenta; 

necessárias. Art. 323- Recebida a impugnação 

IV - as diligências que o e informados os antecedentes fiscais 

Art. 315 - O processo será 

organizado em forma de autos 

forenses e em ordem cronológica, e 

terá suas folhas e documentos 

rubricados e numerados. 

SEÇÃO Ili 

DO CONTRADITÓRIO 

Art. 316 - A impugnação de 

exigência, instaura a fase litigiosa do 

procedimento. 

Art. 317 -A impugnação, que terá 

efeito suspensivo, será apresentada 

pelo contribuinte, sob pena de 

perempção, no prazo de 15 (quinze) 

dias da data da intimação da exigência. 

impugnante pretende sejam efetuadas, 

expostos os motivos que as justifi­

quem. 

Art. 319 - A impugnação será 

apresentada ao órgão arrecadador da 

jurisdição do contribuinte, já instruída 

com os documentos em que se 

fundamentar. 

Parágrafo Único - O servidor 

que re~eber a petição de impugnação, 

dará respectivo recibo ao apresentante. 

Art. 320 - O órgão arrecadador, 

ao receber a petição, deverá juntá-la ao 

processo, com os documentos que a 

acompanham, encaminhando-o ao 

autor do procedimento, no prazo de 3 

(três) dias. Parágrafo Único - Ao contribu­

inte é facultada "vista" ao processo, no 

órgão preparador, dentro do prazo 

fixado neste artigo. 

Art. 321 - Admitir-se á devolução 

dos documentos anexados ao proces­

so, mediante recibo, desde que fique 

Art. 318 - A impugnação será cópia autenticada e a medida não 

do autuado, o processo será encami­

nhado ao autor da peça fiscal, que 

apresentará réplica às razões da 

impugnação, quando solicitará a 

manutenção, alteração ou anulação da 

peça fiscal, encaminhando-o à autori­

dade julgadora competente para julga­

mento, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Parágrafo Primeiro- O autor da 

peça fiscal, ou seu substituto designa­

do, independentemente de determina­

ção, poderá realizar os exames e 

diligências que julgar convenientes 

para esclarecimento do processo. 

Parágrafo Segundo - Ocorren­

do a apuração pe fatos novos, revisão 

do auto de infração ou juntada de 

documentos pelo replicante, este 

notificará o autuado, reabrindo-lhe 

novo prazo para se manifestar nos 

autos. 

Art. 324 - Decorrido o prazo para 
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impugnação, sem que o contribuinte a prazos e registros dos antecedentes contínuos, excluindo-se na sua conta-

tenha apresentado, será ele conside- fiscais do autuado; gem, o dia de início e incluindo-se o do 

rado revelia, do que será lavrado o vencimento. 

respectivo termo declaratório e julgado Ili - proceder a notificação do 

à revelia pela autoridade de 1 ª autuado para apresentação da defesa, 

Instância, permanecendo o processo 

no órgão competente de controle, por 

15 (quinze) dias, contadàs da notifica­

ção do autuado, para pagamento ou 
I 

recurso à 2ª Instância Administrativa. 

no caso de · recusa de assinatura 

declarada na peça fiscal, ou ao 

cumprimento da exigência necessária, 

quando couber; 

IV - determinar diligências ne-

Art. 325 - Quando, no decorrer cessárias ou solicitar; 

da ação fiscal, se indicar como 

responsável pela falta, pessoa diversa V - informar sobre os anteceden-

da que figure no auto ou notificação, ou tes fiscais do infrator. 

forem apurados novos fatos, envolven-

do o autuado ou outras pessoas, ser- Art. 327 - O despacho saneador 

lhe-á marcado igual prazo para observará o cumprimento dos aspec-

Parágrafo. Único - Os prazos 

só se iniciam ou vencem em dia de 

expediente normal, no órgão em que 

tramite o processo ou deva ser 

praticado o ato. 

Art. 331 - A autoridade julgadora, 

atendendo a circunstâncias especiais, 

poderá, em despacho fundamentado: 

1- acrescer de metade, o prazo 

para impugnação da exigência; 

li - . prorrogar pelo tempo 

apresentação de defesa, no mesmo tos formais do auto de infração, entre necessário, o prazo para realização de 

processo. outros, visando a boa apreciação do diligência. 

processo. 

Parágrafo Único - Do mesmo 

modo, proceder-se á sempre que, Art. 328 - O julgamento do 

para elucidação de faltas, se tenham Processo Tributário Fiscal compete: 

de submeter. a verificação ou exames 

técnicos, os documentos, livros, 

papéis, objetos ou mercadorias, a que 

se referir o processo. 

SEÇÃO IV 

DA COMPETÊNCIA 

1 - em Primeira Instância, ao 

Chefe da Assessoria do Contencioso 

Fiscal; 

li - em Segunda Instância, à 

Junta de Recursos Fiscais. 

SEÇÃO VI 

DA INTIMAÇÃO 

Art. 332 - A ciência dos 

despachos e decisões dos órgãos 

preparadores e julgadores, dar-se-á 

por intimação pessoal. 

Parágrafo Primeiro - Não 

sendo possível a intimação do contri­

buinte, poderá ser ela feita na pessoa 

Art.326-0preparodoprocesso Art. 329 ~ A decisão de 1ª de seu mandatário com poderes 

será feito pelo órgão encarregado do Instância será fundamentada em suficientes, ou preposto idôneo. 

lançamento e administração do tributo, parecer final circunstanciado, à vista 

ao qual compete. dos elementos contidos nos autos. Parágrafo Segundo - Os des-

1- sanear o processo; 

li - controlar a execução dos 

SEÇÃO V pachos ínterlocutórios que não afetem 

DOS PRAZOS a defesa do contribuinte, independem 

de intimação. 

Art. 330 - Os prazos serão Parágrafo Terceiro - Quando, 



1 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICiPIO DE GOIÂNIA Nº 1.723 QUINTA-FEIRA 15/08196-PÂGINA 66 

em um mesmo processo, for respectivo "ciente~; 

interessado mais de um contribuinte, 

em relação a cada um deles, serão 11- se por carta, na data do recibo 

atendidos os requisitos fixados nesta da volta ou, se for omitida, 15 (quinze) 

se~o, para as intimações. dias após a data da entrega da carta à 

agência postal; 

Art. 333 - A intimação far-se á: 

111- se por edital, 15 (quinze) dias 

1 - pela ciência direta ao após a sua publicação. 

contribuinte, seu mandatário ou 

preparador dará "ciência" da decisão 

ao contribuinte, intimando-o, quando 

for o caso, a cumpri-la no prazo de 15 

{quinze) dias, na forma do disposto nos 

artigos 210, 211 e 212, do Código 

Tributário Municipal. 

Art. 339 • As inexatidões 

materíaís devidas a lapso manifesto e 

os erros de escritura 9u de cálculo 

preposto, provada com sua assinatura Parágrafo Único - É vedado ao existentes na decisão, poderão ser 

ou, no caso de recusa, certificada pelo agente fiscal proceder a intimação por . corrigidos de ofício ou a requerimento 

funcionário competente; carta. do contribuinte, pela própria autoridade 

li · por carta registrada, com 

recibo de volta; 

Ili • por edital. 

SEÇÃO VII 

DO JULGAMENTO EM 

PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Art. 335 - O processo será 

julgadora, ou por quem lhe substituir, 

n~o prevalecendo, para este efeito, o 

disposto no artigo 240, do Código 

Tributário Municipal. 

Art. 340 - A autoridade de 

Parágrafo Primeiro - A julgado no prazo de 15 (quinze) dias, a Primeira Instância recorrerá, de ofício, 

intimação atenderá, sucessivamente, 

ao previsto nos incisos deste artigo, na 

ordem da possibilidade de sua 

efetivação. 

Parágrafo Segundo • Far-se-á 

partir de sua entrega no órgão 

incumbido do julgamento. 

Art. 336 - Na decisão em que for 

julgada questão preliminar, será julga­

do o mérito, salvo quando incompatí-

sempre que a decisão exonerar o 

contribuinte do pagamento de crédito 

tributário de valor originário superior a 

89,05 (oitenta e nove vírgula cinco 

décimos) UFIR, vigente à época da 

decisão. 

a intimação por edital, por publicação veis. 

no órgão oficial do Município e por Parágrafo Primeiro - O recurso 

qualquer jornal da imprensa local, no Art. · 337 - Na apreciação da será interposto mediante dedaração 

caso de encontrar-se o contribuinte em prova, a autoridade julgadora formará na própria decisão. 

lugar incerto e não sabido. livremente sua convicção, podendo 

determinar as diligências que entender Parágrafo Segundo • Não 

Parágrafo Terceiro • A recusa necessárias. sendo interposto recurso, o servidor 

da ciência, não agrava nem diminui a que verificar o fato representará à 

pena. Art. 338 - A decisão conterá autoridade imediata, no sentido de que 

relatório resumído do processo, funda- seja observada aquela formalidade. 

Art. 334 • Considera-se feita a mentes legais, condusão e ordem de 

intimação: 

1 - se direta, na data do 

intimação. Art. 341 - Da decisão de Primeira 

Instância, não caberá pedido de 

Parágrafo Único - O órgão reconsideração. 
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SEÇÃO VIII 

DO RECURSO 

Art. 342- Da decisão de Primeira 

CAPÍTULO Ili 

DO JULGAMENTO EM 

SEGUNDA INSTÂNCIA 

prevaricação, corrupção ou exação; 

li - resultar de dolo da parte 

vencedora, em detrimento da parte 

Instância, caberá recurso voluntário à Art .. 344 - O julgamento em vencida; 

Junta de_ Recursos Fiscais, dentro do Segunda Instância, processar-se-á de 

prazo de 15 (quinze) dias, contados da acordo com o Regimento Interno da Ili - contrariar-se legislação 

data de ciência da intimação. Junta de Recursos Fiscais. tributária; 

/ 

Parágrafo Primeiro - Com o 

recurso somente poderá ser apresen­

tada prova documental, quando con­

trária ou não produzida na Primeira 

Instância. 

Pa~á.grafo Segundo - O recur­

so poderá versar sobre parte da 

quantia exigida, desde que o recorrente 

-
Art. 345 - O acórdão proferido 

pela Junta de Recursos Fiscais, no que 

tiver sido objeto do recurso, substituirá 

a decisão proferida. 

Art. 346 - A ciência do acórdão 

far-se-á: 

1 - pelo órgão preparador; 

. IV - hou~er manifesta divergên­

cia entre as decisões e jurisprudência 

dos Tribunais do País. 

Art. 349 - Não se conhecerá do 

pedido de rescisão do acórdão, nos 

casos em que: 

1 - a decisão da Junta de 
. . 

Recursos Fiscais tenha sido aprovada 

pague, no prazo recursai, a parte não li - pela Junta de Recursos por unanimidade; 

litigiosa. Fiscais, na forma do seu regimento 

interno, estando presente o interessa- 11- o pedido não estiver fundado 

Parágrafo Terceiro - Se, dentro do ao seu representante. em qualquer dos itens do artigo ~49, do 

do prazo legal, não for apresentada 

petição de recurso, será pelo órgão 

preparador, lavrado o termo de 

perempção, seguindo o processo os 

trâmites regulares. 

Parágrafo Quarto - Os 

recursos em geral, mesmo os 

peremptos, serão· encaminhados à 

instância superior, que julgará da 

perempção. 

CAPÍTULO IV 

DAS RESCISÕES 

Art. 347 - As decisões de mérito 

de 1ª e 2ª Instâncias poderão ser 

rescindidas no prazo de 01 (um) ano, 

após a sua definitividade e antes de 

instaurada a fase judicial de execução. 

Art. 348 - A rescisão poderá ser · 

pedida à Junta de Recursos Fiscais 

Código Tributário Municipal. 

Art. 350 - Da sessão em que se 

discutir o mérito, serão notificadas as 

partes , às quais será facultada a 

manifestação oral. 

CAPÍTULO V 

DA DEFINITIVIDADE E 

EXECUÇÃO DAS DECISÕES 

Art. 351 - São definitivas: 

Art. 343 - Apresentado o pelo contribuinte, pela autoridade 

recurso, o processo será encami­

nhado pelo órgão preparador, no 

prazo de 3 (três) dias, à Junta de 

Recursos Fiscais. 

julgadora de 1ª Instância ou pela 1- as decisões finais de Primeira 

autoridade competente administrado- Instância, não sujeitas a recursos de 

ra do tributo, quando: ofício, esgotado o prazo para recurso 

1 - verificar-se a ocorrência de voluntário; 
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li - as decisões finais de 

Segunda Instância, vencido o prazo da 

intimação. 

função do cargo exercido, tendo prejuízo de obrigatoriedade do recolhi­

conhecimento de infração da legisla- menta do tributo, se este não tiver sido 

ção tributária, deixar de lavrar e recolhido pelo contribuinte. 

encaminhar o auto corr:ipetente, ou o 

Parágrafo Primeiro - As funcionário que , da mesma forma, Parágrafo Primeiro - A pena 

prevista neste artigo será imposta pelo 

Secretário de Finanças, por despacho 

no processo administrativo que apurar 

decisões de Primeira Instância, na 

parte em que forem sujeitas a recurso 

de ofício, não se tomarão definitivas. 

Parágrafo Segundo - No caso 

de recurso voluntário parcial, tornar­

se-á definitiva, desde logo, a parte da 

decisão que não tenha sido objeto de 

recurso. 

deixar de lavrar a representação, será 

responsável .pecuniariamente pelo 

prejuízo causado à Fazenda Pública 

Municipal, desde que a omissão e a responsabilidade do funcionário, a 

responsabilidade sejam apuradas no quem serão assegurados amplos 

curso da prescrição. direitos de defesa. 

Parágrafo Primeiro - lgualmen- Parágrafo Segundo - Na hipó-

te será responsável à autoridade ou tese do valor da multa e tributo, 

funcion~rio, que deixar de dar anda- deixados de arrecadar por culpa do 

Art. 352 - O cumprimento das menta aos processos administrativos funcionário, ser superior a 10% (dez 

decisões consistirá: tributários, que sejam contenciosos ou porcento) do percebido mensalmente 

versem sobre consulta ou reclamação por ele, a título de renumeração, o 

1 - se favoráveis à Fazenda contra lançamento, inclusive quando o Secretário de Finanças determinará o 

Municipal: fizer fora dos prazos estabelecidos, ou recolhimento parcelado, de modo que, 

mandar arquivá-los antes de findos e de uma só vez, não seja recolhida 

a) no pagamento, pelo contribu- sem causa justificada e não importância excedente daquele limite. 

inte, da importância da condenação; fundamentado o despacho na legisla-

ção vigente à época da determinação , 

b) na satisfação, pelo contri.buin- do arquivamento. 

te, da obrigação acessória, se for o 

Art. 355 - Não será de responsa­

bilidade do funcionário, a omissão que 

praticar ou pagamento do tributo cujo 

caso; 

c) na inscrição da dívida para 

subsequente cobrança por ação 

executiva. 

11- se favoráveis ao contribuinte, 

na restituição dos tributos ou penalida­

des que no caso couber. 

CAPÍTULO VI 

DA RESPONSABILIDADE DOS 

AGENTES FISCAIS 

Art. 353- O agente fiscal que, em 

Parágrafo Segundo - A recolhimento deixar de promover, em 

responsabilidade, no caso deste razãode·ordem superior, devidamente 

artigo, é pessoal e independente do 

cargo ou função exercida, sem 

prejuízo de outras sanções administra­

tivas e penais cabíveis à espécie. 

provada ou quando não apurar 

infração, em face das limitações da 

tarefa que lhe tenha sido atribuída pelo 

seu Chefe imediato. 

Art. 354 - Nos casos do artigo Parágrafo Único - Não será 

anterior e seus parágrafos, ao respon- também de responsabilidade do funci­

sável e se mais de um houver, onário, não tendo cabimento aplicação 

independentemente uns dos outros, de pena pecuniária ou de outra, quando 

será cominada a pena de multa de se verificar que a infração consta de 

valor igual à metade da aplicável ao livro ou documento fiscal a ele não 

agente responsável pela infração, sem exibidos e, por isto, já tenha lavrado 
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auto de infração por embaraço à 

fiscalização. 

Art. 356 - Consideradas as 

circunstâncias especiais em que foi 

praticada a omissão do agente fiscal, 

ou motivos porque deixou de promover 

a arrecadação de tributos, conforme 

V - a isenção; restituição se fará, sem ordem do 

Secretário de Finanças, a quem 

VI- o aproveitamento de crédito; compete conhecer dos respectivos 

pedidos. 

VII - a remissão; 

VIII - a consulta; 

Parágrafo Segundo - Os pro­

cessos de restituição serão prévia e 

obrigatoriamente informados pela re­

partição ou serviço que houver 

fixados em Ato Normativos, o Secretá- IX - demais procedimentos calculado, ou tiver competência para 

rio de Finanças, após a aplicação· da sujeitos ao .controle do Município. calcular os tributos e as penalidades 

multa, poderá dispensá-lo do paga­

mento desta. 

CAPÍTULO VII 

DO PROCEDIMENTO 

TRIBUTÁRIO DE CONTROLE 

SEÇÃO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

• 
Art. 357 - O procedimento de 

que .trata este capítulo, inicia-se por 

movimento próprio do sujeito passivo 

da obrigação tributária, ou por qualquer 

pessoa legitimamente interessada, 

reclamados, bem como pela reparti­

ção ou serviço encarregado do registro 

SEÇÃO li dos recebimentos. 

DA RESTITUIÇÃO 

Art. 360 - A restituição total ou 

Art. 359 - O contribuinte terá parcial do tributo dá lugar à restituição, 

direito, independentemente de prévio na mesma proporção, das penalida­

protesto, à restituição total ou parcial des pecuniárias, salvo as referentes a 

de tributo, nos seguintes casos: i~frações de caráter formal, não 

1 - cobrança ou pagamento 

espontâneo de tributo indevido ou 

maior que o devido, em face da 

legislação municipal aplicável ou da 

natureza ou circunstâncias materiais 

prejudicadas pela causa da restituição . 

Parágrafo Primeiro - O direito 

de pleitear a restituição, extingue-se 

com o decurso do prazo de 05 (cinco) 

anos, contados: 

não ensejando a possibilidade de do fato gerador efetivamente ocorrido; 

discussão com a Fazenda Pública, a 1- nas hipóteses dos incisos 1 e 

qual se limitará em-realizar verificação, 11- erro na identificação do sujeito li, do artigo anterior, da extinção do 

declarando direito, situação· e aplica- passivo dos tributos diretos, na crédito tributário; 

ção das normas tributárias. determinação da alíquota aplicável, no 

cálculo do montante do débito ou na 

Art. 358 - São objetos de elaboração ou conferência de qual-

procedimento tributário de controle: quer documento relativo ao pagamen-

1 - a restituição; . to; 

li - a revisão de lançamento; Ili - reforma, anulação, revoga-

11- na hipótese do inciso Ili, do 

artigo anterior , da data em que se 

tomar definitiva a decisão administrati­

va ou transitar em julgado, a decisão 

judicial que tenha reformado, anulado, 

revogado· ou rescindido a decisão 

Ili - a eqüidade; 

ção ou rescisão de decisão condenatória. 

condenatória. 

IV - a imunidade: 

Parágrafo Segundo - O prazo 

Parágrafo Primeiro - Nenhuma de prescrição é interrompido pelo início 
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da ação fiscal, recomeçando o seu 

curso, por metade, a partir da data da 

intimação validamente feita ao repre­

sentante judicial da Fazenda Munici­

pal. 

Parãgrafo Terceiro - Para 

efeito da restituição prevista neste 

artigo, consideram-se também 

restituíveis, as despesas judiciais 

decorrentes de inscrição em Dívida 

Ativa, em processos de cobrança 

executiva. 

Art. 361 - Comprovada a 

negligênc'ia ou imperícia no processo 

de lançamento ou inscrição do débito 

em Dívida Ativa, do qual decorram a 

arrecadação por via judicial e a 

consequente restituição, com prejuízo 

à Fazenda Pública, o funcionário 

responsável responderá pela diferen­

ça entre o valor efetivamente recolhido 

e a restituição. 

SEÇÃO Ili 

DA REVISÃO DE.LANÇAMENTO 

lançamento; 

li - deferimento, pela autoridade 

administrativa, de reclamação ou 

impugnação do sujeito passivo, em 

processo regular, obedecidas as 

normas processuais previstas neste 

Regulamento. 

nada pelo próprio contribuinte ou por 

quem dele fizer as vezes, na forma do 

artigo 96 deste Regulamento, ou ainda 

por procurador legalmente nomeado, 

opservando-se o prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da ciência da notifica­

ção de que trata o artigo 99. 

Parãgrafo Primeiro - Do reque-

Art. 363- Far-se-á ainda revisão rimento será dado recibo ao reclaman­

de lançamento, sempre que se te. 

verificar erro na fixação do valor venal 

ou da base tributária, ainda que os 

elementos indutivos dessa fixação 

hajam sido apurados diretamente pelo 

fisco. 

Art. 364 - Uma vez revisto o 

lançamento, como obediência às 

normas e exigências previstas nos 

artigos anteriores, será reaberto prazo 

de 20 (vinte) dias ao sujeito passivo, 

para .efeito de pagamento do tributo ou 

da diferença deste, sem acréscimo de 

qualquer penalidade. 

Art. 365 - Aplicam-se à revisão 

Parágrafo Segundo - Se o 

imóvel a que se referir a reclamação 

não estiver inscrito no Cadastro 

Imobiliário, a autoridade administrativa 

intimará ao reclamante, para proceder 

o cadastramento no prazo de 8 (oito) 

dias, esgotado o qual será o processo 

sumariamente indeferido e arquivado. 

Parágrafo Terceiro - Na 

hipótese do parágrafo anterior, não 

caberá pedido de reconsideração do 

despacho que houver indeferido a 

reclamação. 

de lançamento as disposições dos Art. 367 - A reclamação, 

Art. 362 - O lançamento parágrafos 1ºao5º, do artigo 98, deste apresentada dentro do prazo previsto 

regularmente efetuado e após notifica- Regulamento. no artigo anterior, terá efeito suspensivo, 

ção do sujeito passivo, só poderá ser quando: 

alterado, em virtude de: SUBSEÇÃO 1 

RECLAMAÇÃO 1 - houver engano qui3nto ao 

1 - iniciativa de ofício da CONTRA LANÇAMENTO sujeito passivo ou aplicaçã.o de 

autoridade lançadora, quando se alíquota'; 

comprovar que no lançamento ocorreu Art. 366 - A reclamação será 

erro na apreciação dos fatos, omissão apresentada na repartição competente li - existir erro quanto à base de 

ou falta de autoridade de quem o da Secretaria de Finanças, em cálculo ao próprio cálculo; 

efetuou ou quando deva ser apreciado requerimento escrito, obedecidas as 

fato não aprovado por ocasião do formalidades regulamentares e assi- Ili - os prazos para pagamento 
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divergirem dos previstos no Calendário 

Fiscal. 

Parágrafo Único - O contribuin­

te que tiver sua reclamação indeferida, 

responderá pelo pagamento de multa e 

outras penalidades incidentes sobre o 

tributo. 

·como dificuldades financeiras ou 

outros fatores que justifiquem o favor 

fiscal. 

Parágrafo Segundo - É 

imprescindível que se junte no momen­

to da protocolação ou, em última 

hipótese, quando da apreciação, 

documentação contábil que sirva de 

prova às alegações nele contidas, sob 

pena de denegação do benefício 

requerido, no caso de pessoas 

jurídicas, ou referentes às despesas 

de ordem geral, em se tratando de 

profissionais liberais ou autônomos. 

órgão . colegiado, obedecendo-se os 

critérios ali já estabelecidos, em 

observância à Legislação pertinente e 

ao Regimento Interno da JRF; 

li - na Assessoria do Contencioso 

Fiscal, órgão singular, o pedido será 

apreciado conforme ato do seu 

Assessor Chefe. 

Parágrafo Único - ·Imediata­

mente à elaboração das propostas de 

atendimento ou não, os órgãos 

apreciadores acima citados, encami­

nharão os processos à decisão final do 

Art. 368 - O requerimento 

reclamatório será julgado nas instânci­

as administrativas, na forma prevista 

neste Regulamento, sujeitando-se à 

mesma processualística, exceto quanto 

aos prazos, que serão os que 

constarem desta seção. Secretário de Finanças, que tem 

Parágrafo Terceiro - Nos competência legal exclusiva para tal. 

SEÇÃO IV 

DA. EQÜIDADE 

termos do CTM, a pretensão será 

encaminhada pelos órgãos 

controladores à Junta de Recursos 

Fiscais ou à Assessoria do Contencioso 

Art. 371 - As omissões serão 

resolvidas consensualmente, quando 

for o caso, pelas Chefias dos órgãos de 

Fiscal, para preparo e elaboração de apreciação. 

Art. 369- O instituto da eqüidade, proposta à decisão da autoridade 

previsto no Parágrafo único, artigo 232 . competente. 

do Código Tributário de Goiânia, 

destina-se exclusivamente à conces- Parágrafo Quarto - Ficam 

são de perdão, parcial ou total, responsáveis pela orientação inicial ao 

conforme comprovação de mereci- contribuinte, relativa ao pedido e à 

mento, da multa moratória gerada por documentação probante, os órgãos 

atraso de pagamento do Imposto receptores, que também informarão 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre os antecedentes. 

- ISSQN, Taxas de Licença para 

Localização e para Funcionamento. Art. 370 - Os processos de 

SEÇÃO V 

DA IMUNIDADE 

Art. 372 - O reconhecimento da 

imunidade tributária assegurada no 

artigo 7°, inciso Ili, do Código Tributário 

do Município de Goiânia, está ,condici­

onado á observância dos r~quisitos da 

lei, comprovados via do procedimento 

Parágrafo, Primeiro - O benefí­

cio, deve ser re~uerido ao Secretário 

de Finanças peÍo Interessado, regis­

trando-se no petitório, a não existência 

de antecedentes dasabonadores ou 

proibitivos, e os motivos da solicitação, 

equidade, terão julgamento prévio de tributário de controle. 

admissão, nos órgãos aos quais forem 

distribuídos, observando-se a compe-

tência prevista .no§ 3° do artigo anterior 

, da se~uinte forma: 

1- na Junta de Recursos Fiscais, 

Parãgrafo Primeiro - As 

entidades alcançadas pela imunidade, 

não ficam excluídas da condição de 

responsáveis pelos tributos que lhes 

caiba reter na fonte e nem dispensadas 
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da prática de ato asseguratório do 

cumprimento de obrigação tributárias 

de terceiros. 

Parágrafo Segundo"". A falta de 

cumprimento dos requisitos condicio­

nadores da imunidade ou do disposto 

no § 1° deste artigo, implicará na 

suspensão do benefício. 

SEÇÃO VI 

DAS ISENÇÕES 

incapacidade financeira do contribuin­

te, através de-processo regularmente 

instruído por pesquisa sócio-econômi­

ca, a Comissão Julgadora formada 

pelo Secretário de Finanças, Coorde­

nador da Recita Imobiliária, Procurador 

Geral do Município, um representante 

da Câmara Municipal ou seus repre­

sentantes, poderá conceder remissão 

dos créditos tributários abaixo 

relacionados, ·nas seguintes propor­

ções: 

1 - de· até 100% (cem por 

SEÇÃO IX 

DA CONSULTA 

Art. 377 - Aos contribuintes dos 

tributos municipais é assegurado o 

direito de consulta, para esclarecimen­

to de dúvidas relativas ao entendimen­

to e aplicação deste Regulamento e da 

legislação tributária complementar e 

supletiva, dos respectivos regulamen­

tos e atos administrativos de caráter 

normativo. 

Parágrafo Único - Estende-se 

Art. 373 - As isenções previstas cento),do valor da Contribuição de o direito de consulta, a qualquer 

nos incisos 1 e V do artigo 55 do Código ' Melhoria; 

Tributário do Município, estão sujeitas 

pessoa física ou jurídica de direito 

público ou privado, desde que mante-

ao prévio reconhecimento pela autori- li- de até 100% (cem porcento), nha qualquer relação ou interesse com 

dade administrativa competente, na do valor do Imposto sobre a Proprieda- a legislação ou tributo. 

forma, prazo e condições estabelecidas de Predial e Territorial Urbana - 1 PTU e 

em Ato Normativo, baixado pelo das Taxas a ele vinculadas. Art. 378 - A petição de consulta 

Secretário de Finanças. 

SEÇÃO VII 

Parágrafo Único - O disposto 

nos incisos 1 e 11, .deste artigo é 

indicará: 

1 - a autoridade a quem é 

DO APROVEITAMENTO 

DE CRÉDITO 

subordinado á observância dos requi- dirigida; 

sitos previstos nos §§ 1º,2°,3° e 4° do 

art.182 da Lei 5. 040175, e/ alterações li - os fatos, de modo concreto e 

Art. 374 - O crédito pago posteriores. 

indevidamente, poderá ser aproveitado 

, para a quitação de débito relativo a 

tributo semelhante e devido no 

mesmo exe,rcício, quando se evidência 

na documentação que instrui o pedido, 

que o contribuinte , por equívoco do 

órgão lançador, fora induzido a 

recolher indevidamente o tributo. 

SEÇÃO VIII 

REMISSÃO 

Art. 376 - O despacho que conceder a 

remissão, não gera direito adquirido e 

será revogado de ofício, sempre que se 

apure que o beneficiário não satisfazia 

ou deixou de satisfazer as condições 

exigidas, não cumprira os requisitos 

para concessão do favor ou, por 

qualquer forma, tenha este sido 

concedido indevidamente, cobrando­

se o crédito com acréscimo de multa, 

sem qualquer reserva, em relação aos 

quais o interessado deseja conhf:!cer a 

aplicação da legislação tributária. 

Art. 379- Nenhum procedimento 

fiscal será instaurado contra o contri­

buinte relativamente à espécie consul­

tada, a partir da apresentação da 

consulta, até o 20° (vigésimo) dia 

subsequente à data da ciência. 

Art. 380 - A consulta não 

. Art. 375 • Comprovada a juros e atualizações permitidas em Lei. suspende o ·prazo para pagamento do 
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tributo, antes ou . depois de sua 

apresentação. 

VII - quando não descrever, res, transitadas em julgado. 

Art. 381 - No caso de consulta 

formulada por entidade representativa 

de categor,ia profissional, os efeitos 

referidos no artigo 263, do Código 

Tributário Municipal, só alcançam seus 

associados, depois de cientificado o 

consulente da decisão. 

Art. 382 - Não produzirá efeito a 

consulta formulada: 

1 - em desacordo com o artigo 

255, do Código Tributário Municipal; 

li - por quem estiver sob 

procedimento fiscal, instaurado para 

completa e exatamente, a hipótese a 

que se referir, ou não contiver os 

elementos necessários à sua solução, 

salvo se a inexatidão ou omissão for 

exclusável pela autoridade julgadora. 

Art. 383 - Quando a resposta à 

consulta forno sentido de exigibilidade 

de obrigação, cujo fato gerador já tiver 

ocorrido, a autoridade julgadora, ao 

intimar o consulente para ciência da 

decisão, determinará o cumprimento 

da mesma, fixando o prazo de 15 

(quinze) dias. 

Parágrafo Único - É facultado 

ao consulente que não se conformar 

com a exigência, dentro do prazo de 15 

apurar fatos que se relacionem com a (quinze) dias, da intimação, recorrer à 

matéria consultada; Segunda Instância, impugnando, se for 

o caso, a atribuição de ineficácia feita à 

111- por quem tiver sido intimado consulta e os efeitos dela decorrentes. 

a cumprir obrigação relativa ao fato 

objeto da consulta; 

IV - quando o fato já estiver sido 

objeto de decisão anterior, ainda não 

modificada, proferida em consulta ou 

litígio em que tenha sido parte o 

consulente; 

V - quando o fato estiver 

disciplinado em ato normativo ou 

resolução, publicados antes da apre­

sentação; 

VI - quando o fato estiver definido 

ou declarado em disposição literal da 

lei tributária; 
',. 
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Art. 384 - A autoridade de 

Primeira Instância recorrerá, de ofício, 

de decisão favorável ao consulente, 

sempre que: 

1- a hipótese sobre a qual versar 

a consulta, envolver questões doutri­

nárias; 

li - a solução dada à consulta 

contrariar, no todo ou em parte, a 

interpretação que vem sendo dada 

pelo órgão encarregado do tributo ou 

normas de arrecadação já adotadas; 

Ili - contrariar soluções anterlo-

Art. 385 - Não cabe pedido de 

reconsideração de decisão prof e rida 

em processo de consulta. 

Art. 386 - A solução dada à 

consulta terá efeito normativo, quando 

adotada em circular expedida pela 

autoridade fi$cal competente. 

Parágrafo Único - Ressalvada 

a hipótese prevista no parágrafo único, 

do artigo 260, do Código Tributário 

Municipal, a solução dada à consulta 

será adotada no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, pelo consulente, conta­

dos da data da ciência. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 387 - Os créditos de qualquer 

natureza, não pagos nos prazos legais, 

terão seus valores atualizados com 

base nos coeficientes de Correção 

Monetária fixados pelo órgão federal 

competente. 

Parágrafo Primeiro -

atualização de que trata este artigo, 

será feita automaticamente, indepen­

dente de ato. 

Parágrafo Segundo - As 

multas por infrações, relacionadas 

com o recolhimento de impostos e 

taxas, serão aplicadas sobre o valor do 

débito, devidamente atualizado. 

Parágrafo Terceiro - As multas 

• 
"' - - ;.. 



1 DIÀRIO OFICIAL DO MUNlciPIO DE GOIÂNIA Nº 1.723 QUINTA-FEIRA 15/08196-PÁGINA 74 

formais serão cobradas com base na remissão do crédito tributário, desde deste. 

UFIR vigente na data do pagamento ou que atenda o disposto nas artigos 182 Art. 392 - No processo de 

da inscrição do débito em Dívida Ativa. e 183, do Código Tributário Municipal. cobrança dos tributos municipais, 

todos os valores que correspondam a 

Parágrafo Quarto - Os juros de Art. 390 - No mês de janeiro de centavos, resultantes dos cálculos das 

mora serão aplicados sobre o valor cada ano, o Chefe do Poder Executivo parcelas que integram o crédito 

originário. baixará decreto, estabelecendo os tributário, serão: 

valores a serem cobrados pelos 1 - desprezados, quando 

Art. 388 - A Junta de Recursos serviços de que tratam os itens 3.16 e inferíores ou igual a R$ 0,50 (cinquenta 

Fiscais adaptará o seu regimento 3.17 da.Tabela para Cobrança da Taxa centavos); 

interno às disposições deste Regula- de Expediente e serviços Diversos. 

menta, no prazo de 90 (noventa) dias, li - completados para R$ 1,00 

contados de sua publicação. Art. 391 • Para os efeitos de (um real), quando superíores a R$ 0,50 

cobrança dos juros moratórias previs- (cinquenta centavos). 

Art. 389 - Os preceitos do artigo tos neste Regulamento, considera-se 

199, não prevalecerão na hipótese de como mês completo qualquer fração 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

Se você ou alguém do seu 
conhecimento foi atingida por: 
~ Assédio Sexual; 
~ DiScriminação . 
~ Agressão Física, Verbal, . 

Psicológica e Sexual 
ISSO É VIOLENC/A! DENUNCIE. 

PEÇA AJUDA! 

ASSESSORIA ESPECIAL DA MULHER li ANO. 
CONQUISTANDO DIREITOS, AMPLIANDO ESPAÇOS 

Rua 61, nº 151 - 1 º andar - Centro 
TELEFAX: 223 - 8303 
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